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/ CARTAS

SOBRE A

FRAMAÇONERIA.
S E G U N D A  E D IÇ Ã O , '

Feita sobre a original de Amsterdam, aug- 
mentada com duas cartas escriptasem 1778 
sobre o mesmo assumpto, e correcta.

A

F!. P A R I S :

»A OFFICINA DE A. BOBÉE.





A V ISO  DO ED ITO R .

A pessoa, a quem fôrão escriptas as carias, 
cuja collecção oíFereço ao Publico, facilitou- 
me a leitura dos mesmos originaes, e me 
permittio que delles extraliisse copia, e como 
me não probibio que a communicasse a ou
trem , tomo este silencio como permissão de 
as dar ao prelo. Não daria tão extensa inter
pretação a esta permissão, se não fosse a 
commodidade de as imprimir nesta cidade, 
sem obstáculos; e o ter de demorar-me aqui 
tão pouco tempo, que me não dá lugar do 
escrever a Lisboa pai a im: elrar imenca 
expressa, e obter are^j osta otes 
partida. Quando por outra í')arí;e assento, quo 
não devo perder occasião, om que possa dar 
alguns conhecimentos de novo á minha Na
ção. Procurar que os nossos similhantes te- 
nlião verdadeiras ideas das cousas e dissipem 
os seus prejuizos, seja em quemateria for, he 
sempre acção louvável; mas quando se trata a 
respeito da Patria, lie obrigação indispensá
v e l, que se não pode omittir sem crime, aos 
olhos de todo o homem honrado. •-
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CART AS
Sobre  a

FRAMACONERIA.

C A R T A  I.

IL L .“ ° e E X .“ ° Snr.

1\ ecebi a carta de V . E. de 29 do passado, e vejo não 
só as novidades, que V . E. me participa, mas também 
o grande desejo que V . E. mostra de que eu lhe 
communique algumas noticias sobre a Sociedade dos 
Framaçons; a’ qual diz V . E. ser absolutamente des
conhecida do publico, em Por t 'g 2̂ ; c „ - t u d o  isso, 
servir agora muitas vezes de lopijr,  ̂ ás conv^oa^'^s, 
por causa da perseguição quê contia ella se com - 
meçou.

Tem-se escripto tanto a favor e contra esta Socie
dade, que se eu lhe quizesse remetter todas as obras, 
que ha sobre isto, me seria preciso fazer mui grande 
despeza j e talvez V . E . , despois de 1er m uito, nSo 
ficaria sabendo mais do que eu lhe possa dizer em hu
mas poucas de cartas. Pelo que, principiarei dizendo 
a V . E. as opinioes que ha sobre a origem desta Socie
dade; passarei despois a mostrar o que se sabe do es
tado actual, e governo interno da Ordem dos Fra- 
maçons; e dahi considerarei as prohibiçdes que se tem
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feito a esta Sociedade por diversas a u to r id a d e s c  • 
por 6m direi a V . E. o meu modo de pensar, so h y^  
algumas questões, que se costumão agitar a respeito 
da Framaçoneria. Cada correio escreverei a Y . E . 
Imma carta, não havendo impedimento de conside
ração , e j como pertendo ser mui breve, e só apontar 
o que ha na matéria, em poucos dias terá V . E. toda 
a informação ,^que deseja.

Rogo porém a V . E. que, se liouvcr de mostrar as 
minhas cartas a alguém, occulte o meu nom e; porque 
não desejo adquirir inim igos, por mostrar a minha 
opinião, em matéria que rae he indiíFerente, não 
sendo neste caso criminoso a ninguém occultar os 
seus sentimentos. Deos guarde a Y .  E. muitos annos, 
Londres, lo de Abril, de 1802.

De Y . E.
Amigo sincero

' : . . e obrigado v.or
* X-

C A R T A  II. I
/•3I

IL L .“ “ e E X “ °. Snr.
SÃo mui limitadas as noticias, que actuahnente 

lemos, sobre a origem dos estabelecimentos, que fun
dou a antiguidade. E , não obstante a grande utilidade, 
que nos resulta de saber os principios , e progressos 
dos conheqimentos humanos, tem sido tal o descuido 
dos homens, ou talvez a voracidade dos tempos, que
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. as memórias, consignadas na historia , referem mui 

poucos factos, e esses tão envolvidos com fabulas, que 
pela maior parte, a mais escrupulosa critica esbarra, 
quando perlende examinallos, e os sábios mais labo
riosos se vem reduzidos , depois de muitas indagações, 
a ficar no vasto pélago das conjecturas. Succédé isto 
assim nos acontecimentos ainda os mais públicos, e 
mais interessantes aos homens, como he a fundaçào 
das sociedades civis j ora, o que nao será a respeito da 
Sociedade dos Framaçons, sempre occulta, e traba
lhando de proposito por envolver-se na maior obscu
ridade , e encobrir-se com o espesso veo de mysteriös 
impenetráveis? Estes quasi invencíveis obstáculos nao 
tem impedido, que a curiosidade de algumas pessoas 
examinasse o que nisto podia saber-se ; nem que se 
tenhão formado varias conjecturas sobre a origem da 
Sociedade dos Framaçons; nem que se tenha dispu
tado sobre isto mui renhidaménte.

Das muitas opinioes que ha sgbre a epociíà eni^que 
começou a Sociedade, que se intitula Ordem dos 
Framaçons, só considerarei quatro, que são as mais 
seguidas. A primeira attribue a origem da Framaço- 
neria ao B.einado de Carlos I. de Inglaterra, pelos 
annos de 1640; e dá a Oliveiro Cromwel por bum 
dos principaes fundadores. A segunda sobe ao Rei
nado de Felippe oBello, de França, pelos annos de 
i 3oo : attribuindo esta instituição aos Templários , 
que sobreviverão á extineção da Ordem do Tem plo, 
que nesta epoclia aconteceo. A terceira remonta ao 
reinado de Salomão, 1000 annos antes da era vulgar. 
A quarta, íinalmente, estabelece epocha muito mais
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antiga , indo buscar o Reinado dos primeiros Pliarads 
do Eg\ plOjr e d esse paiz faz originaria a Franiaconeria.

A pjimeira opinião pode rejeitar-se, quanto a 
mira , com muila razao ; o autor principal dcIla he o 
de huma obra, contra os Framaçons, intitulada Frann- 
maçonnene écrasée : escxeveo este autor hum século 
depois da morte de Carlos I. e por tanto não he coe
tâneo aos factos que assevera j mas não obstante isto , 
nem nos diz as fontes cm que bebera os seus conheci
mentos, nem se faz cargo de responder aos argumen
tos, que naluralmente se oíFerecem, contra o que elle 
assevera j e eis aqui o que contra elle está. Em  tempo 
de Carlos I. era ja conliecido em Ingletcrra o uso das 
gazelas, jornaes literários, e outros escriptos j>erio- 
dicos que costuniao relatar as noticias do tempo r 
houve também nesta epoclia muitos historiadores de 
grand'' nom e, que escreverão a historia d’estes tem
pos ca. ,1 -, M híuila exacção não só narrando 
osfoct"^, :.,r. t .r'dhaiido por desenvolveras cau- 

” ntos, que referião; os m otivos, 
tanto públicos coiíjO particuiares, dos mais importan
tes successes , demorando-se, com a devida atteneão , 
na vida particular, e character das pessoas publicas, e 
das que tinhao mais influencia nos negocios da Nacão ; 
ora, se a Maçoneria tivesse principio nesta epoeha,e 
influisse tanto nos negocios públicos, quanto aquclle 
autor pertende , hc manifesto, que em algum d’esses 
historiadores se faria delia menção, o ejue não acon
tece; pois que em nenhuma das memórias daquelle 
tempo se falia da Maçoneria, nem de sua fundação, oa 
intervenção nos negocios da Nação. Este argumento,,
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posto qae negativo, he de muita força. Mas ha lamhein 
outros argumentos positivos contra a opinião d’este 
autor, e d’estes referirei, por brevidade, hum , que 
me parece mui ponderável. Achou-se, modernamente, 
na Bibliotheca Bodleyana, em O xford, hum manu- 
scripto antigo, o qual contém a inquiraçao feita a hum 
Framaçon, no tempo de Henrique I. de Inglaterra : 
imprimio-se este papel com as notas, que lhe fez o 
sahio philosophe Locke ,nao só para intelligencia da 
linguagem, que, por ser mui antiquada, necessitava 
de explicação , mas tamhem pava illustrai’ a materia, 
em que se versa a inc[uiriçao. Deixando, por agora , 
O conteúdo d’este papel, que se reimprimio annexe 
á ultima edição da Gonsliluição maçonica , em Lon
dres; basta, para o hosso intento, observar, que 
Locke aíliança a antiguidade, e authenticidade d’este 
papel ; e quem conhece a probidade , e sciencia , de 
que este sahio era dotado, dev«e concbnr necessaria
mente , que já havia Framaçons e ij i;;, ■  ̂ ra , nos
tempos de Henrique I ; e por consequência muitos 
séculos antes do reinado de Carlos 1 ; pelo que, fica 
ahsolutamente inadmissivel a opinião , que suppoe 
neste reinado a origem de Framaçoneria.

A segunda opinião não traz a seu favor senão argu-r 
mentos de probabilidade, mas tão fracos, que me não 
determino a adinitillos, quando os comparo com os 
argumentos, também de conjectura e probabilidade, 
que se lhe oppoem, A grande inimizade de Felippe 
o Bello, rei de Franca , com o papa Bonifacio Y II I , 
não se extinguio pela morte d’csle; e Felippe tez 
eleger Papa a Clemenle V ,  havendo previamente

‘fã
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ajustado com este, que aboliría a ordem dosTempIa- c 
nos , e que trataria ignomiuiosamente a memoria^de ' 
Bonifácio V I I I , mandando desenterrar o seu cadaver, 
declarando-o excommungado , e fazendo-lhe soffrer 
todas as mais ignominias de que lie susceptível liuma 
pessoa morta. A  historia pontifícia, offerece mais de 
hum exemplo de similhantes vinganças , extendidas 
aleni da morte ) mas Clemente V  nao julgou conve
niente cumprir a sua palavra , neste artigo ; e que
rendo comtudo satisfazer a Felippe o Bello , carregou 
mais a mão nos Templarios; porque não só promul
gou a huila de extincção da Ordem do Templo , mas 
conveio em que os mais conspicuos cavalleiros desta 
Ordem morressem queimados, e todos os outros 
fossem tratados com a maior severidade possivel. 
Fossem ou não merecidos estes castigos, pois esta 
questão não interessa ao nosso pontoj o certo h e, que 
os cavalleiros, que sobreviverão a esta catastrophe 
se ressenthao muito d’este tratamento , e tentarão ao 
diante, o restabelecimento da sua Ordem. D ’estes 
factos , certos na historia , conjecturão alguns , que 
estes cavalleiros instituíião entre s i, huma nova Or
dem , ou Sociedade occulta, e continuarão a admittir 
novos membros , na esperança de que , mudando as 
circumstancias, pudessem vir a restabelecer de todo 
a sua antiga Ordem ; e isto fízerão , já pelo amor que 
tinhão ao seu instituto, em que havião vivido por 
muitos annos; já pelo desejo de se vingar de seus 
inim igos, quando a occasião Iho permittisse j e não 
podendo jámais conseguir o desejado restabeleci- 
cimento da sua Ordem , fícou sempre continuando a
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sociedade occulta , e he esta a que tem hoje o nome 
de Framaçoneria , ou Ordem dos Framaçons.

Este raciocínio he mui conforme á natureza hu
mana , e pode comprovar-se com muitos exemplos ; 
mas sómente referirei hum , por ser dos nossos tem
pos; e he dos Jesuítas. Todos os membros desta So
ciedade , que hoje existem em paizes onde lhes he 
permiltido viver em commum, conservao entre si o» 
mesmos regulamentos e costumes ,que tinhão, quando 
a sua Ordem existia; suspirão sempre pelo seu resta
belecimento; e o desejo lhes inspira esperanças, que 
aliás não tem o menor fundamento.

Comtudo, por mais applicavel que isto pareça aos 
Templários, não vejo provas algumas de que na reali
dade assim fosse; antes os indicios moslrao o contra
rio ; porque he também mui natural qu e, se a Socie
dade dos Framaçons fosse fundada pelos Templários , 
estes lhe transmittissem , senão todos , ao menos 
alguns dos seus regulamentos, e leis eceonomicas jlíi 
sua Ordem : e , certamento, o systema, o genio da 
Sociedade dos Framaçons seria o mesmo da Ordem 
dos Templários ; como se observa, mui palpavel
mente, no exemplo proposto dos Jesuítas : mas he tal 
a discordância de princípios, que se acha entre os 
Tem plários, e Framaçons , que se não percebe o 
menor vestígio de donde se possa con clu irq u e estes 
procederão daquelles. Por quanto os Templários só 
admittião á sua Ordem pessoas mui qualificadas em 
nobreza; os Framaçons recebem pessoas de todas as 
classes; os Templários gozavão dos empregos da O r 
dem vitaliciamente, os Framaçons temporariamente,
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e em muitos casos o période he brevíssimo ; os Tem* 
plarios erão, por instituição, meramente guerreiros j 
os Framaçons sao pacíficos ; ogovernodosTemplarioís 
eia puiamente militar , devolvendo - se sempre 9 
mando a liuraa pessoa, nas devidas ciicumstancias j 
o governo dos Framaçons he inteiramente civil, di- 
ligindo-se sempre pela pluralidade de votos, nas 
differentes corporaçoes a que são encarregados difi^e- 
rentes negocios. Os Templarios tinhão, e procura vão 
ter grande influencia nos negocios públicos ; os Fra
maçons fazem timbre em occultar-se, e nao se intro- 
metterem em matérias , que respeitão o governo da 
ÏNaçao, em que vivem. Os Templarios cuidavão em 
que os vínculos de obediência, dos confrades para 
com 03 superiores da Ordem, fossem os maiores possí
veis ) os Framaçons cuidão sempre em os dim inuir, 
tanto quanto he compatível com o regirnen da 
Ordem , e esta obediência tenue só se exteude aos 
negocios da Sociedade. Omitto ainda outras muitas 
uiífttrenças que ha erUre,estas duas Sociedades; por
que as referidas bastão para julgar que não ha razão 
de conjectuiar, que huma Sociedade se originou da 
outra , não havendo entre ellas nenhuma razão de 
similiiança, ou identidade de princípios; pois não 
está na natureza humana, que homens, habituados 
a viver em huma corporação , passando ao depois 
estes mesmos a formar outra, não trouxessem para a 
nova alguma cousa de seus antigos costumes, muito 
principalnieute quando o seu fim fosse conservar as 
sementes da antiga O rdem , para as fazer renascer 
quando a oceasião o permittisse.
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Para o correio fallarei a V . E. das duas opiniòes, 
■ q'üe reslão ; no ein tanto Deos guarde , a V . E. mui
tos aunos. Londres, i ‘2 do Âbril de 1802.

De V . E.
O mais sincero amigo,

e obrigado servidor.
* * *

C A R T A  IIL

IL L .“ ® e E X .“ ® SHr.

C ontinuando com a matéria da carta passada, 
segue-se a terceira opinião 5 lie esta a que attribue a 
instituição dos Eramaçons a Salomao^ e fundão-se , 
os que a seguem, em que se encontrão no formu
lário, e cerem,onial dps Eramaçons, muitos regula 
mentes de eti<jueta; os cjuacs dizem respeito á ed 
cação do Templo de Jerusalem por Salomão : taessão 
por exemplo, as duas columnas, que servem á deco
ração da sala ou logc dos Eramaçons, ás quaes lhe 
dão os mesmos nomes das duas columnas do templo 
de Salomão, de qne a Escriptura sagrada faz men
ção,, no livro segundo dos Reis, cap. 7 5 e assim 
muitos factos, que se attribuem a pessoas emprega
das nesta obra; e as palavras que servem de senhas 
cm diversos gráos e dignidades da Ordem dos Fra- 
macons, que também se encontrão, e ajustão com 
factos referidos no mesmo livro dos Reis, e no dos 
Juizes, cap. 12  ̂ e outros que se referem a esta mesm^

i Ú
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epocha, e sc achao mencionados em Ilerodolo, e 
Thucydides , onde se falia de cousas pertencentes ao 
Heino de Tyro. Nao negao os Framaçons , antes 
convem, nestas, e n’outras circunstancias , que fazem 
provável a supposição de que nesta epoclia tivesse 
origem a Framaçoneriaj mas, como suppoem a Fra- 
maçoneria anterior a estes tempos , respondem a 
estes argumentos dizendo : que Salomao só fizera 
huma reforma na Sociedade dos Framaçons, já então 
existente, dando-lhe regulamentos accommodados a 
novos fins, a que dirigia a Sociedade dos Framaçons, 
que elle dispoz em tal maneira, que pudesse estar 
espalhada por todo o M undo, o que ate ali não acon
tecia ; e por tanto gozassem os membros desta so
ciedade do beneficio de poder encontrar amigos em 
todas as regiões a que passassem ; e com isto pre
miou a todos os obreiros, que trabalhárão no templo j 
porque os admittio a esta O rdem , e os izentou dos 
»..íbutos de portagem , na Cidade de Jérusalem, ad
quirindo por isso o nome de livres. Que credito m e- 
reçao estas asserções , tanto de huma como de outra 
parte, se verá melhor, examinando a quarta e ultima 
opinião.

Dizem alguns escriptos, publicados pelos mesmos 
Framaçons , ou ao menos de seu consentimento^ que 
esta opinião, que faz a Framaçoneria originaria do 
Egypto, he a verdadeira; posto que a maçoneria seja 
lão antiga como a Architectura, ou arte de edificar, a 
qual he ainda mais antiga do que isto. Parece que se 
insinua esta opinião, na historia da Framaçoneria, 
que se imprimio em Londres, com a Constituição^

:
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flos J^ramaçons, por ordem da Grande Loge de In
glaterra. He verdade que*os Egypcios encarregavão 
o ensino dos diíFerentes ramos de sciencias a colle- 
gios de homens, instruídos nessas sciencias, ou artes 
mais consideráveis, e estes sujeitos erão ao mesmo 
tempo sacerdotes de vários deosesj habita vão dentro 
nos templos, e lá mesmo tinhao as officinas próprias 
ao estudo e practica do que ensinavão : quando rece- 
bião discípulos, nao só os fazião passar por huma de
terminada serie de estudos proprios da sciencia, ou 
arte a que se applicavão, mas acompanhavão os 
differentes períodos do tyrocinio com hum curso de 
iniciações, que servião de prova á vocação do can
didato, e também de fazer mais mysteriöse o segredo, 
com que occultavao ao publico as suas sciencias. A  
Astronomia, aM edecina, a Chimica , a Musica, e 
todas as mais sciencias e artes, erao cultivadas nestes 
collegios de Sacerdotes, com tal segredo, que até não 
escrevião as regras ou princípios da arte senão em 
hieroglyphicos, que sómente erão intelligiveis aos ini
ciados , de maneira que , ainda no caso de cahirem 
estes escriptos, por algum accidente, em maos de 
profanos , e que assim chamavão a todos os que não 
erao miJados nos seus mysteriös, não pudessem ser 
interpretados. Os Gregos , que forão aprender ao 
Egypto as sçiencias, trouxérão para a G reda o cos
tume de as ensinar occultamente j e , geralmente fal- 
lando, a antiguidade offerece-nos mui poucos exera- 

.1 pios de que as sciencias, e artes se ensinassem , ainda 
i| Eg} pto, em escolas, como hoje he costume. As

lazoes, que os Egypcios allegavao para este mysterio^

í.
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ou segredo, com que occukavão as sciencias, erão* 
as determinações da sua ReJigiào j mas o motivo ver
dadeiro, como se colhe de Plutarcho tratando das 
opinioes dos philosophes, era conciliar do vulgo maior 
respeito, e augmentar a dependencia d’este para com 
os sacerdotes. E  bem se deixa ver q u e, quando , por 
exem plo, o collegio dos sacerdotes de Astronomia 
annunciasse ao publico o d ia, em que devia acontecer 
hum eclipse do sol, e que o facto verificasse exacta- 
mente a predicção, seria mui grande a veneração e 
respeito, que estes sacerdotes conciliarião do povo, 
absolularaente ignorante do modo por que taes co
nhecimentos se pudessem alcançar, e sempre disposto 
a attribuir a causas extraordinárias os successos, que 
não sabe comprchender.

A  Archileclura teve também o seu collegio, em 
que se observavão, com pouca diíFerença, as mesmas 
rnaximns de segredo , que tinhão os outros, de que 
cabo de fallar; e a Sociedade, que os membros d’este 

collegio formavào entre s i , foi principio e origem 
da Sociedade dos Framaçons, segundo os desta opi
nião j poeto que, dizem elles, as reformas subsequen
tes mudarão as formalidades da Sociedade, e talvez os 
fins, mudando também de territorio. Allegão , em 
favor desta opinião, alem da tradição , que disso 
conservão os Framaçons, que as formalidades, e eti
queta , que usãq nos seus differentes gráos, e inicia
ções, sào mui similhantes aos usos symbolicos dos 
Egypcios ; e hum dos sábios, que forão novamente 
ao E gypto, na ultima expedição , que lá fizerão os 
Francezes , appr.ova esta razão de congruência , levado
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pelas oLservaçocs que fizerào naquclle paiz, elle e 
outros sabios , rmo só em medalhas , inscripçoes, e 
oulros monumentos, que ainda restao da antiga gran
deza dos Egypeios^mas lambem em manuscriptosque 
puderao acliar, e de que dão noticias as Memórias do 
Instituto Nacional do Egypto impressas em Pans no 
anno de 1800. Diz Locke, fallando sobre esta opiniao, 
nas notas ao manuscriplo, de que iiz menção na carta 
passada, que os Framaçons, para assim o affirmarem,

' tem por si a sua propria autoridade, ou de suas 
tradições, e monumentos, que entre si conservao j e 
que contra esta antiguidade, de que elles se honrao, 
SÓ se poderia argumentar, se houvesse algum argu
mento positivo com que combater esta autoridade, 
o que na realidade não ha.

Mas custa-me, ainda assim, a assenlir a esta opi
nião ; porque observo ser huma mania geral, cm to
dos os homens, procurar a si, e ás suas cousas, anti
guidade de origem : todas as nações , por exem' 1 
procurão mostrar, que a sua o.rigem he mui antiga , 
os nobres, que os seus avoengos' se contão em muitas 
gerações conhecidas 5 e o genealógico , que descobrir 
mais hum avô a hum nobre, está certo de ser recom
pensado : e quem me diz a mim que os Framaçons, 
que naturalmente são infectados d’este contagio geral 
de desejo de antiguidade de origem , não fôrâo buscar 
os exordios da sua Sociedade ao Egypto, para se mos
trarem no commüm pensar , mais honrados e no
bres? Confesso que isto em mim he mera conjec
tura , e o que elles dizem he asserção positiva j mas' 
a minha conjectura he fundada nos costumes geraes

‘X
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dos homens, e a sua asserção não tera outra nroV ,̂ 
mais do que a sua mesma autoridade, e a congruenJ' 
cia das suas maximas de etiqueta, com as do Egypto -Í 
o que com tudo, junto ao mais que fica ponderado ' 
laz esta opinião muito mais admissivel, quenenhu-l 
ma das outras. Deos guarde a V . E. muitos annos. 
Londres , 14 de A b ril, de 1802.

De V . E .

O  mais sincero amigo, 
e obrigado venerador.

C A R T A  IV .

IL L “ °. e EX*"“. Snr.

A Ordem , ou Sociedade dos Framaçons existe es
palhada, e dispersa por todo o Mundo ; mas em 
jfmns paizes ha mais, em outros, menos socios; e estes 

, estão distribuidos por loges. A palavra Loge designa , 
entre elles , já a casa ou lu gar, em que os socios se 
ajuntão para formar as suas assembleas , já os mem
bros, que pertencem propria e privativamente a 
estas assembleas menores. Os membros , que formão 
huma loge, vão admittindo outros, e se o seu nu
mero he tSo considerável, que não podem ajuntar-se 
cm huma só assemblea, dividem-se , e os que se sepa- 
Jão vão constituir nova" loge j mas para isto devem 
preceder certas licenças, e outras muitas formalida
des, que elles tem estabelecido.



i ï A l 'v

( 19 )
Quando alguém lie admittido de novo á Sociedade 

dos Framaçons, 0 he também para membro dc al
guma loge j da qual algumas vezes muda para outra, 
havendo causas, e precedendo também licenças. Cada 
huma destas loges particulares hc creadã por ordem 
de huma grande loge, a quem .íca sujeita, e a quem 
manda deputados, todas as vezes que essa grande loge 
faz as suas assembleas : acontece porém , algumas 
vezes , que essa grande loge he simplesmente giandc 
loge provincial, e sujeita lambem a outra giande loge, 
a quem dá obediência : por exemplo ; aqui em Ingla
terra ha quatro ou cinco grandes loges provinciaes, as 
quaes são subalternas da grande loge de Londres , e 
cada huma dessas grandes loges provinciaes tem , de
baixo da sua jurisdicção , tantas loges, quantas tem 
creado de novo , ou se lhe tem annexado por alguns 
motivos. Esta grande loge de Londres não só tem 
na sua jurisdicção as grandes loges provinciaes de Im 
glaterra,m as lambem de outros paizes. Cô ;, ■
imprimir , em Londres , qu0.si todos os annos , huii.. 
almanach maçonico , onde vem as listas das loges, 
seus lugares, e os nomes dos principaes membros 
délias; isto he, dos que occupão os primeiros lugares : 
como estes almanachs se achão de venda em qualquer 
livreiro desta cidade, eu rernetterei a V . E. hum do 
anno passado, porque d’este ainda os nao ha : por elle 

~ verá V . E. que a grande loge de Londres tem gran
des loges pro*í|baaes na Rússia , Suécia , Prússia, Ná
poles , e outros muitos lugares bem distantes ; pois 
que até tem huma na Pérsia, de que he gran-mestre 
hutn filho do Sophi, cujos nomes \  . E. podei a ver no

(
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mesmo almanach. As outras grandes loges, que ha na
Europa c mais partes do M undo, seguem o mesmo 
plano.

Sc hum Framaçon, de qualquer loge do M unda,
SC apresenia a outra loge, e quer assistir ás suas as- 
scmhleas, he immediatamente recebido : mas, alem 
desta communicação geral dos membros, ha lambem, 
as vezes, commuuicaçáo de loge , com outra loge; e 
o mesmo acontece de grande loge com outra grande 
oge : estas relações , chamadas eommunicaçocs, sio 

vo untaiias, porque huma loge só eommunica com 
a loge ou loges que quer : mas as relações com a sua 
grande loge respectiva sáo deobrigaçáo, e necessi- 

a 6. Framaçon que nao cumpre com as obrf- 
gaçoes da sua loge, h e , muitas vezes, expulso dclla ; 
mas isto ncoo obsla que elle se possa aggregar a outra 
loge ; ha pordm crimes , em que a loge nào só o ex- 

•pulsa de si, senão de toda a Sociedade dos Frama- 
^ n s  ; e neste caso o membro excluido fica certo

que em loge nenhuma do Mundo, a que se apresente’ 
será admitlido. ^

Os membros de cada loge estão divididos em très 
casses , a saber; aprendizes, olficiacs ou compa
nheiros, e mestres : desta ultima classe são tirados os 
que devejn servir os empregos da loge. Estes empre
gos nao sao os mesmos em todas as loges ; porque hu
mas empregao mais, outras menos nessoas, e isto de
pende dos regulamentos da g r a n d ? # e  a que estão 
sujeitas : ba porcun certos empregos, que dizem res
peito ao governo economico da loge, que são essen- 
ciaes, e por tanto os ha cm todas as loges. Alem des-
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tí3S 1res classes de m em bros, a que elles cliamuo 
grãos, lia também, em aigumas loges, outras, a que 
chamão dignidades; e isto depende igualmente dos 
regulamentos das differentes grandes loges. A grande 
loge de Inglaterra, por exemplo, nao admitte mais 
do que os très primeiros gráos; outras tem mais ties 
dignidades, outras tem seis classes dignitarias, e em 
Allenianlia lia de nove , e cuido que dc mais ainda. 
INas loges ha sessões , o u , como elles se explicão , tra
balhos dos differentes gráos e dignidades, ás quaes 
sessões só podem assistir os membros da loge , que 
tiverem aqaelle gráo , de que a sessão está aberta, ou 
d’esse gráo para cima ; e nunca membro algum , que 
tcnlia gráo inferior ao da sessão aberta, licnella ad- 
mittido.

Cada buma das loges tem seus fundos proprlos, e 
administra as suas finanças : mas.a grande loge admi
nistra a caixa geral, donde se fazem as despezas rela^’- 
vas a todas as loges, que Ibe são subordinadas; coj; r> 
são 05 soccorros de caridade geral, e outros artigos a 
que os fundos de cada huma das loges podem 
chegar.

As pessoas principaes em buma loge, ou os lugares 
de mais consideração na loge, são: o mestre da loge , 
os dous inspectores, que os Inglezes chamão senior 
warden , e junior warden  , e os Francezes chamão 
premier siaveillant ̂  e second surveillant ; o que cor
responde ao que entre nós , em alguns officios mecha- 
nicos, se chama contramestre da loge ; secretario, 
thesoureiro , telhador ou cobridor : em algumas loges 
lia também serventes, orador, mestre de ceremonias
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experto , e outros lugares maisj em outras loges po| 
rêm nomeiao occasionalmente hum membro , qu( 
sirva algum d’estes empnegos, quando a occasião < 
requer. As insignias que os Framaçous usao nas suas 
assembleas, e em todas as funções da Ordem , são i 
hum avental de pelica branca, que todos impreteii 
velmeute trazem , com vários ornatos, segundo c; 
gráo , dignidade , ou emprego de quem o traz 
porque neste avental estão pintados certos symholos ! 
tirados do officio de pedreiro j e pela diversidadtí 
dos symholos distinguem a preeminencia , que g 
pessoa tem na Ordem. Trazem também ao pescoço,* 
pendurado por huma fita, hum dos instrumentos do 
officio de pedreiro, e isto também varia , segundo o'li 
grao do sugeito^ porque, huns trazem a trolha, ou-< 
tros o compasso, outros o m acete, e assim por diante; 
estes instrumentos são de prata , ou ouro , e ás vezes' 
cravados de pedras preciosas. Algumas das suas di 
gnidades trazem também huma faxa larga de seda ao 
tiracolo: esta he v0rde, azul, encarnada, ou preta, 
segundo u classe cjue designa.

Alein das assembleas particulares e ordinárias, 
fazem também os Framaçons algumas apparencias 

publico j estas porem diversificao segundo os 
paizes. Aqui em Inglaterra tem varias oceasioes de 
apparecer em publico , em corpo de Ordem : tal he, 
por exemplo , quando morre algum socio, e recom- 
menda que se lhe íaçao as honras funeraes da Ordem; 
porque, neste caso , vão acompanhallo á sepultura 
todos os mem bros, que pertencem á sua lo g e , para*

i
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mentados com as insignias da Ordem , e , depois do 
corpo sepultado , recolhem-se á sala das suas sessões , 
que se acha ornada de preto , e hum dos socios re -  
cila a oração fúnebre, como he costume nas Acade
mias literárias, na morte dos seus socios.

Eu presenciei o outro dia huma das suas funções
publicas, que he annual j referirei a V . E. o que v i ,
para lhe dar huma ideia do pé em que a Ordem dos _ • ,
Framaçons está em Inglaterra. Passando pela rua 
onde elles tem a sua casa principal, chamada Free~ 
masons’ H all ̂  observei que entrava para ali grande 
concurso de gente; e , perguntando o motivo a hum 
dos que enlravão , sube , que era huma das solemni- 
dades publicas, que os Framaçons fazem todos os an- 
nos; convidou-me a mesma pessoa a assistir' e guiou- 
me a huma sala, que teria trinta passos de comprido, 
e de largura e altura proporcionadas. Havia por 
cima das janellas huma tribuna, toda em rodada 
sala, e aqui fiquei eu com o meu conductor, ju n ,' 
com a mais turba dc espectadores. No pavimento da 
sala eslavão os Framaçons, sentados em duas ordens 
de cadeiras : a mais próxima á parede ficava superior 
á outra de fora, a altura das mesmas cadeiras. Na 
parede fronteira da sala havia huma espccie de thro- 
no , com tres degráos, sobre que estava o gran-mes- 
tre da O rdem , sentado em huma rica cadeira , e com 
docel : disse-me ó meu conductor, que sómente esta 
cadeira cuslára duzentas libras esterlinas : em cada 
huma das paredes lateraes da sala havia outra grande 
cadeira, quasi do feitio da primeira, mas nào tão 
rica , e sem docel j e aqui estavão os dous superinten-

i '■ 'I'
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denies da loge. O cortinado nas jancllas era de da
masco azul, agaloado , c franjado de ouro. • *

O gran-'mcslre, que era o Principe de Galles  ̂tinha 
posto hum avental de pelica branca, como todos os 
mais, porem era guarnecido de ouro, c com muitas 
pinturas; a insignia que tinha ao pescoço era hum 
compasso, e huina esquadria , toda cravejada de dia
mantes : o resto dos membros, entro os quaes se 
acliavào pessoas da mais qualificada nobreza de In
glaterra , cstavào também ricamente vestidos, e com 
insignias inaçonicas de muito custo. Ouvia-se huma 
excellcntc orchesti’a , que tocava por intervallos, mas 
eu rirão via os músicos do lugar onde estava, por isso 
nao sei em que parte da sala toccavão. Pouco depois 
de eu chegar, começou a entrar na sala , huma pro
cissão de meninos e meninas, que erão o ohjecto 
principal da solcmnidade : crão elles os oiíãos, filhos 
de Framaçons, que morrerão pobres: a Ordem tem 
collegios de educação, que sustenta á sua custa, Imns 
para meninos, outros^ara meninas; aqui são os or- 
taos educados, e ao depois accommodados , cada 
hum segundo a qualidade de seus pais. Contei nesta 
procissão, cincocnla e dous, entre meninos e me- 
m inas: vinhão todos dous a dous, chegavão ate á 
cadeira do gran-m eslre, o qual lhes mandava dar 
pelo gran-thesoureiro, que lhe ficava ú direita sen
tado junto a huma mesa, hum vestido a cada menina, 
e huma casaca a cada menino, que a puuhão dobrada 
sobre o braço; e ao despedir-se do gran-mestre, 
com a sua cortezia, rccehiao da sua mesma mão, as 
meninas algumas fitas, das que o gran-mestre tinha
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liului sobre liuma mesa, junto a si ; e os meninos 
rccobião Imm livro ou outro pequeno presente. Ko 
íim da ala dos meninos vinlião dous homens, que erao 
os Reitores do Collegio dos meninos ; os quaes en
tregarão ao lhesoureiro huns papéis, julgo que de 
contas do seu collegio ; e no fim da ala das meninas 
vinhão duas mulheres, que também enlregárao os 
seus papéis ao thesoureiro. ICu sahi pouco depois 
disto, por ter que fazer, e assim nào pude ver o 
fim da solemnidade. Mas o que mostra bem quanto 
caso se faz aqui da Ordem dos Framaçons, he que o 
Principe herdeiro se nomeia, entre os seus litulos , 
Grau-mestre dos Framaçonsj e o mesmo fazem todas 
as outras personagens, que occupao alguns lugares 
distinctes entre os Framaçous, como se ve no alma
nach da corte.

Na França são as funções dos Framaçons muito 
mais apparatosas do que aqui em Inglaterra, porque 
assim o pede o genio da Nação; mas o esser.cial du 
sociedade cuido ser o mesmo em toda a parte.

Perdoe V . E. a brevidade com que tratei estes 
pontos : ‘e obrei assim, porque desejei ajunlar nesta 
carta todas as noticias mais necessárias, p ^ a  que 
V . E. me possa entender no que ao diante pertendo 
dizer-lhe; e , como são quasi horas de partir o cor
reio, não tenho mais lugar que de segurar a V . E. a 
minha maior amizade, e desejo que Deos o guarde 
muitos annos. Londres, i6  de A bril, de 1802.

De V . E.
O mais sincero am igo, 

e obrigado venor.
3* ♦  *



CARTA V. ^

IL L .“ ° e E X .“ * Sur. '

S ■ RIA mui conveniente referir eu por menor a V . '

' ■ 
I

E. as leis, que se leni promulgado contra os Frama-j 
çons, e os motivos e fins dessas leis : porém a his
toria das perseguições que os Frainaçons tem soíTrido : 
cm  varias epochas, pedia necessariamente tal exteii- ■ 
sao, que nSo lie compativel com os limites de huma j 
carta ; pelo que, accommodar-me-hei com dizer só- ■ 
mente o que me parece que V . E. mais deseja saber. !

As aceusaçoes, que V . E. me diz, que agora se : 
fazem contra os Framaçons, em Lisboa, nio s5o no-  ̂
vas; porque o mesmo se tem dito delles, em outras í 

I partes, quando os perseguiao, e o mesmo se tem im- í
putado a outras muitas corporaçoes ; por exemplo 

 ̂ quando, em Portugal era moda perseguir aos Judeos,  ̂ ■
; disse-se, que elles nas suas sjnagogas só se ajuiilavSÓ j

commetter abominações; que furtavão crianças ' 
para as matar, e ciucibcar, na celebração da sua pas- | 

I choa; que tramavao conjurações conti a todas as pes
soas , gue não seguiãoa sua seita; e outras cousas 
desta qualidade, que se podem ver em huma obra, 
que se im prim io, ereim prim io muitas vezes, enr 
Lisboa, intitulada Sentinelia contra Judeos. Quando 

 ̂ se extinguirão os Tem plários, disse-se tanto contra
elles neste genero, que se se pudessem provar por 
m etade, seria motivo bastante para que os Tem 
plários soíFresscm o dobro do que so/lVérão; por
que os aceusárão de renunciar a Religião christan



Ão ^inpo em que eiTio admiuidos á Ordem; de
íormar conspirações j' d̂e praticar liuns cora os ou
tros as mais nefandas torpezas ; e de furtar crianças, 
que matavào , para formar com ellas os seus malefí
cios, e encantamentos. Quando cm Roma pcrscguiào 
os cluistãos nos principios do Cliristianismo , dizião 
lambem, que elles faziào as snas assembleas occultas, 
para nellas commetter incestos, malar crianças, e 
fazer biuxaiias; e toda a pureza de costumes, que 
esses Cbristãos primitivos tinbão, nào l)astava para 
os justificar das continuas imputações , f[ue lhe faziao, 
já dizendo que elles incendiavão a cidade , já que 
commettiuo roubos , já que matavão gente com en
cantamentos; ein luima palavra , tudo o que aconte
cia de mao, a elles oaltribuião, ainda os pbenomenos 

j naluraes, como ciiuvas , ou ventos, ou tempestades,ou 
qualquer calamidade. IMuilos outros exemplos de 
perseguições, se acliao na historia, dirigidas contra 
outras corporaçòes; e sempre cm laes casos se ol 

.servão as seguintes circumsiancias. Primeira : que os 
artigos das aceusaçoes versào sobre matérias que 

urriláo direclamente o governo , ou aiacão os bons 
costumes , e , por consequência indispõem contra os 
aceusados as pessoas de probidade. Segunda : que 

messas aceusaçoes só se achào generalidades , sem que 
nunca se provem os casos particulares; o que era ab- 

; solutamente necessário para fazer a aceusação crivei. 
Terceira : que laes aceusaçoes nunca forão acredita
das pelos homens sensatos ;e  que, se muitos d’estes 
occu llav 'o , cm laes oceasioes, o juizo que fazião des
sas aceusaçoes, eia por se nao opporem á torrente
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cio povo , que , em taes casos, costuma chamar cony' 
plices aquellcs que pci tendem disputar a vercl^c de; 
semelhantes atcusaçdcs :e disto iião posso allcgar me-íj, 
Ihor prova , que o discurso de Plinio a favor dost 
Christaos. Quarta : que sempre nestas perseguições o 
primeiro movei lie o interesse de algumas pessoas, 
que se aproveitSo dos despojos dos infelices aceusa- 
dos, valendo-se essas pessoas de espalhar pelo povo 
accusa coes vagas, insinuadas com sagacidade , e sobref 
matérias que induzao terror j porque então estão; 
certos de achar sempre a favor os votos do vulgo i 
crédulo, e timorato. Quinta : que tanto mais igno-|, 
rante he a Píaçao onde isto acontece , tanto maior he l 
o credito , que as aceusaçoes vagas adquirem , e por ;̂, 
consequência, tanto mais terriveis são os seus eíFeitos.* 

Appiicando estes principies ao nosso ponto , acho’f; 
que as accusaçòes feitas contra os Framaçons tem se- g. 
guido justamente estes passos, eparece terem tido os g 
mesmos motivos das outras,' ainda que se lhe achem } 
pequenas diíTerenças em circumstanciasaccidentaesj o < 
que se fazia necessário, para que a aceusação se accoin- r 
modasse aos costumes do tempo : e nisto se devem oh- 1 
servar principalinente duas cousas j prim eira, que as | 
perseguições contra os Framaçons parárão á proporção ; 
que as NaçÔes se fazião mais cultas, e tinhão mais 'ij, 
instrucçãoj assim, em Inglaterra'e França se deixarão^; 
os Framaçons tranquillos primeiro que nas outras par- 
tes; e estas Nações, todos sabem, fqrão as primeiras v 
que sahirao do horroroso cahos da ignorância, em r 
que os barbaros de Norte sepultárão a Europa; e são 
ainda hoje estas duas Nações as que tem maior civili- |



( ^9 )
sicâfj. c oncle os conlieciracntos se achão mais espa
lhados  ̂seguio-se depois a Alemanha a dar a paz aos 
Framacons: dahi a Prússia, e assim por diante : de 
maneira cjue, considerando a escala ou ordem ciii 
que se achão as Nações de Europa, relativamenle 
aos conhecimentos, e civilisação, ninguém se admi^ 
rará que a Hespanlia, e Portugal sejão os únicos dous 
paizes da Europa onde os Framaçons são ainda per
seguidos. A segunda observação que se deve fazer h e , 
que como, hoje em dia , a maior parte dos homens , 
que presumem de ter algum senso, se envergonhao 
de dizer que crêm em bruxarias, ja o artigo Encanta
mento está riscado da lista dos crimes, que se impu- 
tào aos Framaçons.

Se estas accusaçoes parassem somente no vulgo , o 
ridículo seria talvez a resposta mais adequada ; porém 
infelizmente autorisão-se os prejuízos populares 
com o argumento de pessoas de tanta veneração, que 
he necessário responder-lhes com seriedade.

Como V . E. respeita justa, e devidamente a Reli 
gião Catholica Romana, em que foi educado, nao 
pode deixar de fazer-lhe muito peso , que dous Sum- 
mos Pontífices tenhão publicado bullas prohibitivas 
contra a Sociedade dos Framaçons : em atlenção a 
isto, examinarei primeiro asprohibiçoes ecclesiasti- 
cas, pelo que dizem respeito á Religião j e ao depois 
as leis civis , ou relações que pode ter a Frama- 
çoneria com o Estado.

Quanto ásprohibiçoes ecclesiasticas, ha duas bullas, 
huma de Clemente X II, e outra de Renedicto X IV : 
em ambas se allega , como motivo da prohibição da
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Ordem dos Framaçons, o temor de que o objecto da  ̂ r  
assemblcas occultas desta sociedade, seja mateK^^cu-
traria úReligiSo ; para o correio fallarei a V . E. destas h 
Lu'Ias.

J

Deos giiarde a V . E. muitos annos. I^ondres, 28 de 5t 
Abril de 1802. ‘

De V. E.
O mais sincero am igo, 

e obrigado veuor.
* ♦  ★

C A R T A  Y I.

IL L .“ ° e E X .“ ° Snr.

Q ue todos os fieis catliolicos estão obrigados a ad- 
niittir c abi açar as constituições da Igreja, lie ponto 
indubitavel; porque assim o definio o Concilio Tri- 
dentino, e assim o expressa o artigo primeiro da 
PioTissão da bé do Papa Pio IV , feita cm consequên
cia das determinações do mesmo concilio. Logo , se a 
Igreja constituir ou determinar, que a Sociedade dos 
Fiamaçons be herctica, ou contraria de alguma ma- 
lieiia a Religao Cbristan e Catliolica , ou no que 
lespeita a fc , ou na moral ou na disciplina ; então, a 
«eulium fiel he licito o ser framaçon , ou affirmar 
que a maçoneria seja boa, e util, ou que se possa 
praticar. Porem he mui essencial neste lugar o adver
tir, que por Igreja se entende aqui a Igreja Uni- 
veisal , e não qual(]uer Igreja em particular , ainda 
a igicja particular de Roma • e muito menos algum
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. «̂ si siico , de qualquer ordem ou hierarclila que 

! se]'ai portjue esles sao os ministros da Igreja , e uào a 
Igreja. E ainda mais, que os fieis nao estão obrigados 

ja todas as determinações e constituições da Igreja 
^Universal, ou Concilio G u a l que a representa , mas 
f tão sómente estão obrigados áquellas determinações, 
^que só versarem sobre matérias que forem da com
petência do governo e poder espiritual. Esta limita- 

}ção, com que eu entendo a regra, saiba V . £. que 
^nao lie opinião minha particular, mas sim dos mais 
I graves theologos , e canonistas; e assim o declarou a 
■ Universidade de Coimbra , em congregação dos len* 
*tes de todas as faculdades, interpretando a palavra 

Constituições de que faz uso a sobredita Profissão da 
^Fe' : disto se lavrou hum termo auihentico, assignado 
"poV todos os Lentes, e munido com todos os requisi- 
3 tos necessários para ter fe publica.

Ora, se os fieis não estão obrigados indistinctamente 
a todas as determinações da Igreja, muito menos 

í podem estar a todas as determinações dos SummOs 
i Poniifices. Que os fieis devão ao Surnmo Pontiíice 
: verdadeira e sincera obediência , he definido no Con- 
! cilio de Trento, Secc. xxv de Reformatione Cap. a. : 
mas esta obediência não hc cega , indefinida , e abso
luta; he úmvejxladeira , e sincera : isto he, em todas 
as matérias que forem da competência Jo mesmo 
Suinmo Pontiíice, e sendo cm cousas justas. Que a 
obediência, devida ao Sinnmo Ponlifice, se entenda 
com esta discrição, he opinião geralmenie recebida, 
lioje cm dia , por todos os canonistas , se exceptuar- 
mos alguns ultramontanos; e para o provar, citarei a
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V . E. as palavras de hum dos mais famigerados thea- 
logos do nosso tem po, em Portugal, o Padre Á.iíoiAo 
Peteira : diz pois ( Analyse da Profissão da Fé ao 
A lt. 12 , ultimo. ) « Acaso, porque juramos ao Ro- 
¥ mano Pontífice verdadeira obediênciaj ficamos por 
* ISSO obrigados a obedecer-lhe em tudo , e por tudo? 
« m o .  Porque nem o Concilio, nem a formula da 
«nossa Profissão (d a  F e )  nos mandão tributar ao 
« Romano Pontífice huma obediência cega e omni- 
« moda, qual o Papa S. Gregorio V II. (segundo se 
« colhe da sua carta ao Bispo de Passau, e ao Abbade 
« Hirsaugense ) exigio do Imperador Henrique IV ; 
« mas huma verdadeira obediência, etc. » E  na ver
dade, se fossemos obrigados a obedecer ao Ponlifice 
Romano em tudo, e por tudo, não attendendo a mais 
do que a saber que era sua vontade, seguir-se-hia 
d’aqui infallivelmente a confusão do Império , e Sa
cerdócio; cujos poderes ejurisdiçães, são absoluta
mente distinclos, segundo os principios do mesmo 
Direito canonico. Permitta-me V .E . que, para mais 
clareza, e melhor me explicar,lhe exemplifique isto.

Mandara o Papa Paulo IV , na sua bulia cum e x  
jdpostolatus J officio, que se entendessem, eo ipso 
depostos dos seus thronos aquellcs Principes ou Sobera
nos, que de alguma maneira favorecessem a heresia. 
Pergunto agora , qual será o lheologo em Portugal a 
quem V . E. consulte, que lhe diga , que os fieis este- 
Jão obrigados a executar esta determinação, desobe
decendo aos seus respectivos Soberanos , se acontecer 
a hypothèse da bulia ? Nenhum tal dirá. E de se ad- 
m itu r, em cutros tem pos, a opinião de que, se o
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ij*ï*r!r»TO Pontificc podia legislar era matérias não ec- 
át >ian.icas, se seguio , que elles ortlenáião a deposi
ção dc muitos Principes , de que se originárão 
guerras civis, e calamidades horrorosas, em muitos 
Reinosj e o nosso Portugal to i, mais de huina vez, 

avictima d’este principio errado , de que o Pontiíice 
Romano pode legislar em tudo. No Cap. Grandi 2. 

ijZ ê supplenda negligentia Prcelatorum in G.o , se con- 
rserva a bulIa,por que o Summo Poutifice depoz do 
dthrono ao nosso Rei o Senhor D. Sancho II, lançando 
;t( por isso o Pteino em grande perturbação , que talvez 
í seria maior se não fosse o genio brando d’este Monar- 
; cha , que y vendo-se despojado do Sceptro, se retirou 

para Ilespanba, onde morreo pouco depois de esta 
; catastrophe , como simples particular. Qual seria 
» hoje em dia o Portuguez, que se supposesse obii- 
; gado a obedecer a huma bulla semelhante , se o Pon- 
f tiíice Romano se lembrasse agora de expedilla ? Ne- 
f nhu^, certamente. Logo, segue-se que sómente somos 
( obrigados a obedecer ás determinações do Romano 
i\ Ponlifice, como Cabeça da Igreja, nas matérias mera- 
1 mente ecclesiasticas , c que sejào da jurisdicção c 
I poder espiritual.

Posta esta regra , eu não vejo como se pudesse 
3 chamar matéria espiritual ou ecclesiastica a prohi- 
1 bição ou approvação de huma sociedade , cujos lins 
I nada tem de comnium com a Religião : e por tanto , 
Î app^icando isto á Sociedade dos Framaçons, que não 
I hc ecclesiastica , nem ainda se mostrou que os seus 
1 fins sejão matérias concernentes á Religião , he mani- 
I fc8to , a todas as luzes, que o legislar sobre ella he

i I
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»Ihcio ch ju,.is,licç5„ .lo P„„,incc Romano, co™ ,, 
Cabeça da Ig,e,a : c logo tcmos qnc, se a b u l f í í g í o  
sobre mater,as que ,,5o sào da sua compelencia 
polos p„„cq„os acm a estabelecidos, nîo eslSo o^

Mas com o, ao tempo da promuIgaçSo das duas 
allas eontra os Fiamaçons, havia duvida, ou talvez 

f c r a o  alguns cou, que a houvesse, de que uosta 
Sociedade se mvolvesse alguma cousa coutra a Reli- 
g no , he necessário examinar a exp,-essSo de que 
us ,0 os dons Pont,fiées nas suas huilas , en, que pro

ibem aos Cathoheos Romauos alistar^se „esta Socle, 
c , e vei se reahzao 05 allegados motivos da iirolii- 

biçao. tsta  diligencia he uecessaria, p„rq„e , ai„da ■

™ “ Jotcrmiuaçào do Suramo Pomifice I
rccahesolne matérias da sua eompeteucia, se os moli-

.u iL e '“  'I"c a n,csma deter-
■umaçao suppoe verdadeiros, existiudo esses ,
acos , cessa a ,azao da detenniuaçfio , 0 po ,'couse--j

queuca se deve suppor que he da luenlc do lefisla- '

l P - - - »  so r:. deiici moncuiica.
Comecemos pela bulla de Clemente XI l'. Diz ella 

.l"^suZi'!d  ‘ I “ « i ‘ ‘o„cia

g , { 5- 4 . -iewe vchpso mmorc publico mmeiante 
nous ,n o ,u .t, etc. ) ,  dondo se vd o ponco ou „c -  

nluun couiu-cuuento de causa que bouve para*esta  ̂
pioluluçao. Nuo obslante isto , diz ao diaute , que sc  ̂
co „,„ .c ,t,.,„  „esta Sociedade muitos males, e que a 
p.olube por ,sso ,  c pov outras c racionuoeis causas



!il

( 35 )

y/e IJiC scio conhecidas. Mas r'.cnluim liorucm racio- 
; \ ^xa de pcr^uutar aqui : porque se nao espe-ÍT

Cll i ; slas causas ? e como o rumor publico , por 
que o ronLificc clisto soubc , llias poude especificar ? 
Uiz malsa bulla, alleganclocausaspara esta probiHiçao, 
que csta Sociedade pode ser, ou se reputa ser nociva 
ao poder secular. Este parece ser o fundo do negocio : 
quero dizer, o desejo da Corte de Roma de se ingerir 
no governo secular dos Estados alheios : nem esta 
bulia allega outra razão attendivcl ; porque o ser 
Sociedade occulta, isto nada tem contrario com os 
princípios da Religião Catliollca, como ao depoismos- 
trarei a Y . E, larga mente. Porém se esta Sociedade 
hc , ou não , prejudicial aos interesses temporaes do 
Estado , porque não deixa o Pontifice Romano isto ás 
pessoas, a cujo cargo está o governo temporal ? Por 
mais justa que pareça buma probibição, faz-se injusta 
e digna dc censura , todas as vezes que dimana de 
buma pessoa, que não tem jurisdicção para a fazer : 
ora, o Pontifice Pmmano, como Cabeça da Igreja, por 
opinião de todos os Jurisconsultos e Tbeologos mo
dernos , nenbum Y>odcr tem no temporal dos Esta
dos, que seguem a Religião Catbolica.

Que seja este bum dos ardis que a Corte de Roma 
tem inveniado, para augmentar a sua influencia, se 
mostra bem , dc commeltcr o Summo Pcnlifice a exe
cução desta bulia á Inquisição; porque, sc a Socie
dade dos Fi amacons be offensiva dos bons costumeso

caibí licüs, a recommcndação da bulia devia dirigir- 
se aos Bispos, e não aos Inquisidores, os quaes são 
deputados sómente paia conhecer do crime de bercr

r
r .
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sm ; e segundo todas as bullas que ha sohic a Tngjiisi-fi 
eSo,devem estes ministros estar desoccupados' de .õ-" 
dos os outros cuidados, em ordem a que melhor se 
possão empregar no importante negocio de extirpar 
as heresias: este hc o motivo que sempre a Còrte de 
Roma allegou para a ereaçho da luquisicSo, nSo oh- 
stante o que , vemos que os Pontilices Romanos cada 
dia vao commettendo novos negociosaos Inquisidores. 
J\cm satisfaz este reparo o chamar a hulla aos Frama- 
çons suspeitos de Iieresia , visto que , iSo sendo pre
sumível a heresia em nenhum calliolico , era neces
sário que a hulla declarasse em que consistia a here
sia , para que os fieis soubessem o que tinirão de 
reprovar nesta Sociedade; e cs Framaoons , que 

em virtude desta proliibição, quizessem re'nunciar aos 
princípios hereticos, devião necessariamente ser in- 
Immados de quaes erão esses principies ou dogmas = 
Muito menos importa que a hulla diga, que o Siimmo ' 
lontifice tem ainda outros motivos da prohifairào ' 
sem os nomear; porque foi sempre costume inviolável : 
da Igreja, cnunierarcexprim ir circiinislanciadameiite 
as opiiiioes das seitas que reprova como heréticas • e ' 
so se ficao eiileiideiido por hereticas as proposieSes ' 
expressai,leute declaradas taes , ou directame'nte j 
oppostas a algum dogma definido. Dizem os theologos ' 
catliohcos, que, quando Deos tem revelado l.um 
dogma^ ou hum m istério, não deve o cl,l istão entrar 
nas razoes ,• mas sim crer liumildemente, sacrificando 
a Deos a sua razao ; posto que esta seja o pliarol dado 
pelo mesmo Deos para nossa guia : este modo de 
sltscorrer lie mui justo, e conforme aos principies da
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cliristan ; mas cojno segue daqui que esse 
t’iIi-,10 da razão devido a Deos, se deva fazer também 

a homem algum ? Ninguém duvidando já hoje, que 
o Poniifice se possa enganar, e que jíossa errar , prin- 
cipalmcnte ern matéria de facto, não he possivel que 
nenlium homem sensato se accommode em suppor a 
Sociedade dos Framaçons liereiica , só porque o 
Pontífice diz que a suspeita de ta l, e por motivos, que 
nào quer declarar. Se o sacrifício da nossa razào , o 
maior que podemos fazer, fosse devido ao Pontifíce 
Romano , a que absurdos não seriamos levados ? E se
não digao-me, os que seguem esta opinião , se quando 
o Summo Pontifíce Marcollino foi sacrifícar aos idolos, 
no tempo de Diocleciano , dcvião também todos os 
catholicos, por imitar ao Pontifíce, idolati’ar como 
elle?E u  noto este exemplo, não por querer satyrizar 
o Summo Pontificado; a dezejar fazello, teiia na his
toria pontifícia mais factos do qua serião bastantes : 
hum só Alexandre V I. me daria matéria de sobejo : 
notei a idolatria do Papa Marcellino , para mostrar 
que não suo os catholicos obrigados a seguir ás cegas 
o Romano Pontifíce , mas a ponderar as suas razoes.

As tentativas da Corte de Roma para aiigmentar o 
seu poder e influencia , são tão manifestas , que ne
nhum liomem, mediocremente informado na historia 
ecclesiastica, as pode ignorar ; e sempre o pretexto 
do bem publico , e o interesse da Religião, vem ca- 
peando as vistas particulares dos Romanos, que são 
augmentât o seu poder nos paizes estranlios. Por-
mitta-me V . E. que lhe conte Imma breve historia 
ao caso,

É -1
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Estando o Papa Estevão I. mui conslcrngdoji^l/s I 
guerras que suslentava na Italia , cscreveo a''Pe^ino 1 
Pici de França, liiima caria ein nome de S. Pedro , na \ 
qual S. Pedro rogava ao P c i , que fosse em pessoa ' 
com o seu exercito soccorrer ao Pontífice; era a carta í 
escripta cm pergaminho, com caracteres de ouro;* 
assigriavão nella como testemunhas,alem deS.Pedro, 
a Virgem Maria , S. Rafael, S. Miguel, etc ; mandou o í 
Pontiíicv. a carta, dizendo que tinha cahido do ceo em | 
Roma; c fez isto tal impressão em Pepino, que, i 
deixando por mao os interesses do seu Reino, partio 
a servir ao Pontifico. Quem disser que somos obriga
dos a seguir ceganiente o que ordena o Puniifice i 

.»Roííiano , ou que elle nao pode errar, deve ]>: imeiro 
ver como justifica a má fe que se manifesta nesta jt 
transaeçao. Desculpao islo a.lguns ecciesiaslicos , di- I* 
iendo que era ignorância dos (einpos ; is'o, (fuatido l*" 
muito, desculpa ao Rei Pepino, em ter acreditado  ̂
tao manifesta patianha , mas não os outros c|uc o en- 
ganárao; porijue nao os podemos sunpor t?io estú
pidos que não soubessem que estavão forjando huma I 
carta (alsa. Mas replicarão aqui , <pie islo aconleceo j 
nesses tempos, e que já hoje tal se não pratica : mas | 
a isto respondo que,se a Corte de Roma não usa aiiula j 
destes meios, hc porcpie já nao ha quem acredite j 
taes imposturas; porque os Italianos conservão ainda j 
o mesmo espirito de má fe , que cobicm sempre com 
a sagrada capa da Religião. Eis ac[ui a prova.

Isidoro Mercador forjou as faJsas íhH'retaes, em que^  ̂
attnbuio aos Poniifices Rf»mauos, poderes , cpie nunc^ \ 
lhes competirão; desculpao os ecciesiaslicos isto com i
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tempos; mas como podia o falsario 
L^vcd^ou quem quer que elle ío i) i^uorar que cs- 
tav̂ a forjando Dccrelaes, que elle inventava de sua 

 ̂cabeça ? como se pode justificar a má fe com que 
( estava obrando? Mas replicão : isso foi nesses tempos, 
jíle  logo de inslar; pois então boje que eslas Decrctaes 
ijestbo universalmente reconhecidas por falsas, porque 
p s  não declara taes a Corte dc Homa ?Se os dir<'itos, 
.lueellesaitribuem  ao 1 omifuc Romano são incom
petentes, a Corte de Roma nos dana hnmaindubitavel 
prova da boa fe com que obra , se renunciasse solem- 
|̂nemente a essas pertençoes: mas isto, nem o faz, nem 

jtrd mnguem espera ; antes as mantem tanto quanto 
loslemposlhepcrmittem. Logo, nenhum ecclesiastico 

deve escandalizar de que o Mundo julgue, que os 
jmotivos verdadeiros desta proh.bição dos Framacons, 
jcujas causas se nao querem declarai , são os desejos 
iue tem a Corte de Roma de augmentar o seu poder 
e influencia nos negocios civis das JXaçães estrangeiras 

Prolnbirhuma sociedade, só porque he sociedade 
puvada , quando se ignorão os seus feitos , he proce- 
l.m entoqueseattnbue a tyrannos, e por consequeii- 

improprio de qualquer Monarcha legitimo 
piamo mais, de hum supremo Pa.tor da Igreja Fm  

.  os „3 tempos se i„ls„t,se„.p ,.„e ,„ea s  S o cL a d e s  
au,cula,c5fo.aoocon,forl„ da vida humana, c como

!em ™ G red a, em Koma , o
n iodas as Nações, q,,o se roguláiõo por leis dc

rqmdade : pelocomrario, erão p, ohibidas por aqu. l-

i e s p ': ' : ; : r i r  ’ '>■ " com U - r»espoiico , e lyraninco. ^
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Tíinguem pode duyidar dos inales que lem cajasa^ , 

no mundo a confusão dos poderes, espiritual , e t ^ -  'í 
poral ; mas o dainuo , que Portugal e Hcspanlia re'j| 
cebêrão por estes abusos do poder dos Papas, prin-ji 
cipalinente com n admissão da Inquisição , são de tal|( 
grandeza, que pasma o ver que sejão ainda tolerados,; 
No reinado do Senhor D. João III. se recebeo era,

j

Portugal a Inquisição : e desde então para , cá tema  ̂
Nação sofíVido tão grande serie de calamidades, e
alterárão-se de modo os costumes dos Portuguczes,jí
que qualquer pessoa imparcial deve confessar a ' 
grande dillerença que ba no caracter de hum Porlu-ji
guezalé á gloriosa epocha de i 5oo, e hum PortuguezS 
dos do hoje. E na verdade, pela admissão do Oiliciot' 
da Inquisição em l^ortugal , se instituio , que a dela-f 
cão fosse huma acção virtuosa, que os íllhos aceusas- 
sem os pais , e os pais os filhos, das suas acções domes-i' 
licas ; os amigos huns aos outros, o marido a mulher;l> 
em fim, este espirito de espionagem e delação estabe-|j 
leceo-sepor tal maneira, com os principios da Inqui-|r 
sição, que os homens vieião pouco a pouco a perder f 
Ioda a mutua confiança que faz a base da união, e 
sociedade civil :e assim, olhando-se todos liuns aos i. 
outros com desconfiança, a Nação adquirio huin ar 
sombrio e desconfiado , fez-s3 melancholica, timo-j 
rata, e por consequência incapaz de grandes feitos.|i 
Hum Portuguez daquella epocha era olhado com ad- l 
miração e respeito ein toda a Europaj que digo ? eiu:i 
Ioda a parte do mundo conhecido : hoje reputa-se: 
Portugal a escoria das Naçòes Europeas. Iluma nação, 
onde a espionagem  ̂ e os delatores occultos são repu*
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.;;los virtuosos, dovc necessariamente adquirir o 
.. . ,cu . ! le hoje tem os Portuguezes, e Hespanhoes, 
por com^nuin e unanime opinião de todos os estran
geiros sábios que icni viajado estes paizcs : e tal foi o 
fructo principal da adinissao da Inquisição, sem fallar 
ainda em outros males que nos tem causado na popu
lação, etc. O damno que este estabelecimento tem 
feito a Religião , não he menos patente ; a Inquisição 
introduzio-se pelos aanos de jaoo j então erão calho- 
licos todüs os Soberanos da Europa, até o Imperador 
de Con^nlinopola, que hoje lie mahometano; desde 
esta introducção para cá, tem o estado da Religião 
mudado tanto de face, que só Portugal, Hespanha , 
Wapoles, e a pequena Sardeuha tem Reis calholicos: 
todososmaisSoberauosdaÈuropaonão são,cxceplo o 
Imperador de Alemanha , o qual, como he elcctivo, 
pode cm qualquer tempo recahir a eleição em hum 
Princepe protestante. A Corte de Roma não pode 
deixar de conhecer isto , mas antes quer que a Reli
gião padeça, do que perder a influencia que adquire 

, por meio da Inquisição.
Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, i 4 de 

Abril de 1802.
De y .  E.

O mais sincero amigo,
c obrigado yeiror

ir

1' ■
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A mura bulla sobre que tenho de fallar a V . E . , l J  
adeBenedicloX lV .dafada de i4deM aio 17.51.Esup. 
posto que esta bulia se refira inteiramenie á outra 
de Clemente X  I. que transcreve , com tudo, aceres- 
eenta os motivos da probibição (pie faz; os quacs sc
reduzem a seis capítulos. lo. Que nas assei^lcas dos
Framaçons se ajuntão pessoas de differentes Religiões 
e Seitas ; o que he nocivo aos Cailiolicos. 20. Que ha 
na Sociedade maçonica hum estreito vinculo de se
gredo ; e que, como occulta, sc reputa criminosa,pelo 
verso de Cecilio N atal, em Minucio Félix.

Honesta semper publico gaudenl, 
Scelcra secreta sunt.

3<̂. Que os socios se obrigTio por juramento a guardar 
o segredo ; o que he contra as leis da Religião , e do 
Estado. 4 '̂ * Qiic taes Sociedades s?io opposlas aos 
])rindpios de Direito Canonico e Civil ; para prova 
do que, cilão algumas leis do Digesto , eCodigo das 
leis Promanas. 5«. Que esta Sociedade foi já jirohi- 
bida por alguns Principes seculares, nos seus lâ spec- 
tivos Estados. 60. Que os homens bons jnlgão mal 
desta Sociedade.

O nome respeitável de Benedicto X IV . faz snppor 
que este Pontífice tives?e mui pouca parte ua factura 
desta bulia , a cjual, como mdla se expressa , foi ex
pedida a rogo de alguus Cardtaes : e suppotdio-o
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îsssltn ; pprqnc Imm Pouliíice saLio e prucleníe, como 
•Aoniialisasse per si mesmo a bulla , nào clia- 

niaria a esta Sociedaíle hcrelica, ou suspeita de here
sia , sem que nas seis razoes, que allega para a sua 
prohibiçào , exhiba cotisa alguma de donde se possa 
ao menos inferir, que esta Sociedade seja hereüca. 
Assim , em honra d’este Ponlificc, devo dizer que não 
snpponiio ser elle quem arranjou esta bulla; isto que 
acontece muitissimas vezes, como succédé lambem 
em outros Estados, cm que os Monarclias mandando 
arranjar, e organisai- Leis, vem a assignai- o que não 
suliscroveriao, sc per si mesmo houvessem minutado 
a"Lei : a occurrencia de négociés , e ainda outros mo
tivos, dào causa a isto em todas as cortes, como he 
assaz sabido.

Mas, analysemos as razoes, a ver se nollas se encon
tra causa [torque os tlieologos Romanos, couqiosi- 
lores de bulla , pudessem ciiamar aos Fiamacons 
suspeitos de heresia.

A primeira he o ajunlaiem-se pessoas de diíTo- 
renies Religiões. Houve tempo em que , quando se 
excommungava alguém , se prohibia aos ( hristãos 
toda a communicaçào com o excommungado , e até 
se mandava negar-lhe agua, e fogo, á imitação do 
que costumavao os Romanos com os ; idadãos bani
dos : esta disciplina porem durou pouco tempo, e foi 
sempie mui mal executada , como lie de presumir» 
Hoje em dia , a communicação com os Iierrges , Ma- 
hometanos, Judeos , e G ntios, em nr-gocios que'' 
nao respeitão a religião, he tão comnmin c fre- 
quente, que nie admiro aiuda o iiotar-sc , não obs-

I.

!■ U
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lante que coufesso não estarem expressamente revoga
das as prohibiçôesecclesiasticas aesle respcit(^Pofv-íl, 
quem se julga em Lisboa excommuugado por jr á 
Piaça do comniercio comprar e vender mercadorias , 
a toda a qualidade de liomens que ali se ajunlao ? 
Quem se suppoe excommungado , lioje em dia , por 
aceitar o convite de hum Inglez herege , e jantar em 
sua casa  ̂ e corresponder-lhe depois o obséquio com 
oulto semelhante ? Os Soberanos Calholicos estão 
todos os dias fazendo tratados de paz s, allianças , e 
outros, com potências hereges, e ainda mahometa- 
iias; e quem os suppoe excommungados por isso ? 
IVinguem ; nao obstante existirem sem se regovar as 
mesmas constituições Pontifícias. E sobre tudo, o 
mesmo Pontifice Romano, que, ate agora, tinha que
rido sustentar a rigida disciplina de nào tratar com 
hereges , o vimos nos nossos tempos manrlar Núncios 
a Inglaterra, tratar com aquclla potência de hereges  ̂
e ninguém dira que o Núncio que trata com os Ingle- 
zes, ou o Papa que lá o mandou, ficassem excommun
gados. Donde se segue que , sc os cânones que prolii- 
hem tratar com hereges, estão cm vigor, he só pelo 
que diz lespeito a matérias de Religião j porque nin
guém jámais censura que hum negociante catholico 
faça companhia c sociedade de cominercio com outro 
negociante, de qualquer religião que seja : em Lisboa 
lemos disso mil exem plos, até com Mouros; e o 
mesmo acontece em toda a parte do Mundo: ora, 
como a bulla não diz que a Sociedade dos Framaçons 
seja para objcctos de Religião, hc claro que, para 

. todo outro qualquer fim, sc poderá nella ajuntar hum
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calLolico rom liuma pessoa de diíTcrente Religião ; o 

,u se . t: ,c-iie dapractica geral, que íica allegada , alé 
e»;. iiiesino oummo Pontífice. INestes termos fica eviden- 

I te, que a união dos Frainaçons catholicos com osoutros 
' que o não são, não lie motivo para se poder dizer que 
; ficão sendo hereges, ou suspeitos de heresia. Hum 
i calholico não pode admitlir a tolerância religiosa j 
; mas a tolcrancia c iv il, o trato íainiliar, commercial, 

literário ou outro qualquer , são tão comniummente 
praticados, hoje em dia, e com tanta publicidade, que 
nada apparece da antiga discqjliiia. De mais , aincla 
quando o rigor dessa disciplina estava em uso, nunca 
se suppuzerão hereges os que coni elles communica- 
vão ou tinhào tratos; suppunhão-se sim criminosos, 
por commetterem huma má acção mas nunca se 
chamou isto heresia : como he então possivel que 

i hoje se repute heresia esta communicação , quando 
otiato  com os de diííerente Religião está tão uni
versalmente permittido?Temospor tanto, que o pri
meiro fundamento da prohibição, que allega abulla, 
não autoiha a ímputação de heresia , que nella se faz 

i aos Framaçons.
O segundo fundamento he o segredo. Em prova de 

que o segredo seja huma característica (fa maldade 
desta Socií dade , lita a bulla hum vei so de hum poeta 
gentio. Ora,perguutára eu, se he decente a hum Pon
tífice Romano, quando trata de caracterisar huma 
heresia , citar em prova o dito de hum poeta gentio ? 
Dir-nie-lião que o verso não vem para provar a here
sia , mas a maldade que se deve reputar haver na 
Sociedade, por isso mesmo que he occulta. Mas coii-

i ..



cedamos por ora, que o verso prova isto,; porem 
como se s-guc de ser má que lic iicretica ? De'Aenl^Tnl 
modo . porque liiim baii Io de ladi'ôes bem mao^lic, 
mas por isso ninguém diz (jiie he lieretica aquella asso- 
ci.içao dc malíeitores. Porem o mais iic, que o ser oc
culta a Sociedade dos Framaçons, está tào longe de ser 
prova que ]ie iierctica , que nem ao menos prova que 
be má cm cousa alguma ; porque, se a regia do poeta
he univcrsalmeutc verda^Jeira , segue-se , que todo o 
negocio cm que ba segredo lie máo ; e se a regra nào 
be sempre verdaíleira , mostrem porque ella ha-deser 
appiicavelá Sociedade dos Framaçons, c naoás outras 
Sociedades e negocios em que ba segredo. ííc  con
stante, na bistoria ecclesiastica , que os Ciirisiãos dos 
piiineiios séculos se ajuntavao em covas occultas, c 
subterrâneos, nao só para orar, mas t.imbem para 
fazerem suas juntas relativas ao governo da Socie
dade cliristan ; porque (utào, os Chrisláos vivuio 
quasi todos em commum, como se vè entre muitos 
lugares de S .‘f> Atbanasio na Apologia [a {Non est 
fu s , diz o S N  , Mjsleria non iniiialis prodere ). Este 
segredo dos Christáos, se exten lia a occultar ate 
mesmo os catbecismos da doutrina thris!an,c se eba- 
mavao traidores ( tradilores) os ([uc entrcgavào estes 
livros a magistrados ou ou tras pessoas ([ue não fossem 
cliiistans : c dirá algum tii-. oiogo que o S'^gredo com 
que estes Clirisiãns se occnllavcào , lie prova de que
elles Imli o lins máos abomináveis? A.ssim argnmeii-
tavao naquelie lenqm 05 perseguidores do ciiristia- 
msino; mas todos bojo dizem que estes raciocínios 
crao falsos : logo, temos que o scgicJo nào bc prova

íf:
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em todas as sociedades; e por conse-' 

i’*'nrio he prova cm nciilmma , poi que , uao 
sciiCigrial a regra, fica a bondade ou maldade da 
Sociedade independente do segredo ou publicidade. 
Sobre tudo , parece absurda a conclusão , quando se 
diz : esta sociedade lie occulia, ignoro o que nelia se 
passa, logo lie lieretica ; nem sei com que lógica se 
SC possTio desculpar os llicologos compiladores desta 

bulla.
O terceiro fundamento lie j que o juramento com 

que se obrigão os socios a guardar os estatutos oa 
Sociedade , he contra as leis civis econômicas. Deixe
mos por ora as leis civis, porque isso não he da com
petência dos senhor('s ecclesiasticos; muito menos he 
prova cie ser buma sociedade borctica , o admittir 
hum juramento contra alguma lei civil. iVJas indo 
ás leis canônicas, be certo, que por cilas he prohi- 
bido jurar sem necessidade; mas quando o juramento 
se faz preciso , nenhum theologo ou canonista ainda 
disse que era prohibido. O juramento promi$sorio 
está em uso, ainda cm sociedades de comrncrcio , cm 
conq anhias de seguro , e outras muitas das particu
lares ; os socios prometlcm luins aos outros observa
rem as leis que se tem prescriplo para a Sociedade / 
e ratiíicão a sua promessa com juramento promisso- 
rio ; isto lie praxe coinmum em todas as Nações civi- 
lisadas da cliristandadc : c cjue os homens sejão obri
gados a cumprir o a que se obrigão com juramento, he 
opinião corrente dos tbeologos e canonistas , salvo o 

. caso de que a cousa promctlida seja má; porque 
cutao haverá dous crimes, hum de prometter fa^er
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cOusa má , e outro cie cumprir a promessa: (virâ , como 
a bulia não diz que a promessa ratificada com Jura
mento^ que fazem os Framaçons, seja de ir conimet- 
tci crimes , segue-se que não he criminoso ratificar a 
promessa com juramento.

Jusin.iam, Bispo de Vintimilia , em huma pas
toral , que publicou para dar á execução esta bulia, 
d iz, que o Venerável ou Venerabilissimo de huma 
loge de Framaçons , que he quem nella preside , não 
tem, nem jiode ter direito de exigir juramento so- 
Jemne; porque isso só he concedido ao Soberano , ou 
aos inagistiados seus delegados. Mas parece que este 
Prelado não distinguio o juramento obrigatorio do 
pioniissorio e vohnilario. Em huma sociedade, onde 
os socios^sc obrigarão com juramento, mutuamente, 
ás obrigações da sociedade , vem esta mutua pro
messa a ser voluntariaj porque ninguém jamais dirá 
que o Venerável de huma loge obrigasse alguém a ser 
Fram açon, e que lhe extorquisse por força o jura
mento. O candidato que deseja seradmittido, lû  quem 
se olfcrece a cumprir com as leis e condições da 
Sociedade, a que deseja associar-se; he elle quem 
voluntariamente promette , e firma então a sua pro
messa com juramento : como acontece no sobredito 
exemplo de huma sociedade de commercio ou de 
segui o , em que se estada haver juramento , na ad
missão dos socios, ou distribuição de empregos. Por
tanto, ainda que seja questionável a legalidade d’este 
juramento, não he isso bastante para que se possão 
aiilorisar os nomes, e imputações de hereges, que 
se fazem aqui aos Framaçons; áenomina^o odiosa,

; f
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que, se.os sobreditos theologos se lembrassem da 
caridade christan que professao , a nao dariao com 
tanta facilidade, e por tão superficiaes motivos.

O quarto fundamento he; que esta Sociedade lie 
opposla aos principies de Direito civil e canonico. 
Quanto ao Direito civil não he para aqui essa ques
tão : os theologos Romanos, mettendo a fouce em 
seara alheia , o que fazem he mostrar os seus desejos 
deensanchar a jurisdicçãoda CôrtedeRom a.Seriabem 
facil mostrar que as leis do Digesto e Codigo , que se 
apontão na bulla, não tem lugar entre nos, ( veja-se 
a Lei de 18 de Agosto 1769), e o que mais hc , o tem
po e circumstancias do Império Rom ano, em que 
essas leis forão feitas, as fazem absolutamente inap- 
plicaveis a qualquer dos Estados actualmente exis
tentes na Europa.

Mas deixando isto para outro lugar, responde-se 
plenamente a este fundamento dizendo j que, por 
huma sociedade ser opposta ao Direito Romano , que 
he o que aqui se entende por Direito c iv il, não se 
segue que essa sociedade seja heretica ou contraria á 
Religião ; porque essas mesmas le is , quando forão 
feitas, comprehendião as Sociedades dos christãos 
primitivos, que, não obstante as suas virtudes , erão 
perseguidos em consequência dessas le is , que hoje 
em dia nos querem trazer em prova da maldade dos 
Framaçons.

Quanto aos principios de Direito canonico , ha 
sobre isto hum canon do concilio Laleranense mas 
he hum canon de mera disciplina , e que não diz mais 
do que recommendar aos Bispos que examinem os ob-
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jeclos Jas congregações ou ajuntamentos p - . 
c isto pelo perigo que então havia da prop 
lieresias que se haviào de novo suscitado; iK.. 
d esse canon, nem de outro algum lugar de Dn. .lo 
canonico se deduz que huma sociedade , porque he 
occulta , possa ser reputada herelica ; e o mesmo se 
deve dizer do canon 3o, dos que vulgarmeute se cha- 
mao dos Apostolos , e outros lugares de Direito cano- 
iiico ; onde sc não acha mais do que o cuidado, que 
se recommenda aos Prelados, de que examinem os 
lins das Associações particulares, para cohibir alguma 
hcicsia que ellcs saibão sc propague por este meioj 
mas nunca que se estigmatize de heretica huma Socie
dade particular antes de se saber de que ella trata, 
nem simplesmente pelos rumores e fabulas que cor
rem entre o Povo. Para o correio continuarei a 
materia.

Deos guarde o V . E. muitos aunos. Londres, 22 de 
Abnl de 1802.

Do V. E.

O mais sincero am igo, ' 
e obrigado serv.or

i»



C A R T A  Y IIL

ILL"’“. e EX™“. Slír.

A QUINTA causa ou fundamento que a bulla de B e- 
Kcdicto X IV . allega, para prohibir a Sociedade dos 
Framaçons, a quem chama suspeita de heresia, he ; 
que a Sociedade maçonica foi prohibida por algumas 
Autoridades e Principes seculares, nos seus respec
tivos Estados. Esta proposição he verdadeira, mas 
cala circumstancias, que são necessaiias para avaliar 
o peso do argumento; e vem a ser, que os Estados em. 
que se fizerão essas prohibiçoes erao hereges : e me 
parece que mui de proposito se omittio esta cir— 
cumstancia; porque, a declarar-se, ficava manifesto o 
argumento contra a mesma razão da bulla : e hc 
muito de notar, que huma das partes onde se tinha 
prohibido a Sociedade dos Framaçons, foi em Hollan- 
d a ; paiz onde erão então , como hoje são, admittidas 
todas as Religiões, éxcepto a Catholica Romana: ora, se 
os Hollandezes prohibírão esta Sociedade com conhe
cimento de causa, e porque nella se tratavão maté
rias religiosas, só o farião porque nella se professasse 
a Religião Catholica Romana ; e neste caso , como se 
pode allegar tal prohibição em prova de que a Socie
dade seja heretica ou má ? Eu quizera que os theolo- 
gos Romanos tivessem a sinceridade de não omittir 
estas circumstancias essenciaes. Mas o facto he que os 
Hollandezes prohibírão aSociedade; por j ulgarem que
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os Framaçons erão parciaes da casa de Or e re- 
vogárão a prohibição logo que conhece. <>s
membros da Sociedade erao de todos os par'^  ̂ > •. o 
que a Sociedade em si se não embaraçava com iis- 
sençoes políticas do paiz: enunca, nem para a prohi
bição, nem para a tolerância, entrou consideração al
guma religiosa. Mas', em sum m a, esto artigo merece se 
lhe repita a mesma resposta que fica dada aos outros 
semelhantes. Huma prohibição civil não prova que 0 
objecto prohibido seja heresia j nem ainda que os Ec- 
clesiasticos adquirão o poder de prohihir também 0 
mesmo que prohibio a autoridade c iv i l , porque isso 
he ingerir-se em matérias de foro alheio. Mui justo 

' he por exemplo , que o Governo civil de huma Na
ção prohiba a entrada destas ou daquellas mereado- 
rias, que se julgão nocivas ao bem do Estado; mas 
não devem os Ecclesiasticos lançar mão disto para vi
rem também com a sua prohibição sobre o mesmo 
objecto. Foi com este ardil que a Corte de Roma veio 
a adquirira posse de se ingerir nos negocios seculares, 
mettendo-se com especiosos pretextos a ajudar o po
der secular. O citado Bispo de Vintimilia , e hum 
seu commentador Hespanhol, trazem outros exemplos 
de prohibiçòes dos Framaçons feitas por vários poten
tados , para illustrar esta passagem da bulla j não se 
esquecendo da prohibição qne também fez o Gran- 
Turco : mas, allegar semelhantes exem plos, quando 
se trata de abolir huma Sociedade por heretica, he tào 
absurdo , que nem resposta seria merece.

De mais, as prohibiçoes que algumas potências fize- 
rào a respeito dós Framaçons, forão ao depois revo-
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gada . lese conheceo ainnocencia desta Socle* 
’ iiio ao depois ponderarei a V . E. mais por

es * ,iso  ̂ e quer a nossa sorte que dessa regra geral 
só se exceptue Ilespanha e Portugal ; advertindo que 
em Portugal nunca houve lei a este respeito.

O sexto fundamento he ; que esta Sociedade he 
reputada de máos costumes pelos homens hons. Sup- 
ponliarnos por hum pouco que he verdadeiro este 
allegado : que seja a Sociedade dos Framaçons coni* 
posta de homens máos; neste caso seria mui justo 
que se prohihisse aos catholicos o alislarem-se mem
bros de tal Sociedade; mas como he possivel concluir 
daqui que a Sociedade he iieretica, he o que não 
percebo : salvo se em Roma se usa outra lógica dif
ferente da que nós por cá aprendemos. Huma com
panhia de piratas , que se ajustão para roubar no 
mar, tem hum fim péssimo, he composta de homens 
depravados, merecem severos castigos; tudo isto he 
verdade j mas de donde se pode concluir que seja 
esta huma Sociedade de hereges ? roubao , matão , 
por maldade de coraçTio ; mas como se prova aqui 
o erro de entendimento, que he necessário para con
stituir heresia? E desta natureza são , como tenho 
mostrado a V . E . , todos os fundamentos em que se 
estriba esta bulla , para chamar heretica a Sociedade 
dos Framaçons.

Mas vejamos de donde veio o conhecimento de que 
a Sociedade dos Framaçons he composta de homens 
máos , e que practicão acções criminosas. Supposto 
que a bulla o não diga, com tudo podemos conjec- 
lurallo , pelo que dizem alguns dos seus conimenta-
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dores authenticos , e pela mesma natureza <<!a cousa.
O Bispo de Vintimilia^ na sua Pastoral, ao m 

tempo que carrega a mão nos Framaçons, dizendo; 
que elles practicao quanto ha de m áo; diz no § 5 da 
mesma Pastoral: « Todas estas cousas parecem iacri» 
» veis, e nós protestamos que as não crem os, nào 
» obstante que nollas segurão pessoas do alta esfera.» 
^0 § 52 repete; « Isto esperamos (a  conversão dos 
» que j.á forem Framaçons) ainda que não saibamos 
» qual he o seu segredo, nem que cousas são as que 
» occultamcnle se practicão entre os Framaçons, pois, 
» como temos protestado desde o principio, não temos 
» quendo discorrer sobre as suas operaçoes secretas, 
» as quaes elles melhor que nós conhecem e sabem..) 
Sobre isto diz o celebre Feijoo nas suas cartas (cart. j6. 
tom. 4 .) que não pode entender como se prohiba 
huma cousa que se não conhece. Com eíTeito a cari- 
dade parece que recommendaria a este Prelado não 
infamar , com o nome de hereges, aos socios de huma 
sociedade, cujos principios ignora, e de cujos pro- 
cedimenlos só falia pelo que diz o vulgo créduloe in
sensato. Iluma accusação tão seria como he a de he
resia , que he o maior crime que se pode imputar a 
hum cathohco , pedia que antes de produzir-se ao 
publico , houvesse cabal conhecimento de causa ; 0 
qual este mesmo Prelado Vintimilia confessa não ter. 
Quaes sejao os canaes por que se informárão estes 
Ecclcsiasticos da irregularidade de costumes dos Fra- 
inaçons, se conhece bem de alguns factos que o Bispo 
Vintimdia refere na sua pastoral: diz , por exemplo, 
no § que segurão pessoas dignas de fe , que.
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quando P Framaçon lie recebido naqiiella congrega“ 
ção-,, á primeira en Irada o fazem beber buma hor
renda beberagem, que impede lotalinente o poder 
dizer ao depois o que ali se passa : ora quem senão 
gentalha ignorantissima, sc persuadirá que possa exis
tir no mundo beberagem com semelhante proprie
dade ? e a havella, para que se exigiria o juramento 
de segredo, ficando os socios por este impedimento 
physico impossibilitados de revelar o que sabião?Por 
aqui se pode conhecer, quem erào as pessoas que de- 
rão as informações, e que se chamão fidedignas, e 
em cujas asserções vagas se fundão estas prohibiçôes.

Hum Frade Franciscaiío Hespanho!, que lambem 
cscrevco contra os Framaçons, e que commenta a Pas
toral do Bispo de Vinlimilia ( n’ hum folheto intitu
lado Scntinella contra Framaçons ) grita lambem 
muito contra os Framaçons, e para mostrar a m al
dade d’esla Sociedade, diz; que huma grande parle 
dos Framaçons são homens de desregrada conducla ;• 
não diz porém quantos ou cjuaes fossem os que conhe
cera d’este caracter, para nós ospodermos comparar 
com o total da Sociedade* Eu não sei que tal he o 
procedimento dosFranciscanos em Hespanha; porém, 
íallando pelos dcPortngal, digo, que nenhum homem 
deve julgar da bondade da regia scrafica pelo que vé 
practicar a alguns d’estes religiosos : porque, quando 
se trata da bondade ou maldade de huma instituirão, 
sempre se abstrahe o procedimento dos membros, 
cpie a conipòem. Mas este mesmo Franciscano traz 
huiis versos latinos c[ue diz serem a somma da moral 
tios Framaçons, e com <]ue elles explicãò o modo

■ 'f  : Í'í
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por que os seus socios se devem conduzir. -ïmo 
religioso os achou tão dignos de estima , qu >a • 
duzio em verso Hespagnol í são estes.

Fide D eo, ãiffidi tihi, fac  propria, castas 
Funde preces, paneis utere, m agnafuge.

Multa audi, disce pauca, tace abdita ,
Disce minoriparcere, m aioricedere,J'erre paYem. 

Tole moras, minare nihil ̂  contemne superbos ,
Fer m ala , disce Deo vivere, disce mori.

Diz mais que conforme a isto he a moral que os 
Framaçoni apregoão por toda a parte, e nisto con
vem também o Bispo Jusriniani : mas sendo assim, 
como se pode chamar depravada huma Sociedade 
que promulga tão bons principios de moral ? Huma 
pessoa que sempre se conduz bem em publico, e 
que reconhece e respeita a virtude em toda a parte, 
nao se pode chamar hypocrita, sem que se mostre que 
no particular segue differente vereda j ora isto he o 
que nenhum delles se atreve a provar : e não fazem 
mais do que declamar com conjecturas vagas , que á 
força querem que nós tomemos isso por verdades 
demonstradas, só porque são proferidas por ecclesias- 
licos. Transcreverei aqui hum paragrafo do ditto 
Franciscano Hespanhol, para que V . E. faça ideia do 
modo por que elle raciocina. « Digo acima que até 
» agora não sabemos a caracteristica malignidade dos 

nraçons, ao mesmo passo qu e, dando ao pu- 
blico estaSentinella contra elles, os qualifico por 

» maos. Os negros verdadeiramente são negros, sem 
» que até agora saibamos qual he a origem radical
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» da tinctura Elhiopica. Os gallos canlào cerlainemc 
» à determinadas horas, e até agora nào sabemos por- 
» i]ue o fazem. Até agora ninguém negou a cor aos 
» negros, nem tal canto aos gallos. Com esta reíle- 
» xào fica satisfeita a pergunta , que alguns fazem ;
» como pode condemnar-se liuma congregação cujos 
» fundamentos característicos se ignorao? Como pode 
» dizer-se que a maçoneria lie intrinsecamente ma ,
» SC até agora nao sabemos o interior de sua nalu- 
» reza? os Framaçons podem occultar-nos o que elles 
» sabem, e que tem jurado de nos nao dizer, mas

nao o que vera^s. Já sabemos a sua c o r , e o seu 
» canto ; por isto que sabemos , conhecemos que 
» sao máos j pelo que nos occullao, os suspeitamos 
» peiores. »

Veja V . E. que miséria de raciocinio: suppoe certo 
o que confessa ignorar ; e daqui deduz conclusão 
parapeior. Quanto mais, que elle refere huma for
mula de juramento que diz ser o que jurão os tr a -  
maçons novamente admitlidos, e ao tempo da ad
missão ; não ha nesta formula outra obrigaçào espe
cificada senão de soccorrer aos consocios nas suas 
necessidades, e guardar os segredos da Sociedade. 
Se este juramento he o que na realidade preslao os 
Framaçons , não vejo onde estejão nisto as exces
sivas maldades em que nos fallão.

Diz o Bispo de Vintimilia , que a caridade entre 
os christãos deve ser geral, e que esta particula
ridade he contra as maximas do christianismo : mas 
eu verdadeiramente não vejo que a Religião chris- 
tan se opponha a que a caridade se exercite com
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certa ordem, e que nclla se prefirao, em iguaes cír- 
cumstancias , humas pessoas a outras; por exempíb , 
ô s parentes aos estranhos, os amigos aos que o n̂ o’ 
sao, e assim por diante ; e menos, que alguma cousa 
repngne com os sentimentos dos christSos , o ajus
tarem algumas pessoas entre s i, prestaçio mutua 
de auxilios nas necessidades.

Por outra parte a historia faz menção de ínnume- 
raveis conspirações , que os Ecclesiasticos tem feito 
contra os governos, e nunca fal se provou dos Fra- 
maçons :^por exem plo, em Portugal houve huma 
coiquraçao para matar o Sur. R e i^ . João IV , cujos 
cheles forão o Inquisidor G eral, e o Arcebispo de 

í-aga; e o plano era sahirem com suas cruzes alça- 
as , e clero paramentado a excitar o povo a tumul

tuar-se, e favorecer os Regicidas ; os Jesuitas forão 
juridicamente convencidos de excitar o assassinio 
premeditado d’ElRei D. Jose ; em França , o Domi
nicano Jacques Clemente assassinou ElRei Henri
que IV  o melhor Rei que a França teve ; excitado , 
e mandado pela sua Religião,- tão persuadido estava 
este fanalico, de que ia recebera gloria do mar- 
tyrio , que nem procurou escapar-se depois de com- 
metter o crnne ; o mesmo fizerao os ecclesiasticos , 
que mandárao assassinar o Princepe d ’Orange, a 
L u u  X V  , de França , e a tantos outros ; e isto sem 
lalJar nos procedimentos da Corte de Roma com 
mnumeraveis Monarchas, a quemosPoniifices envol
verão em horrorosas desgraças, e a Reinos inteiros. 
C»ia eu sempre desejava que o Bispo Justiniani nos 
citasse hum só Jacques Clemente, entre os Maçons ;
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sfiivía isso argumento mais convincente que as declíi-

j Caçoes» X j  ^
’ Deos guarde a Y .E .  muitos annos, Londres,

de Abril de 1802.
' D e V .E .

O mais sincero amigo, 
e obrigado venerador.

r

*  *  *

CARTA IX.

ILL.“" e EX.“° Snr.

Era ]á minha intenção dizer a V . E. alguma cousa 
sobre o Tribunal, ou officio da Inquisição; mas isto 
sómente pelo que diz respeito aos seus procedimentos 
com a Sociedade dos Framaçons: porém como Y . L . 
na sua carta de 3o do passado, me recommenda 
expressamente, que lhe diga alguma cousa sobre a 
liistoria da Inquisição, sahirei fora do meu plano, 
para satisfazer a V . E ., abreviando com tudo, o mais 
que me for possivel, não só para que a digressão nos 
não interrompa demasiado a materia principal, se
não também porque os meus negocios me occupao 
agora por tal maneira , que não tenho absolutamenle 
lugar de escrever a V . E. sobre este assumpto , com
a extensão que talvez V . E. deseja.

São as heresias tão antigas na Igreja, como a niesina 
Igreja , pois que os níesmos Apostolos tiverao de

I
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combater heresia,chas : porém o officio da Inqolsi^So
contra os hereges só começou no anno de taoo. O r í-  
me ,o tpic os Apostolos deixárSo contra as heresias 
fo. unicamente, rp.e o herege se admoestasse huma e 
outra v e r , e que, se perseverasse na sua obstinação , 
os eexcommungado ; isto he, q„e os fieis cath o L o. 

se abstivessem de communicar com eMe.

secuIoTr ® '5" ’ ‘Io
to se fe * Ptiooipio do século quar.
to se fe . eh.-.stao o Imperador Constantino, e então
_ o , e outros seus successores christãos, querendo 

vorecer a Igreja catholica , promulg,irão leis pe

rns “c't5o fm-m en-
tos nos Codtgos Theodosiano,ede Justiniano^Estes

t e T f l T t  < 1 -. ’  ̂ pecuniaiia, maior ou menor, secundo
o cr.m e; e a  execução destas leis era, corno de t o t e

culmes “ “ ‘ ■ "«‘ ida aos ministros se

l a  “ “ ‘ ■ "'■ a'»pa.tcs ; prune,ra , examinar se a doutrina nor

^“ d r T ' ™ ”  “ ‘ ™ '■ ««■ “  ; se-
r C t s l  r ” '"' ' ' ' comeffeitoo

' sado seguira ou ensinara essa doutrina • e denoi. 
a .mpostção da pena da lei. He claro que a’ primeira 
I . e estas causas pertencia, e sei podia pertencer ao 
fo o ecclesrastico : pelo que, havendo ffi.vida Z m  
P e , cosiumavao os imperadores consultar o Bisno

d ‘ogar tou ,sendoocasom aisg rave ,ah„ . , :co„T i!
, que convocavao para decidir a questão A «o 

gun a parte, isto hc o conhecimento do facto e í 
posição da pena, se se achava culpado o rdo] ou a sTã



( 6i )
absolvição se se mostrasse innocente , era da compe
tência dos juizes seculares, que julgávâo conforme as 
lois dos Imperadores.

Durante este disciplina , alguns Bispos costumavão, 
depois de impor aos hereges a ultima pena ecclesia- 
tica , que era a excommunlião, não embaraçarem 
mais do que com pregar aos seus súbditos a verda
deira doutrina orthodoxa : outros Bispos porém , pas- 
savão a instigar aos magistrados c iv is , para que 
executassem as leis estabelecidas contra os mesmos he
reges. E  como estes juizes , attendendo mais ás sedi- 
çôes e tumultos, que os heresiarclias causavào, do 
que ás mesmas heresias , chegassem a impor algumas 
vezes pena de morte ; os Bispos, de boa fé, e since- 
ramente , rogavão aos magistrados, e se interessavão, 
para que não se executasse a pena ultima, He mui 
digna de ler-se em Sulpicio Severo, na vida de S. 
Martinho. Bispo de Tours, a vehemente opposição , 
que este Santo Bispo fez aos dous Bispos de Hespa- 
nha, Ithacio e outro, a quem chegou a excommungarj 
porque solicilárão ao Imperador, ou usurpador do 
Império, M axim o, a'que punisse certos hereges, que 
elle com eíFeito punio com pena ultima. S. Augusti- 
n h o , este grande zelador da fé orthodoxa , seguia 
igualmente nisto a S. Martinho ; consta , entre outros 
documentos, de huma carta que escreveo a Donato , 
Proconsul na A frica, onde diz , que se elle Proconsul 
continuar a punir os hereges corn pena ultim a, elle 
S. Augustinho, e os demais Bispos não lhe declararão 
ao diante, quem são os hereges, e que assim fica
rão sem execução as leis imperiaes.

r-

M i



m

( )

A deslruição do Império do Occideiite poz todas 
üs leis em desuso; e depois de restabelecido 
Im pério, em 800 na pessoa de Carlos Magno , f 
nuárão as eousas sem alteração até o anno de 1 100 : 
então as guerras entre os Imperadores e Papas , e os 
horrorosos escaâflalos, que referem as historias d’es- 
ses tempos, derao origem a muitos schismas, e here
sias , que ordinariamente começavão por disputas so
bre a autoridade do Papa ; o qual, quando fazia por 
obter mais jurisdicçôes, e prerogativas, do que lhe 
são devidas, achava sempre quem lhe negasse as que 
justamente eompetera ao alto character de Summo 
Pontífice. Pelos annos de 1200, vendo os Papas que 
Gs Bispos se descuidavão em extinguir as heresias, 
começárão a mandar pessoas encarregadas de inqui
rir onde havia hereges, para os fazer punii j e serví- 
rào-se principalmente, nestas commissoes, das Ordens 
Dominicana , e Franciscana, que então se estabele
cerão : daqui veio a estas pessoas , o nome de Inqui
sidores, ou indagadores dos hereges. IXão formarão 
porem^ ao principio, tribunal; e costumavão estes 
Inquisidores, quando achavão algum herege, levallo 
aos juizes seculares, para que o condemnassem ; ou o 
entregavão a algum potentado ou senhor poderoso , 
que o punia a seu arbítrio 5 como succedia na guerra 
contra os hereges albigenses, que as execuções dos 
hereges erão, de ordinário, feitas militarmente : ou
tras vezes estes Inquisidores cxcitavao o povo contra 
os hereges, distribuindo pelas pessoas que os se- 
guiao, humas cruzes de panno, que cosiao aos vesti— 
-dos, para se distinguirem, e assim em corpo acomeu
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 ̂ tiao os lieregcs. Temos na historia de Portugal hum 
fac ’O mai notavel, que prova o uso destas execuções 
tumultuarias, excitadas pelos Ecclesiasticos. No rei
nado d’ElRci D. Manoel succedco, qu e, estando na 
Igreja de S. Domingos de Lisboa grande concurso de 
povo, a adorar o Senhor Exposto, gritou huma de
vota m ulher, milagre , milagre , porque lhe pareceo 
que via a custodia cercada com resplendor de luz 
extraordinária. Hum Judeo dosrecem feitos christãos 
naquella epocha, disse que nao via outra cousa se
não o reflexo do sol, que dava no vidro do relicário, 
o que fazia na realidade o resplendor, que a mulher 
suppoz milagroso. Bastou este ditto para que os fra
des dominicos fizessem arrastar pelo povo , a este 
homem até á rua, onde logo o esquartejárão : não 
contentes com isto , hum dos mesmos frades fez logo 
hum sermão na praça do Rocio,persuadindo ao povo 
a que o seguissem a destruir os Judeos Christãos-no- 
vos ; e arvorando, como estandarte, huma imagem 
de Jesu Christo Crucificado, partio, com o mais do 
povo que o seguio , a assassinar todos os Judeos , que 
estavão por suas casas, não se esquecendo estes zelo- 
zos da honra de Deos, como elles se chamão, de rou
bar e saquear tudo quanto encontravão. Deixo as 
consequências d’este facto mem orável, porque até 
aqui basta para provar o uso das execuções tumul
tuarias.

No anno de ia 44 > ® Imperador Frederico 11. pro
mulgou quatro Edictos , sobre esta matéria , rece
bendo os Inquisidores debaixo da sua protecção, a 
impondo aos hereges contumazes a pena de serem

Î
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queimados; severidade que ate' entào fôra descouhc- 
cida das leis, entre os catholicos. Nenhum frr vr. 
porém , se seguio daqui para extirpar as liei m ís* 
porque discordando-se pouco depois o mesmo Inî  
perador com o Papa, foi isto causa de continuarem os 
schísmas e heresias.

Passados vinte e tres annos, o Papa Innocencio IV. 
querendo atalhar e destruir as heresias, que se tinhào 
radicado, com as passadas desordens , na Italia, apro
veitou-se do zelo dos Dominicos, e Franciscanos ; 
mandar^do-oa, nào tanto a pre'gar, como a fazer ex
traordinárias execuções, contra os hereges, orde
nando-lhe que ajuntassem, para os ajudar, os taes 
liomens que se signalavio com as cruzes de panno no 
vestido; são estes os principios dos officiaes da Inqui
sição , que hoje se chamão familiares. D ’este modo 
ficou erigido hum novo Tribunal estável, para co
nhecer somente do crime de heresia. Encontrou po
rém esta disposição dons grandes obstáculos; hum da 
parte dos Bispos, a cujo foro pertencia o julgar das 
heresias , não podendo separar-se dclles este OíTicio; 
ou tro , nos magistrados seculares, a quem sempre 
competira o direito de punir os hereges, principal
mente pelas novissimas leis de Frederico. Remediou 
o Papa isto quanto aos Bispos, mandando, que os In
quisidores e o Bispo formassem hum só tribunal, no 
qual porém, o Inquisidor fosse a principal pessoa, e o 
Bispo , ou ordinário do lugar, tivesse pouco mais que 
a assistência. Quanto ao magistrado c iv il, permitiio 
o Papa que fosse nomeado pela autoridade secular, 
mas approvado pelos Inquisidores; e que a terceira

í!
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parfe.dos bens confiscados aos liereges, lhe pertences, 
seu de maneira qu e, parecendo ser o magistrado 
hum collega do Inquisidor, verdadeirainente era 

servo.
Publicou ao depois o mesmo Papa Innocencio IV . 

huma bulla de trinta e hum capitules, em que re- 
commendou aos governos seculares das cidades , que 
estes capitules se incorporassem nos estatutos, ou leis 
civis , e que inviolavelmente se observassem , dando 
autoridade aos Inquisidores para excommungar aos 
qu  ̂ os nao observassem. Estes e outros regulamentos 
porém, nao se extendérao fóra da Italia; e arazao, 
que na mesma bulla de Innocencio IV .se dá desta sin
gularidade , he o maior amor que o Pontifice tinha a 
este Paiz, que o fazia a respeito delle mais solicito. 
Porém outros dizem que a razão verdadeira era , que 
tendo então a maior parte das cidades da Italia seu 
governo separado , sem dar obediência a algum Prin- 
cepe , conservava nellas o Pontifice hum partido de 
pessoas, que lhe erão adhérentes, desde as ultimas 
guerras; o que lhe facilitava na Italia usar de poderes 
que n’outras parles se não consentirlão ; e nem ainda 
assim deixou de encontrar grandes diíficuldades na 
execução desta bulla ; de maneira que seu successor 
Alexandre IV, sette annos dej^ois, em la S g , se vio 
obrigado a moderar o rigor desta bulla ; mandando 
com tudo, sob pena de excommunhão , c|ue os m a
gistrados a observassem na parte que não derrogava. 
Pelas mesmas razoes fez Clemente IV . novas modi
ficações a esta bulla em i Qí65 ;e  ainda assim, os qua
tro Pontifices, que se lhe seguirão, não puderão jámais

6
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vencer de todo as opposiçoes e díaTiculdades qtfe^n^ 
conlravao na admissão da Inquisição. Duas e r ã f  as 
causas donde estas difficuldades se oiiginavão.*Prí- 
ínen a, a temeraria severidade dos frades Inquisidores 
suas extorsoes, e gravâmes. Segunda, a repugnância’ 
que imhao as Gamaras ou Sei^ados das Cidades, em 
contribuir para as despezas da Inquisição.

Depois disto , para moderar o rigor dos Inquisido
res se deo aos Bispos mais alguma consideração no 
tribunal, e isto fez com que se recebesse a Inquisição 
sem tantas duvidas na Lombardia, e Marca Trevi- 
siana, donde passou para o Reino de Aragão , e para 
a gumas Cidades de Alemanha, e França : no Reino 

e Nápoles porém , não obstante a sua proximidade 
e Roma, nao foi introduzida a Inquisição, pela 

pouca intelligencia que havia entre o Pontiíice e o 
Rei d’este Reino. Na Alemanha, e França durou mui 
pouco a Inquisição : em algumas partes, expulsárão 
os Inquisidores, pelo seu demasiado rigor e extor
sões j em outrasjartes porém , de seu molu proprio 
elles se ausenlárao ; porque não tinhão que fazer, não 
havendo hereges nesses lugares. Em Aragão íicárão 
mui poucos Inquisidores, e nos outros Reinos de 
Hespaulia nunca chegarão a entrar.

Reunindo-se os Reinos de Aragão e Casielía, pelo 
casamento de Fernando IV . de Aragão , com Isabel 
Rainha de Castella, forão, pela reunião destas for
ças , expulsos os Mouros de Granada , e como muitos 
d estes, e dos Judeos se fizessem Christãos, para evitar 
o exterminio ,^estabelecêrão os Reis Catholicos em 
1484 a Inquisição^ com permissão do Papa Sixto IV . ‘



ordem a 'expurgar os seus dominlos dos diltos 
r >s e Judeos; mas no Reino de Nápoles, que 
tamnem obedecia aos mesmos Reis de líespanha^ 
houve nisto muitas difficuldades. No anuo de i 547 f 
sendo'Vice-Rei de Nápoles D. Pedro de Toledo, ser 
tentou com eíFeito admitlir ídii a Inquirição, mas 
houve huma insurrecção no Povo contra o presidio  ̂
Hespanhol, em que houverão muitas mortes. O Vice- 
Rei pimio severamente os prhicipaes sediciosos, mas 
não cuidou mais em introduzir a Inquisição : dizem; 
alguns que não foi isto tanto pelo medo de nova in
surrecção , como porque a mesma Corte de Roma se 
oppunlia , por causa das pertençoes , que tem ao do
mínio temporal d’este Reino como quer que seja, o 
certo hc que nunca até h o je , teve Nápoles Inquisi
ção.

No anno de i 55o tentou o Imperador Carlos V . 
inj^oduzir a Inquisição nos Paizes Baixos, e chegou 
a publicar hum Edicto para este fim ; mas sua Irmau 
a Piainha de Hungria, que era então Governadora da 
Flandres , o advertio de que isto afugentaria todos os 
negociantes estrangeiros , o que seria grande ruina 
para as Cidades commerciantes j pelo que , promuF 
gou Carlos V . outro Edicto em que declarava , que a 
Inquisição não teria lugar a respeito dos estrangeiros; 
e moderou o primeiro edicto, a respeito dos nacio— 
naes, em tal maneira , que ficou quasi de nenhum v i
gor : pelo que, Felippe II. em 1567 fez tíovos regula
mentos para os executar; mas daqui resultou, que 
parte dos Paizes Baixos se revoltou de todo contra 
Felippe II, constituindo novaí íórma de governo, qiwr

f ,
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jc  inliliiloii 1'i üvindas Uuidas, Iioje Eepublica Ba
lava. Em outra pane da FJandrcs, que se não re v fl-  
lou , se cxtinguio cie todo a Incjuisiçao.

Eni Portugal parece que se considerarão como In- 
quisidoics os Provinciaes dos Dominicos, que o erão 
em razao do seu officio de Provincial j mas como Por
tugal e Castella fazião huma só provincia d’esta O r
dem , não se pode dizer que nestes primeiros tempos 
Jiouvesse propriamente Inquisidores em Portugal , 
pois que o Provincial dos Dominicos residia em Hes- 
panha : ha porém exemplos de algumas bullas parti
culares que nomeão alguns Inquisidores em Portu
gal , c d estes parece ser o primeiro hum Frei Mar- 
linho, Franciscano; ainda que os Dominicos lhe dis- 
putao essa gloria, porque dizem , que, alem de ser o 
seu Provincial, ex officio , Inquisidor, ha exemplo» 
de Inquisidores particulares, feitos por bullas do 
Summo Pontifice , tirados da Orbem dos Dominicos 
e isto antes do ditto Fr. Martinlio. O certo he quJ 
estes Inquisidores nunca entre nds tiverão exercido * 
antes do Reinado d’ElRei D. João III.

Quando no Reinado do Senhor D. Manoel se bap- 
tizárão muitos Judeos, para escapar ao* exterminio 
e outros vexames com que os perseguirão : obtiverão 
estes, mc'diante certa somma de dinheiro, t{ue oíTere- 
cerao a E lR e i, que, pelo espaço de vinte annos não 
«eriao castigados por crimes de Religião , fosse qual 
fosse o modo por que elles observassem a Religião 
çhristan que de novo admittião; e isto, diz a lei do 
privilegio , para que tivessem tempo de se desacos- 
I limar dos seus costumes Judaicos. O celebre Bispo
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Osorio, que por estes tempos vivia , foi Iium dos que 
cen^irou muito estas violências, que se fizcrao aos 
Judeos , e se admira que haja quem supponha , que 
a Religião de Jesu-Cliristo, Religião de paz e hu
mildade , se deva propagar e sustentar por meios vio- 
lentos_, e execuções sanguinarias. Depois da morte do 
Senhor Rei D. M anoel, fizerão os Judeos ratificar o 
seu privilegio peloSnr. D. João III., que accrescentou 
a clausula de que , Écpois de passados os dittos vinte 
annos,não poderião os Judeos ser accusados, e pro
cessados pelos seus crimes de Religião , senão na con
formidade das leis e ordenações do Reino , e perante 
as Relações , c outros tribunaes seculares, que ElRei 
tivesse para conhecer de todos os mais crimes.

Succedeo ao depois disto, que hum certo impostor 
chamado Saavedra veio a Portugal, em i 53 i ou 
jí!3o , em que se data a Inquisição de Evora ; e apre
sentou a ElRei humas bulks falsas, que elle havia 
íorjado, nas quaes fingia ser mandado pelo Summo 
Pontifice Clemente V II. a estabelecer a Inquisição 
em Portugal, k  grande piedade do Senhor D. João 
III. fez com que este impostor fosse admittido scni 
mais replica, e ate' sem que se examinasse a authen- 
ticidade das b u lk s , que apresentou; e assim, ficou in
troduzido o Santo Officio da Inquisição, e se deo a 
este impostor, para estabelecer o seu tribunal, e car- 
cores , o pakcio chamado os Estaos ou Hosiaos, que 
servião de hospedagem para Embaixadores: estas são 
aiuda as mesmas casas onde se acha o tribunal da In
quisição , posto que com a frente que olha para o 
Rocio edificada de novo depois do terremoto, por

' 1̂^
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que os cárceres, c mais interior, Iie ainda o mesmo 
ccliíicio antigo. ^

Assustados os Judeos , com o que lhe ameaçava 
osta nova introducçao da Inquisição , íizerão repre
sentações a ElRei, pedindo-lhe o cumprimento do 
privilegio, que havião obtido a titulo oneroso, me
diante as sommas que havião pago : mas ElRei os re- 
metteo a Roma , aonde elles iq^ndarão seus procu
radores 5 e ElRei mandou tambc^ instrucçôes sobre 
isto, ao seu Embaixador junto da Sancta S e , para 
qne justificasse cora 0 Summo Pontifico o ter elle ad- 
raittido a Imjuisição, nao obstante haver concedido 
aos Judeos , que os seus crimes de religião só seiião 
processados na P>.elação secular. Ao apresentarem-sc 
estas queixas ao Suinmo Pontífice se conheceo a im 
postura do Saavedra , que já então se linha enrique
cido com as extorsocs que íez, e havia íugido para 
Hespanha , donde passou a Roma , e ahi foi preso. 
Os Judeos porem não obtiverão provimento na sua 
queixa ; e o Summo Pontífice , que então era Paulo 
III., conhecendo as disposições do Senhor D. João I lí,  
expedio bullas verdadeiras para firmar o que Saave
dra havia feito com as suas bullas falsas, He esta bulla 
da Organisação da Inquisição em Portugal, de i536 , 
sendo estabelecido o Tribunal em Lisboa em iSB g, 
e em Coimbra em i 54 i : a de Goa , foi em i 56o, e 
foi primeiro Inquisidor Mór D. Diogo da Silva, Bispo 
de Ceuta , a quem succedeo o Cardeal infante, que 
ao depois foi Rei de Portugal: mas o formal eslabe-' 
lecimeuto na fórma em que hoje se acha, foi uo anno 
de i 547 , com 0 Conselho Geral.

I
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^ òi por tanto estabelecida a Inquisição em Portu

gal; quasi com o mesmo plano que a dc Hespanha : 
mas hc de advertir , que em Hespaidia , pelo ajuste 
que fez o Sumino Pontifice com ElRei Calíiolico em 
1484, he a Inquisição tribunal Pieal, e em Portugal 
sómente o ficou sendo depois do Senhor Rei D. 
Jose'. E daqui deduzem alguns que não obrara de boa 
fe a Corte de Roma, quando, mandando publicar o 
Directorio dos Inquisidores, escripto por Nicolao 
Enierico , e impresso em Roma, com privilegio, em 
i 584 , lhe fez addicionar o Breve de Leão X , de i 5 
de Fevereiro de i 5‘2 i , no qual este Pontifice de
clara , que os magistrados seculares nenhum poder 
tem de julgar no officio da Inquisição, e sómente lhes 
compete a execução das sentenças : o qual Breve se 
não devia imprimir, com o Directorio, por duas ra
zoes; primeira, porque não he tirado de lugar au- 
thentico; e segunda, porque nunca, nem ainda ao 
tempo de se publicar no Directorio, foi mandado 
por em execução.
- Deos guarde a V . E. muitos annos; Londres, 26 de 
Abril de 1802.

Dê V . E .

O mais sincero amigo, 
e obrigado venerador. 

* * *
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CARTA X.

P .J

H
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ir.L .«“ e EX'"“. Sur.»

Dous motivos tinha para fallar a V . E. nestas 
cartas, a respeito da Inquisição; hum, por ser encar
regada a este Tribunal a execução da bulla de Cle
mente X ll .  e por consequência a outra de Bene- 
dicto X IV . ; outro motivo foi o haver a Inquisição, 
em Pioma , mandado publicar huma pequena obra 
contra os Framaçons, com o titulo de Vida de Ca- 
gliostro; porque contem principalmentc extractos 
do processo, que em Roma se fez a este impostor.

IIc princi])io estabelecido em Direito canonico 
que ao OÍFicio da Inquisição não pertence conhecer 
de outros casos se não dos de heresia; tal foi o fim 
da sua instituição; só neste artigo lhe cederão os ordi
nários os seus direitos; só para isto a recebéíão osPrin- 
cepes, que admittírão Inquisidores nos seus Estados. 
Os expositores de Direito Canonico dizem mais, que 
este poder doí Inquisidores se limita somente aos 
casos de heresia manifesta, e logo que haja duvida, 
a decisão pertence aos juizes ordinários. E  daqui 
concluem, que á Inquisição não deve compelir o 
conhecimento dos crimes de feitiçaria , blasfêmia não 
lieretica , bigamia , e outros de que a Inquisição ac- 
tualmente conhece: porque, se de hum homem casar 
com duas mulheres simultaneamente, se pode con
cluir que clle julga licita a bigamia, e por tanto



que he herege, também o mesmo se podería dizer- 
do adultero,que commette o adultério porque o sup- 
poe licito , logo he herege; logo o crime de adul
tério deve pertencer á Inquisição. Mas todos os Theo- 
logos e Canonistas convem nisto , que a presumpção 
h e , que hum homem , nascido, e criado no grei^io 
da Igreja catholica , pecca por fragilidade , malicia , 
ou outro interesse humano; e por tanto,a não se pro
var, que o réo admitte o crime pelo suppdr licito , o 
que só pode constituir heresia, o conhecimento do 
crime deve pertencer ao juiz ordinário; aliás o mes
mo raciocínio que fiz na bigamia , e adultério, exem
pli gratia, se podia applicar a todos os crimes, e as
sim não ficaria existindo outro tribunal crim inal, 
mais do que a Inquisição,

Não obstante a evidencia d’estes princípios de di
reito, forão os Papas pouco a pouco augmentaudo a 
Jurisdicção da Inquisição, com leves pretextos; por
que considerando a este tribunal como seu, vinhão 
d’este modo a augmentar a autoridade de Se' de 
Roma; objecto, que nunca a Curia Romana perdeo 
de vista , como he bem notorio. E daqui nos fica lu
gar de pensar, quacs serião os fins da Corte de Roma 
commettendo á Inquisição o conhecer da Sociedade 
dos Eramaçons, e castigar os seus membros, sem 
dizer quaes sejão as opinioes hereticas, que essa So
ciedade sustenta,e o que mais lie,confessando ignorar 
o que a Sociedade seja.

Na mencionada obra da vida de Cagliostro, se faz 
irrisão dps conhecimentos d’este século, chamando- 
lhe , pordronia, illustrado; e se demorão os autorea

7
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i3a obra,em  largas reflexões sobre o haver Caglioslrp, 
neste século, imposto a tanta gente. A Inquisição de 
R om a, ou a Curia Romana, terá certamente grande 
trabalho, e mui escusado, se nos quizer persuadir , 
que este século não he, pelo menos, tão illuminado, 
cofto aquelles, em que o Papa podia com duas pa
lavras causar huma guerra civil, ém qualquer Reino, 
ordenando aos Vassallos , que não obedecessem ao 
seu Soberano, o que multas vezes os Pontifices Ro
manos practicárão j este século não será tão illumi
nado, como os proximamente passados, mas isto só 
na opinião de Roma; porque he certo que os homens 
agora, ao menos tentão examinar, até que ponto se- 
jão verdadeiras, e boas as determinações da Corte de 
Pioma , e de antes nem isso se fazia.

Mas eu não vejo , porque esteja mal a alguém crer 
Imma asserção de cousa mui possivel,e que,havendo 
quem assevere, não ha quem negue. Cagliostro appa- 
receo , por exemplo em Ijondres,e disse que era hum 
Conde, e tratava-se como ta l; he logo mui natural 
que ,eom  esse nome, fosse recebido nas companhias, 
a que era introduzido , sem que se possa taxar de es
túpida credulidade a quem o tratasse por esse titulo. 
Rm todas as nações, que conhecem os sagrados di
reitos da hospitalidade, he hum estrangeiro recebido 
pelo nome que elle se diz ter, sem que ninguém lhe 
importe mandar primeiro tirar-lhe inquirições de ge. 
nealogia; taes exames são desnecessários quando se 
trata unicamente de receber o estrangeiro com atten- 
çoes de civilidade , sem que haja outros negocios.

Que se pão punissem os crimes com que Cagliostro
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obteve dinheiro eni muitas partes,para manter o seu 
fausto, também nao pode ser reproche de nimia cre
dulidade do século : isto provinha, já da sua indus
tria , já do pouco tempo que elle se demorava em 
cada paiz , e já da falta de provas : e he hum princi
pio do Direito Rom ano, adoptado em todas as le
gislações das nações civilisadas da Europa , que, nos 
casos duvidosos, mais vale ficar impune o criminoso 
do que punido o innocente. Como porem , na Inqui
sição, bastão presumpçoes , e ainda leves suspeitas , 
para se punirem os aceusados, por isso achao, que 
foi nimia credulidade não ter sido condemnado Ca- 
gliostro , quando chegou a ser preso em Paris , e 
noutras partes, não havendo provas com que se 
justificasse a condemnação. Seria com eíFeito nimia 
credulidade no século presente , se nós acreditásse
mos, que Cagliostro tinha visto , em huma redoma 
de vidro com agua, o que se passava em lugares 
mui distantes do em que elle se achava, e outras 
muitas cousas desta natureza , que os autores da sua 
>ida nos pertendem persuadir, para mostrar que 
elle era mágico : mas cuido que' a Inquisição de 
Roma não achará o século tão crédulo , que acredite 
nisto. E  he bem notável, que a Inquisição de Roma 
taxando o nosso século de ignorante ou crédulo, 
acreditasse por verdades tudo quanto este impostor 
lhe quiz impingir das lograçoes que tinha feito a 
muita gente, e das imposturas que havia sustentado 
€in varias cortes da Europa : a Inquisição não diz 
que teve, não podia ter, outra prova desta estupidez 
do mundo, que se deixou enganar de Cagliostro, cm

L .■
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eousas conhecidamente falsas, si’iiao a deposicao'-do 
mesmo Cagliostro :e por que principio suppoem esles 
homens que esle impostor lhes não impunha também, 
gabando-se de façanhas , que talvez nunca fizera ? 
Todo o mundo sabe, que as promessas de perdão , 
que se fazem na Inquisição aos réos, para os obrigar 
a confessar, he causa de que elles se accusem de 
crimes que nunca commetlêrão.

A  Inquisição parece ter publicado a vida de Ca
gliostro, com o intento de justificar de o haver con- 
demnado não obstante as suas confissões: mas quanto 
a mim, este livro , publicado por ordem dos mesmo* 
Inquisidores, mostra a injustiça com que neste tri
bunal se procede. Porque Cagliostro devia ser enfor
cado em Londres, por hum ou mais roubos, que 
nesta cidade commelteo, nenhum direito tinha a 
Inquisição de Roma de conhecer d’esses crimes, que 
nem forâo commettidps em Roma, nem que o fossem, 
erão da competência d’aquelle tribunal: indague as 
suas opiniòes hereticas, condemnc-o por ellas , se lie 
que as tem ; mas não inquira o réo por factos estra
nhos á questão, Mem disto , prende também a mu- 
JhtT de Cagliostro ; infama-a , publicando delia tudo 
quanto pode colher das suas confissões; e isto sem 
que ella tiyesse parte alguma no crime de Framaço- 
neria, que era o de que seu marido era aceusado : 
isto mostra o rancor d’estes juizes da Inquisição, 
que não só querião punir Cagliostro , mas dififamar 
também sua m ulher, só por que lhe pertencia. E  
ainda assim , reflectindo se no que depõe Cagliostro, 
este homem nunc^ disse, que eslava addido á Socie-



dadedos Framaçons, uera a que loge peltenCesse j 
antes o que diz he , que elle havia inventado huma 
nova Sociedade a que poz o nome de Maçoneria Egy^ 
pciaca , e que para esta nova Sociedade tinha agre
gado muitos socios.

Allegando-se nesta mesma ohra da Vida doCaglios- 
tro , a justiça com que o Summo Pontífice prohihio a 
Sociedade dos FramaçonS, como heretica, diz-se, que 
ha ua Inquisição de Roma hum documento irrefra*- 
gavel de que o Gran-Seuhor prohibira esta Sociedade 
em Constantinopla , e que notificara esta prohihição 
a todos os Ministros estrangeiros, residentes junto 
da Porta, o que mostra a necessidade de se prohibi- 
rem os Framaçons. Custa ííi crer que o Summo Pon
tífice, em prohibir a Sociedade dos Framaçons, como 
heretica, tomasse por modelo ao Cran-Turco ! Ma» 
em fim assim o diz huma obra , impressa em Roma , 
por ordem do santo Oíficio da Inquisição.

Allega-se lambem, nesta obra, outra razão desta 
prohihição,e vem a ser aquclle verso de Minucio Felix.

Honesta semper publico gaudent, scelern secreta surif.

Isto lá parece querer abusar da credulidade do sé
culo : quando se trata de examinar a seria questão, 
se huma sociedade he ou não heretica, e se por tanto 
deve ser prohibida ; decidir que sim , trazendo em 
prova hum distico de hum poeta ! A rnaxima , que 
neste verso se estabelece, não pode ser verdadeira 
em regra : todo o mundo sabe, que o segredo he ne
cessário para o bom exito de grande parte dos ncgo- 
cius da vida humana : mas se alguém nos quizess«
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allegar este verso , e persuadir ser verdade 0 que elíe 
insinua, seria preciso que não fosse a Inquisição; por
que como podehum a corporação, como esla, onde 
tudo he segredo, mysterio , e arcano , ainda nas cou- 
sas maisridiculas, e insignificantes, como pode,digo, 
atrever-se a dizer-nos , que tudo o que he occulto 
he máo ? Isto he mesmo provocar-nos a que lhe re- 
torquamos o argumento, para que nos não chamem 
outra vez demasiado crédulos. E  com eífeito, não 
obstante ser falsa a regra de Minucio, com tudo, o se
gredo da Inquisição pode-se mostrar que he mui per
nicioso; porque se o diito de Minucio nem sempre he 
verdadeiro,em  muitos casos o he ; e podemos dizer 
que não sendo o segredo máo nos Framaçons, nem 
productivo de más consequências, na Inquisição he 
mui temível, e traz comsigo grandes perigos, e mui- 
tos males. Farei a comparação dos dous segredos ; e 
V . E. decidirá a quem he mais applicavel o ditio de' 
Minucio, se aos Framaçons , se á inquisição.

A Sociedade dos Framaçons não inílue senão nos 
seus socios, e para estes os seus procedimentos são 
públicos ; a Inquisição influe em toda a Nação, e os 
seus procedimentos são occultos a todos. Os regula
mentos dos Framaçons só obrigão aos socios , e por 
isso so suo dclles conhecidos : as leis da Inquisição 
obrigão a todos; e entre tanto devem todos estar na 
ignorancia invencivel das suas determinações. Se nos 
ajuntamentos dos Framaçons se commetter algum 
crim e, qualquer magistrado pode delle conhecer, e 
pum-lo ; pois que os Framaçons estão sujeitos ás leis 
Civis, como os demais homens: se na Inquisição se
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fizer huma injustiça a alguém, não ha para quem se 
recorra. Diz-se, que os Framaçons sao status in statu% 
mas isto nào pode ser applicavel aos Framaçons sim
ples particulares., sujeitos a todas as leis civis : e he 
justamente applicavel á Inquisição , que he absoluta
mente independente do governo da Nação onde 
existe 5 pois que nenhum magistrado pode conhecer 
dos seus procedimentos. Do segredo dos Framaçons 
ainda se não provou que resultassem damnos a nin
guém ; do segredo da Inquisição mostrarei eu aqui 
muitos exemplos, em que tem produzido muitos 
m ales, não só que aíFectão a particulares , mas ainda 
ao Estado, e aos Governos.

Já que avancei esta proposição , devo notar casos 
particulares,se não todos,que isso nie era impossirelj 
ao menos alguns , em que se verificassem os damnos 
produzidos pelo segredo da Inquisição , e servirão 
igualmente de provar algumas proposições da minha 
carta passada,

Prinieiramente ,no Concilio geral d e Y icn n a ,n o  
Delphinado, se representarão a Clemente V. muitas 
queixas contra os Inquisidores; provando-se, que 
elles excedião os limites do seu Oflicio , e em danmo 
dos fieis , pelo que diz este Pontiíice , que julgou con
veniente á gloria de Deos, que se procedesse neste 
negocio m elhor, e com mais cautellas, e que se des
sem regras que obviassem a confusão. Consta do Cor
po de Direito Cationico , Gap. I. de htrelícis. Isto não 
são conjecturas; he hum facto, que pelo lugar dc que 
0 cito, não pode ser mais aulhentico.

Fòrão aceusados por feiticeiros no valle de Camu-
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nica, território de Veneza, anno de i5 i8 , alguma» 
pessoas,- e os Inquisidores se portárão nisto fazendo 
tao iniquas extorsões, e taes oppressôes , que o povo 
chegou a amolinar*se : mas como na Senhoria de V e
neza erao obrigados os Inquisidores a adm ittir, na 
confirmação das sentenças, dous magistrados secula
res , nomeados pelo Senado , veio por este meio o 
Conselho dos Decemviros no conhecimento do caso, 
e , persuadido da verdade, revogou todas as senten
ças, que tinhão dado os Inquisidores, c substituio 
novos juizes, que revissera as causas ; e ainda assim , 
«ustou muiio a apaziguar a sedição. Este facto he 
altestado pelo celebre Sarpi, ou Fr. Paulo Veneto , 
na sua historia da Inquisição de Veneza, no Gap.

Clemente V í. mandou expressamente o legado 
Cardeal de S. M arcos, que inquirisse a respeito do» 
excessos dos Inquisidores, c que não negasse a justiça 
aos que se lamentavao. E para vermos que a severi
dade e rigor de que os povos se queixavao não er» 
imaginaria, basta olhar para as bullas dos Papas.

Paulo IV. determinou ,quc se não perdoasse ao reo 
que tivesse por verdadeira alguma das cinco propo- 
siçoes,que elle aponta, ainda que fosse pela primeira 
v e z , e que se arrependesse, e desdissesse. Pio V  de
terminou, que na Inquisição, nunca tivesse força de 
caso julgado a sentença de absolvição , mas que se 
pudesse tornar a processar o réo, pelo mesmo crime, 
c com os mesmos indicios; o que lic vexar os mise
ráveis com perpétuos tormentos, crueldade que se 
não admitte na legislação criminal de nação alguma. 
D'este mesmo Pontiílcc h ca  Constituição, que maa-
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dou não se offender a algum notário ,ou outro official 
da Inquisição, sob pena de excommunlião, e que lal 
offensa se reputasse crime de lesa Mageslade de pri
meira cabeça, e por consequência se castigasse com 
pena de morte, confiscação de bens, e infamia dos 
filhos. Esta bulia , que se publicou pela primeira vez 
em i 58q , impõe quasi as mesmas penas a quem fa
vorecer os réos presos na Inquisição , ou interceder 
por elles ; acçao que sempre se reputou de humani
dade entre todas as nações, ainda nos mais graves 
crimes. Não he logo de admirar , vistos estes exem
plos de severidade de legislação na Inquisição, que 
os povos se amotinassem ; e até mesmo em Roma , 
chegou já a tal ponto a exasperação do povo contra o 
officio da Inquisição, que, depois da morte dc Paulo 
IV  atacou o palacio da Inquisição, em motim , pe
gou fogo ao archivo, demolio os carccrcs, e reduzio 
a ruinas este edifício, que o mesmo Paulo IV  tiiiLa 
mandado edificar.

Porem , continuando no que respeita ao perigo do 
segredo da Inquisição , donde resultão males, que so 
não podem rem ediar, porque se ignorão , direi mais 
hum facto.

S. Carlos Borromeo, sendo Cardeal, andava em 
visita em algumas Igrejas do Bispado de Milão, mas 
que ficão no território sujeito á Helveeia ; e siiccedeo 
que ordenasse algumas cousas, que o Governo Hel
vético não julgou conveniente, e por tanto mandou 
hum Commissario a Milão, para representar o caso, 
e ver que seabrogassem ,ou mudassem os regulamen> 
tos da questão : pousou este commissario em casa
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de hum uegociante de Milaoj e logo que a Inquisição 
soube onde parava, o mandou prender^ e mettello em 
lium cárcere secreto : o mesmo negociante referi o o 
caso ao Governo de M ilão, o qual fez immediata- • 
mente soltar o comniissario, ameaçando o Inquisidor, |i 
e ouvio benignamenle a representação da Helvécia. |i 
Disserão os H elvecios, que se lhes não tivesse chega- ■ 
do a noticia da prisão do seucommissario juntamente '! 
eom a da soltura , teriào feito prender ao mesmo ; 
Cardeal Borromeo em represália : eis-aqui huma . 
violação do direito das gentes , causada da faculdade f 
que tem a Inquisição de fazer prisões em segredo, ji 

Quanto damno possa recear o Estado d’este se- 
grcdo,em  hum tribunal d’estes,he manifesto. Quan
do a prudência não dictasse as precauções, que a res- [I 
peito delle deveria ter o governo , seria bastante 1er 
o mesmo Directorio dos Inquisidores, já citado. Diz 
pois, que SC os Inquisidores quizerem exercitar todo o  

império do seu poder, facilmente excitarão o povoa 
liurna sediçao. Pcrm itla-m c V. E. a pedantaria de 
citar em latim esta passagem pelas mesmas palavras 
do Directorio, porque são interessaiitissimas. Ecce..
Si ínc/iasitores exercere vclient omne imperium suœ 
potestatis, facilim e omnes excitarentiir ad sedilio- 
nem. Notavel circumstancia, que, a não ser declarada 
pela mesma Corte de Roma, mal seria acreditada.

para que se veja que o caracter de ecclesiasticos 
nao faz com que sejão incorruptiveis os ministros da 
Inquisição,citarei outra passagem do mesmo Directo- 
110. Aconselhando aos reos a que não procurem avocar 
as suas causas para Roma , diz assim: as causas aqui
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tratão-se com muita demora, muito trabalho , e déS' 
p èza ; por tanto , não cuidem os réos em trazer para 
cá as suas causas , excepto se vem conjiados no seu 
dinheiro , ou em protecção de grandes. Eis-aqui cau- | i
sas onde o segredo he tão necessário , como perui- ■

cioso.
o  seguinte fado he mui notável para que o omitta.

Reinado do Senhor D. Joao IV  se tramou, em.
Portugal, huma conspiração contra este Mouarcha , 
com o designio de entregar o Reino a Hespanha: fôrão 
apanhadas as cartas de communicaeão com os Hespa- 
nhoes, as qua(^ erao selladas com os seiios da Inquisi
ção de Lisboa. Desculpárão-se disto os Inquisidores 
dizendo, que ^uiii Judeo chamado Reza ou Baeça^ 
fora o que sellara as cartas : mas quem poderia sub- 
ministrar a hum Judeo os sellos da Inquisição , onde 
luim Judeo não pode ter nenhum accesso ? Demais, 
csla imputaçao feita a hum Judeo , era o mesmo que 
provada , naquclles tempos , em que o Judeo proces
sado na Inquisi^o , e por ella aceusado , e preso , era 
por todo o povo julgado réo dos mais atrozes crim es, ,
sem que se suppozesse necessário averiguar a ver
dade. ElRei não quiz que no processo dos réos se fi
zesse uso das cartas , que elle tinha na sua mão j e 
disserão muitos, que o motivo fo i,p o r  se não ver 
obiigado a punir os Inquisidores complices, com os 
mais réos; porque esta execução implicaria certa- 
mente mais a E lR e i, com o P ap a, de quem então 
muito dependia , para que o reconhecesse R e i, e lhe 
approvassc a nomeação dos Bispos, que havia feito , 
e de que este Reino tinha grande necessidade : aleui

i .
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de que  ̂podia também isto indispôr o povo ,^cTô' 
giande respeito que tiiihao eniao aos Inquisidores*oL 
que naquella epoclia era receio muito para temer: 
o certo he que se disse, entdo, que a Inquisição era 
o foco desta conspiração, que se capeava cora o se
gredo d este tribunal. Nos seguintes factos concordão 
todos os Iiístoriadoi es daquelJe tempo : primeiro,que 
ElRei nunca quiz mostrar as cartas que liie vierão á 
m ào, e por onde soube da conspiração; segundo,que 
estas cartas vinhão selladas do sello da Inquisição; 
porque isso nao podião deixar de ver todas as pes
soas , por quem as cartas passassent ate chegar ás 
maos d’EIRei ; terceiro , que existio sempre grande 
desgosto^entre ElRei e a Inquisição, >3e maneira que' 
ElRei não queria receber a parte dos bens confisca
dos aos reos, que na Inquisição adjudicúvão ao fisco, 
e a  mandava entregar publicamente aos lierdeiros do 
jiistiçado : quarto, que as circiimstancias não permit- 
tião absolutamente que ElRei procedesse contra os 
Inquisidores; e quinto, que a existcncia da conspi
ração foi de tal modo provada , que foião justiçadas, 
entre outras pessoas , o Duque de Caminha, o Mar
quez de Villa R eal, e o Conde de Armamar.

O Inquisidor Geral pordm , e o Arcebispo de Bra-’ 
g a , D. Sebastião de Mattos e Noronl.a , foião conven-| 
cMosde áerem os primeiros cabeças desta conspira
ção , e por serem ecclesiaslicos , os condeinnáião 
sómente a prisão perpetua : o Arcebispo nella rnor- 
reo passados alguns annos ; mas o Inquisidor foi per
doado e solto pelas instâncias, e influencia do Papa. 

Ultmiamente, hc verdade inconlestavd , que o
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da boa reputação lie 1mm dos maiores estímu
los , que O bomem tem para bem obi ar ; por isto o 
magistrado , cujos procedimentos hão de necessaria
mente apparecer em publico, tem sempre, para 
cohibir as suas paixões , o temor de ser deslionrado, 
para com o publico ; porque a parte, que solFreo a 
injustiça de hum magistrado, de quem não tem ap- 
pellação, resta-lhe o unico recurso de mostrara todos, 
com huma copia do processo lega! , o procedimento 
do magistrado ; e de o punir assim severamente, 
patenteando, com a verdade nua , a sua iniquidade. 
Os Inquisidores porem acharão meio , com o seu se
gredo , de se abrigar d’este golpe, e subtrahir ao réo 
condemnado , até este misero desafogo ; porque não 
dào em caso algum copia dos autos ao réo , e fazem 
todo o processo occultamente : por consequência, 
ainda que o miserável se queira ao depois justificar , 
para com o publico , não pode ; porque faltando-lhe 
as provas, que são o mesmo processo,e tendo contra 
si a presumpção , pois foi condemnado , nunca se 
pode justificar; e assim ficào sempre os seus juizes 
com a fama lim pa, por mais injustamente, que se 
houvessem portado ; cis-aqui de que serve o se
gredo da Inquisição. E que este seja o fim do segredo, 
se prova mais , porque dão sempre hum juramento 
ao réo de nao dizer a ninguém o que passou no 
processo; e se elle ao depois disse a alguém, que a 
sentença fora injusta , he isto pelas leis da Inquisição, 
novo crime, que se castiga com toda a severidade.

Quanto mais que a legislação,que sc adoptou para 
a Inquisição,he tao inanifealamcute cruel, que nem

o
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a ignorancia dos seculos, cm que foi admillfdî^^i^' 
basta para a desculpar ; e o estar ainda hoje em uso ,í‘ 
só he devido ao segredo com que ella se praclica , e á 
rigorosa prohibiçao que ha de fa llar, ou escrever 
sobre esta materia. Eu terei talvez occasiào de cn* 
treter a V . E. para o futuro , com mais vagar , sobre 
este artigo da Inquisição , o que agora seria intem
pestivo, por troncar o fio do nosso objecto. Mas sem
pre lhe produzirei dous exemplos em prova da mi
nha asserção, os quacs poderão dar a V . E. huma 
ideia do que he a legislação da Inquisição, se os ajun- 
tar ao que fica ditto. No Regimento d’este tribunal, 
que lhe deo o Inquisidor Geral D. Francisco de Cas-- 
tro , no anuo de 16/̂ 2 , e que he ainda o que regula , 
excepto nas partes em que o alterou o Senhor Rei 
D. José ; tratando das confissões dos ré o s ,d iz q u e , 
se a confissão for diminuta em occultar complices , f  
se possa perdoar ao réo ; mas se o complice que sc 
occulta for p a i, ou mãi , ou irmão, de nenhuma ma
neira se lhe-perdoará. Quem vio mais flagrante 
attentado contra os direitos da humanidade ! ! Seja 
o outro exemplo o mesmo Regimento, tratando dos 
confessores, que são chamados para confessar os 
réos, presos nos cárceres da Inquisição : diz aqui, 
que os confessores depois de ouvirem o réo de con- 
üssão, vão logo ú mesa delatar tudo quanto o peni
tente lhes houver ditto , que não seja pertencente 
ao sigillo. Desta maneira quando o preso lhe parece 
que acha no seu confessor hum am igo, com quem 
desabafe, hum director, que o aconselhe, ou hum 
homem virtuoso, que o console j encontra, pelas
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l<!^^»yInquisição, hum delator, que o vai deqjinciar. 
^ i:es dous exemplos bastem por ora.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 28 de 
Abril de 1802.

De V . E.
O  mais sincero am igo, 

e obrigado venoi'.
* * *

CARTA XI.

IL L .“ ° e EX."“® Síir.

C onsiderando as relações da Sociedade dos Fra- 
maçons, com a sociedade c iv il, lembrão logo as leis 
probibitivas que alguns Soberanos promulgarão a 

>1 respeito desta ordem , e as perseguições, que os Fra- 
jimaçons softrêrão, em consequência dellas ; nao ob- 

stante o terem já sido abrogadas estas leis , em quasi 
q todas as nações da Europa , e haverem cessado con- 
Ijsequentemente as perseguições, que, em virtude 

j|dellas, os Framaçons padecião. Ainda que cu esteja 
I persuadido, que os motivos, ou estímulos principaes 

dessas leis , fossem o interesse de alguns particulares, 
e odio e inveja de outros , que se aproveitárão da 
ignorância do vulgo, para conseguir os seus fins par
ticulares; com tudo, parece-me que em muitos ca
sos , os legisladores obrárão, guiados pela rectidão de 
suas intenções , e tendo em vista 0 bem do Estado; 
pelo que,be necessário examinar as razoes plausíveis,

Ir':';)'■I'
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que se podem allegar contra a Ordem dosFrarnar^MjarnaroiMj
para conhecer aonde vai o erro , e o engano.

Que a inveja , e interesse particular tenhaotido'^ 
grande parte nestas leis prohibitivas dos Framaçons, 
he mui natural. Todo o homem conspícuo em di
gnidade , sciencias , ou outras quasquer circumstan* 
cias, que o distinguao do commum , tem imprete-1 
rivelmente eraulos, detractores, e invejosos,os quaes ! 
se augmeutão, na proporção, que cresce acelebri-j 
dade da pessoa. As corporaçoes soífrem igualmente 
esta injustiça ; e como a dos Framaçons he mui dis-, 
tincta , pela multidão de socios , pela dignidade de j 
muitos dos seus membros, e por outras razoes; era i 
consequência necessária servir de alvo á inveja, e esta 
havia precisamente ajudar-se da calumnia , e mas
carar-se, ao mesmo tempo , com a louvável capa do .( 
zelo do bem publico. Pouco conhecimento dos ho
mens basta para saber, quao verdade seja o que 
aqui digo , e que infelizmente a experiencia diaria o 
prova com muitos exemplos.

Mas, para vermos a falsidade das razoes, que se 
allegão contra a Sociedade dos Framaçons; permitta- 
me V . E. que lhe lembre primeiro , a influencia que 
tem na prosperidade nacional as sociedades parlicu- 
laves. He certo que a sociabilidade dos homens he 
quasi nenhuma entre os selvagens; estes somente se 
congregão para guerrear algum inimigo commum ; 
e , quando m uito, ajuntão-se algumas vezes paia 
celebrar as suas festividades publicas, que são tanto 
mais raras, quanto a nação lie menos culta e mais 
remota do estado da civilisação : e nestes mesmoi



î) ^initamenlos, já para a guerra , já para estas festas 
publicas, falta sempre entre elles a mutua atlcnção , 

»li e officies de benevolencia , e amizade , que só pode- 
 ̂ rão existir sendo produzidos como resultado da 

5 comniunicaçTio frequente dos homens huns com os 
m outros, em companhias, ou associações menos nu- 
íí merosas; porque laes officies só se practicão, havendo 
I o habito de contrahir amizades, e de ama»’ aos seus 

semelhantes ; e este habito só se adquire com a fami- 
4  liaridadedo trato. Os mesmos vincules do parentesco 
j são mui fracos entre as nações selvagens j de nia- 
I neira, que até as relações de pais e filhos parecem 
ij de todo extinctas, acabado o tempo da educação 
ef physica. A  proporção cpie a nação se adianta em 

graos de civilisação, augmentão-se lambem as asso* 
ciaçoes particulares ; e assim vem os, que as pequenas 
tribus de Americanos, que tem sabido do primeiro 
estado selvagem ,e tem adquirido alguma civilisação, 
pela vizinhança das colonias de Europeos, fazem já 
entre si suas associações para commercial’ , e para 
caçar os animaes, cujas pelles vendem aos Europeos; 
e entre estes selvagens se começão já a unir entre 
s i , os parentes mais proximos. As nações, quehabi- 
tão a Mauritania , são muito mais civilisadas que as 
tribus americanas, de que acabei de fallar; e por isso 
já etítre estes Mouros se observa maior numero de 
associações particulares , e são mais estreitos os vin- 

p culos de parentesco e amizade. As nações da Enropa 
mais civilisadas são também as que mais abundão 

j em associações particulares; pelo que se observa,, 
j, que , na Inglaterra, por exemplo , raro he o homem,

ô
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que não esteja unido a lium a, ou mais socie .le 
particulares • principalmente fallando da classu i,.., 
Lem educada da nação : e he mui frequenle, qi. 
hum homem seja socio de duas, ou mais companhias 
de com m ercio, de huma sociedade literaria , de 
huma junta de agricultura, e até de sociedades de 
mero divertimento, e prazer, como são as sociedades 
para assembleas de dansa, partidas de caça , pesca, 
e outros objectos ainda de menor conta : regulando- 
se sempre estas sociedades por estatutos , que os 
membros entre si fazem , e que se obrigão a observar 
para manter a boa ordem na sua respectiva socie
dade.

Estas associaçòes particulares não só são uteis ás 
nações incultas, porque as trazem pouco e pouco ao 
estado de civilisação j mas são também mui interes
santes ás nações jáin ais provectas, porque, nestas 
sociedades particulares , necessariamente se habituão * 
os homens á virtude da condescendência, que tanto 
Gontribue para manter a tranquillidade entre os ho
mens : o uso destas sociedades ensina lambem forço- 
samente a necessidade das leis e estatutos; e mostra 
que, sem a existencla , e observância de leis, não 
podem os homens viver em cornmum ; esta verdade 
aprende-se practicamente nas sociedades particulares; 
e he certo que os homens se convencem mais pela 
experiencia do que pela theoria : os membros destas 
sociedades passão alternativamente de superiores a 
súbditos, e de súbditos a superiores; e por tanto, 
hão de necessariamente adquirir o conhecimentô 
practico eífecúvo da utilidade das leis civis, e da

t
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necessidade que ha , de manler a oi dem e socego pu- 
niico, para se gozar a tranquillidade , e felicidade 
de que o Mundo he susceplivel. Donde se segue, q u e, 
o proiiibir ou desanimar as sociedades particulares, 
he pôr obstáculos aos progressos de civilisação, e 
destruir direclamenle os fundamentos da sociabili
dade.

Podem ainda considerar-se as sociedades particu
lares debaixo de outro ponto de vista, que não oífe- 
rece menos utilidades á nação. V . E. sabe muito 
bem que nenhum governo, em nação algum a, se 
poderia encarregar da administração immediata de 
todas as cousas, que contribuem para a prosperidade 
nacional: quero dizer, que se o governo da nação 
quizesse cultivar por sua conta todas as terras de 
cu ltura, fazer sc> por sua conta o commercio, pos
suir a propriedade de todas as fabricas , e assim por 
diante em tudo o mais j esta nação cahiria era tal 
apathia , que os homens vivirião mais como carnei
ros em hum rebanho , do que como cidadãos indus
triosos : esta verdade he de si evidente. M ais: se o 
governo de huma nação, estando concentrado em 
poucas pessoas , quizessem estas fazer as leis, admi
nistrar por si mesmo a justiça , decidir, e julgar to
das as causas civis, e criminaes , cuidar dos objectos 
de policia , governar, e commandar pessoalmente as 
tropas, negociar com as outras naçÔes ; em huma 
palavra, se estas poucas pessoas se incumbissem de 
todos os ramos de administração publica , era abso
lutamente impossivel, cjue a nação fosse bem gover- 
nadaj porque a comprehensão humana he limifada,

li,,.;..
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e enfracfuecG diviJindo-se : e por tanto , iiece? 
mente haviao essas pessoas laltar a muitas cc-in"- 
que devessem acodir, iguorar outras / que devessv 
sabei y decidii em muitos casos sem o preciso conhe
cimento da causa j e daqui se pode deduzir huma 
conclusão, que he como regra geral, a saber; que. 
huma nação será tanto melhor governada , quanto o 
governo delia se encarregar de menos objectos. Para 
acclarar melhor esta conclusão, permitta-me V. E. 
que a applique a huma naçao; seja, por exem plo, 
o Império Othomano. O Oran-Senhor reconcentra 
cm si, ou no seu primeiro Ministro, todo o poder, 
e autoridade ; e quando muito , parlicipão de algum 
poder os membros do conselho, a que chamão o 
Divan. Estas poucas pessoas encarregão-se muitas 
vezes de cotisas tao miúdas, que até conhecem, e
decidem causas de crim es, que em outras nacoes
seriao da competência de hum almotaccl. Esta de
masiada reconcentração do poder , e autoridades, he 
que faz com que se chamem despóticos, esta qua» 
lidade de governos. A errada noção, em que estão 
semelhantes pessoas, de que augmenião a sua con
sideração , reunindo em si o cuidado de fazer as leis 
e de as executar per si mesmos , e de dispensar nellas 
quando lhe praz, sem mais regra que a da sua von- 
lade , he o motivo por que se sobrecarregão de cui
dados a que não podem absolutamente satisfazer ; 
porque ainda que o déspota seja hum homem de 
genio extraordinário , boas intenções, econliecimen, 
tos vastos, he humanamente impossível, q u e, na 
occurrencia ordinaria dos negocios de huma nação,

i í !
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' 1er tempo de meditar as leis antes de as pro- 
de vigiar na sua obsei vancia ; de punir os 

*>.fiactores délias; de observar os inconvenientes que 
possào 1er na praclica ; de pensar no modo de os re
mediar ; e attende!' a muilas outras occupaçoes que 
coni estas occorrem. Eis-aqui a razào porque o Tm- 
perio Othomano está sempre em continua desordem : 
Immas provincias saqueadas pelos Baxás , que as go- 
vernao ; ouïras rebelladas , por não poderem suppor- 
lar as oppressoes dos collectores dos tribulos; tropas 
revoltas, ou amotinadas, c infinitas outras calami
dades d’este genero , que o Governo não prevê , ou 
não pode abranger_ com as precauções necessárias. 
Pelo contrario, se observa , nas nações que mais pros- 
perão na Europa , que o (ioverno só se encarrega da- 
<juelles ramos dc administração publica, ou industria 
nacional,que não podem absolutamente deixar-se 
cuidado dos particulares; e ainda assim,os trabalhos , 
de que o Governo se encarrega, são distribuidos por 
certo numero de pessoas, tribunaes, ou corporações , 
que sejão bastantes para desempenhar as funeções de 
que se incumbem.

Ha porem muitos ramos de industria, c alguns 
bem conducentes para a prosperidade nacional, dos 
quaes, não só pelas razoes que acabo de expor , mas 
ainda por outros motivos, não pode ab.solutaniente 
o Governo encarregar-se ; e entre tanto, são de natu
reza tal, que não podem tão bem ser exercitados por 
simples individuos particulares ; eis-aqui o caso em , 
que as"sociedades particulares são não só uteís , senão 
necessárias.
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Para o correio continuarei esta matéria : epti^.í 

tanto,Deos p;uardc a V . E. muitos aniios. Londres, 
de Abiil de 18091.

De V . E.
O mais sincero ami"o

e obrigado vcnor. 
* * *

C A R T A  XII.

IL L “ “. e E X “ ®. Snr.

C oncluira eu a minha carta passada com a propo
sição de que, as sociedades particulares sao não só 
uteis á prosperidade nacional, mas em muitos casos , 
absolutamente necessárias para este fim : continuando 
a mesma maseria, mostrarei isto em dous exemplos. 
Seja o primeiro,aquelles ramos de commercio , que 
para se fazerem com vantajem, necessitão de grandes 
fundos, como são as negociações em paizes mui re
motos, que , já pela demora , já pelos riscos , só com 
grandes íundos se podem emprchender : aqui , hc 
claro, que não podendo os particularerseparadamentu 
cultivar este ramo de prosperidade nacional, a reu
nião de muitos individuos vem a ser de absoluta 
necessidade j porque o governo não deve eommer- 
ciar. Seja outro exemplo as sociedades de agricul
tura : estas sociedades costumao ter por objecto , o 
fazer experiencias sobre a agricultura, ajuntar e !
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írriEparar as ohsei vaçoes, e descobertas , que se fa~

' esta matéria , e publicar o resultado das suas
thcoriasjpara fomentar o melhoramento da praclica 

j' desta indispensável arte. Neidmm outro trabalho 
^pode ser de maior, ou mais manifesta utilidade;
1 entretanto, seria absolutainente im practicavel, que o 
í Governo se encarregasse delle ; porque já mais po- 

derião os Ministros de estado , nem talvez saberiào 
occupar-se em fazer experiencias, que dependem de 
muito descanso, observação continua , e genio par
ticular. Supponhamos agora que se achavao em hu
ma nação, ou provinçia, dez homens com suffi- 
cientes conhecimentos ^hilosophtcos, descanso , e 
meios de se poderem empregar nestes trabalhos : se 
obras sem cada hum de per si , gastarião muito mais 
tempo cm repetir as experiencias,o numero de vezes 
necessário para verificar huma theoria , do que se , 
trabalhando de acordo , combinassem as experiencias 
de huns com as de outros : alem desta maior facili- 

y dade no trabalho , ha outro util na reunião, e he 
 ̂ que, descoberta huma verdade, ou achado hum 

novo methodo de cultura , melhor do que o da ro
tina recebida , lie claro que a autoridade de cada 
hum dos dez agricultores da hypothèse, não teria a 
décima parte de credito para fazer adoptar a nova 
practica, da que haveria, se essa novidade appare- 
cesse apoiada por huma sociedade dos dez philoso
phes agricultores, que só pelo respeito , e exemplo 
da sua corporação , poderião conseguir a difficil em- 
preza de fazer com que hum campoiiez altere a ro
tina de cultura, que aprendeo de seus maioresj
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sindâ sein. IciiiLrar as muitas luzes , cjue os mesm^^í 
pliilosophos coinmunicariào mutuainente liuus aosà
outros, conferiudo as suas ideias.

Todos estes exemplos mostrão bem a necessidade , 
f{ue ha das sociedades particulares, e fazem indubitá
vel a sua utilidade : sendo certo que, quando ellas 
nào trouxessem outra utilidade mais , que a de polir 
os costumes, e augmentar a sociabilidade entre os 
homens , esta só era mui grande, e attendivel; por
que os serviços que os cidadaos fazem á Patria de
pendem do amor que lhe tem , e este he tanto maior, 
quanto forem maiores , e mais numerosas as relações 
<ie amizades, e pafentescos; em huma palavra , qaan- \ 
to maior for a sociabilidade dos cidadaos , cm iguaes 
circmnstancias, tanto maiores serão as suas virtudes 
Jiatrioticas.

Agoia poderemos examinar as objecçods, que se 
costumao allegar contra a Sociedade dos b ramaconsj 
porque dos princípios estabelecidos aqui , e na carta 
precedente, se deduzem as respostas. Dizem alguns 
que, posto que a Sociedade dos Framaçons nao seja 
cm si m á,com  tudo deve ser prohibida como inútil; 
outros porém dizem , que não só he inútil mas per
niciosa. Examinemos a primeira opinião. A utilidade 
da Sociedade dos b ramaçons, ou se pode considerar 
relalivainente á naçao , em geral, ou relativamente 
aos indivíduos, e membros , que compoem a mesma 
Sociedade maçónica. Se a consideramos pela utili
dade, que delia pode resultar á naçao, não pode 
chamar-se inútil; visto que fica já suíficientemente 
provado, que todas as sociedades particulares são
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^uleis á nação; porque augmenião a sociabilidade 
dtntíe os homens , pulem os costumes, e fomeulào 
fcj^iitudes patrióticas , e ainda algumas moraes. Apc- 
lHjHie necessário advertir aqui, q u e, quando digo 
todas as sociedades particulares , não pertendo com- 
prehender, nesta asserção , a congregação occasional 
ou temporária , que succeda fazerem alguns homens 
m áos, para fins nào honestos , ou criminosos ; porque 
tal ajuntamento nào merece o nome de sociedade 
particular regulada; se alguns homens máos se ajun- 
lão , por exemplo para roubar, he manifesto , que os 
seus máos costumes, e os criminosos fins a que se 
propoem , os não podem deixar juntos por muito 
tempo ; a amizade,e a prudência , a condescendência 
e obediência á ordem estabelecida, não podem en
contrar-se em homens viciosos. Entendidos por tanto 
os meus principies com esta devida limitação , julgo 
que he manifesto que a Sociedade dos Framacons 
como sociedade, he necessariamente util á Nação. 
Quanto á utilidade dos socios em particular, ainda 
que sómente hum Framaçon possa avaliar ao justo 
as utilidades, que lhe resultão de pertencer á sua 
ordem; com tudo parece-me, que, ainda quem não 
sabe do interior da Sociedade , pode ajuizar que os 
socios tirão delia proveitos immediatos : he publico 
por exemplo , que a Sociedade se encarrega da edu
cação , e arrumação dos orfàos dos seus membros , 
que necessitão d’csle amparo : lie lambera publico , 
e era bem de presumir, que se ajudão mutuamente 
entre si; logo isto são proveitos immediatos, e mui 
attendiveis. Qual he o homem que pode dizer, que
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tem de lal meneira segura a sua fojluua qm;̂ í,iãíí>j 
tema ver-se , em lium momento, de rico pobre, dí 
bonrado desprezível, de grande pequeno? He 1̂ 
snmmamcnle u t il , que o homem tenha, não sótji 
amigo, mas liuma corporação de amigos, previa
mente disposta, para suavizar, quando não possa 
im pedir, estes súbitos golpes da forUina.

Os que seguem ser perniciosa a Sociedade dos Fra- 
maçons não allegão mais do que conjecturas, quanto 
a mim improvaveisj e quando muito, dão algumas 
razoes das suas suspeitas, que são inconcludentes; e, 
quando o não forão, sempre serião insuílicientes para 
provar huma asserção desta natureza, que exije não 
menos do que factos indubitavelmente provados. Di
zem pois, em primeiro lugar, que, siipposla seja 
verdadeira a regra de que as sociedades particulares 
são uteis á nação, com tudo não he applicavel a esta, 
porque estando dispersa por todo o Mundo, não se 
pode dizer que pertença a esta ou áquella naçao. 
Julgo que he facil a solução desta duvida : ainda que 
a sociedade esteja dispersa por todo o Mundo, com 
tudo aquclla parte da sociedade, que existe em huma 
nação , he propria e privativa dessa nação , c as re
lações de amizade, que tem com os socios que vivem 
em outros paizes, não obsta de alguma maneira a 
que seja util á nação em que existe. Sirva-nos de 
exemplo huma sociedade litteraria : a Academia real 
das sciencias de Lisboa tem socios em muitos paizes 
estrangeiros, os quaes são também socios de outras 
companhias litterarias dos seus respectivos paizes; 
mas disso ninguem deduz que sejão menores as vau-

r
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»agens, que a litleratura poi tugaeza recebe <3a Aca
demia ; antes todos convem , que serão por isso 
mesmo maiores.

Allegão também os desta opinião, que se não sabe» 
que a Sociedade dos Framaçoiis se empregue em ob- 
jectos de utilidade commumj mas não entendo como 
disto se possa deduzir por consequência, logo ella lie 
perniciosaj porque a ignorância do publico, a res
peito dosseusuteis, não dá direito a concluir que seja 
m á ; quanto mais que já tenbo mostrado , que ella lie 
u til: quando o não fosse por outro motivo, só porque 
he sociedade ; e a utilidade particular dos socios vem  
a ser também, posto que indírectamenle, utilidade 
da nação : o que se ve no exemplo de hum a com
panhia de seguro, onde podemos reputar por socios 
todos os que segurao os seus bens, vindo a ser aqui 
a utilidade, que, se hum tem perca, he esta insensivel, 
por ser dividida por todos os mais segurantes , visto 
que he paga pelos lucros dos seguradores; e estes 
lucros, ou caixa dos seguradores, he formada pelas 
pequenas porções, com que contribue cada hum 
dos segurantes; e todo o mundo convem que a uti
lidade , que cada hnm dos individuos desta sociedade 
recebe, em não ficar arruinado pela perca que pa- 
deceo, tendo quem o ajude a supportalla, recahe 
indirectamente cm utilidade da nacãe.

Objecla-se também ,emui principalrncnte , conlra 
a Sociedade dos Framaçons o ser occulta : e daqui 
se inferem a maior parte das difficuldades, que se 
allegào contra os Framaçons : mas eu, rcílectindo rom 
madureza nesta objecçao , nunca lhe pude aciu r o
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peso , que vulgarmente lhe suppoem, donde ju!\ , 
cjiie se dá demasiada consideração e força a ê . 
objecção, por falta de a examinar cora a atlenção tu 
cessaria, decidindo do seu valor pelas primeiras im* 
pressões.

Os procedimentos de todas as sociedades são sem
pre occultos para as pessoas estranhas, isto h c , que 
nao pertencem á corporação  ̂ e uao ha cousa nem 
mais vulgar nem mais racionavel do que a exclusão 
de pessoas estranhas, quando os membros de qual
quer sociedade se ajnntão para tratar negocios, que 
são relativos á mesma sociedade : acontece isto até 
nas confrarias, ou irmandades devotas, fjue ha em 
todas as Igrejas; eainda mais, em todas as sociedades 
ha certos negocios, em. que não intervem todos os 
socios, mas só hum numero delles, escolhido para os 
tratar, com exclusão dos demais; e nestes negocios 
se guarda segredo, não communicando ao geral da 
sociedade muitas cousas; tal he por exemplo , em 
huma companhia muito numerosa de commercio, o 
estado actual, e emprego dos fundos, que costuma 
ser hum segredo, que nunca sahe para fora do pe
queno numero de socios, que sao os direciores da 
companhia , não obstante que todos os acciouistas 
icxihão o direito de poder ser escolhidos directores, 
segundo forem as regras da sociedade. E  sendo isto 
tão com mum, não sei porque, sc não hc pela falta 
de reílexao, seja este costume estranhavel nos Fra- 
niaçous, quancto eile he praclicado por todas as cor* 
poraçoes. Ile verdade que humas corporaçoes são 
mais, outras menos zclozas ein occultar ás pessoas es*

í
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|;ranlias os seus négocies e procedimentos, e que a 
Sociedade dos Framaçons parece ser das mais escru* 
pulosas neste artigo : mas se, em geral, não hc r e 
putado inao o costume de occultar os procedimentos 
internos de huma sociedade aos estranhos, a intensi
dade do gráo em que isto se fa z , não pode alterar a 

1 moralidade da acção : porque, a bem ponderar, só o 
1 homem demasiado curioso do que lhe não im porta,
[ he que poderá escandalizar-se de não ser admittido a 
; saber os particulares de huma sociedade de que nao 
I he membro. O costume de occultar cada hum os seus 
t négocies aos estranhos, he tão geral, que hum sim- 
: pies particular ou hum pai de familias não trata ,
; perante estranhos, négociés relativos ao manejo in- 
. terior da sua casa : tal cautella nunca ninguém lhe 
t chamou crime, se não he a vizinha curiosa, que se 
« offende desta prudência, sem ter outro motivo, que 

o de não poder satisfazer a sua impertinente curió» 
: sidade.

INIas para que, dirão alguns, tão inviolável se» 
f gredo? Não bastaria aos í  ramaçons o segredo ordi- 
: nurio , que nos seus négocies guardão as outras cor ■ 
J poraçoes, ou os pais de familias nos seus arranjos 
ji domésticos? Respondo a isto , que , se as corporaçoes 
I occultão o estado dos seus négociés, humas em maior 
f gráo que outras, he porque cada huma só se occulta 

tanto quanto he necessário para os seus fins : e se para 
o dos Framaçons for necessária toda a exacção , que 
elles observão , na occultação dos seus négociés, he 
justo que assim o fação, assim como he justo em todas 
as outras sociedades respectivamente.
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A ulíima instancia, que fazem contra os Frama-* 
.rons, deduzida do segredo, lie operigo de que o fim 
desta sociedade, que tanto se occulta, seja conspirar- 
contra o Governo : nisto ouço eu a algumas pessoas 
insistir com muita vehemencia; mas parece-m e, que 
a maior parte dos c|ue assim fallão, o menos de c|ue 
llie importa he o bem do Governo • e que esta razao 
somente lhe serve de pretexto para conseguir outros 
fins, malquistando os Framaçons. Mas sejao ou não 
estes discursos verdadeiros sentimentos de lionra, 
ou disfarçados resultados da m alevolência, o certo 
l ie , que he mui digno de examinar-se até que ponto 
possa ser verdadeira, ou provável esta suspeita. Para 
o correio direi a V . E. as minhas ideas neste ponto.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 22 de 
Abril de 1802.

De V . E.
O mais sincero amigo,

e obrigado venor.
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Cuilas as associaçòes maçoiiicas : insiste-se ileste ponto 
com maior lorça, poitpie he cei tanieute o mais capaz 
tle alLialiir contra os Framaçons, não só os castigos 
do Governo, nias também o odio de todo o homem 
honrado : em boa lógica, porém, ninguém dirá ser 
verdadeira semelhante conclusão j e, pelos princi- 
pios de boa critica, he conjectura absolutamente im
provável.

Todos os homens nao só litteratos, ,mas que pos
suem apenas o que . se chama senso commum , 
sabem, pela reflexão vulgar, que se oífercce na ob
servação dos costumes humanos, sabem , digo, que 
hum governo nas sociedades civis he cousa de abso
luta necessidade ; c que sem elle, jamais seria pos- 
sivel a existência, ou conservação da mesma sociedade 
civil. Ile esta verdade tão geralmente recebida , que, 
não havendo nas scicncias moraes proposição alguma, 
por mais absurda que seja, como já notou Cicero , 
que não tetdia achado defensores, ainda nenhum cs- 
criptor, antigo, ou moderno, se alreveo a querer 
sustentar, que pudesse existir sem governo huma so
ciedade civil. D’este principio se segue, que os Fra
maçons não podem ser suspeitados do terem o dogma, 
ou prineipio geral, de excluir da sociedade civil todo 
o governo. liuma opinião tão contraria ao senso 
commum'dc Iodos os homens não he presumivel cm 
ninguém ; e muito menos o pode ser em huma cor
poração, que conta entre os seus membros grande 
numero de sábios da primeira ordem. Ora, sendo 
regra certa, segundo os princípios da boa critica, 
que quando se affirma de alguém hum facto, não

nl
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presumivel, he necessário provallo, commui boas pro
vas, e melhores do que as necessárias para provar 
hum facto presumivel  ̂ segue-se, que nao sendo esta 
accusação, que se faz aoS Framaçons, por nenhuma 
maneira presumivel, he necessário que os accusado- 
res exhibão prova cabal do seu dicto, para que os 
possamos acreditar : até aqui ainda nenhum o tem 
feito • porque nao só se não provou jámais, que os 
J lamaçons em parte alguma fossem motivadores de 
alguma conspiração contra o Governo; mas nem se 
quer se allegão razoes de congruência ou probabili
dade, naquelleà escriptos, que mui de proposito se 
tem publicado, para infamar os Framaçons, com 
estas pertendidas conspirações.

Mas instarão a q u i: se nHo he presumivel dos F ra
maçons, que elles queirão excluir da sociedade civil 
toda a qualidade de governo; porque na verdade 
seria esta huma opinião absurda, não presumivel de 
ninguém ; com tudo, não involve absurdo a supposição 
de que elles sejão oppostos a esta, oú áquella forma 
de governo; por exemplo que sejão monarchomacos.

He verdade, responderia eu a isto, que esta accu
sação assim limitada, já não involve absurdo; mas 
não basta para huma accusação ser verdadeira, que 
nao involva absurdo, lie também necessário que- 
tenha provas, por onde se mostre que, aleni de não 
ser repugnante a existência do facto, realmente exis- 
tissq esse facto, que forma o artigo de accusação :a  
possibilidade da existência de huma cousa nunca foi 
bastante, para provar a actual existência da mesma. 
Por exemplo : achou-se feito hum furto cm huma

1 1
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casa onde foão entrava; he logo possível, que foao 
fizesse esse furto. Mas disto ninguém terá direito de 
concluir : logo foão fez esse furto. Donde temos que, 
depois de provar a possibilidade de que os Frama- 
çons tratassem nas suas assembleas conspirações con- 
tia alguma forma de governo , restava ainda provar 
que as tinhão tratado, ou tratavao actualmcnte ; e 
sem estas provas ha todo o direito para que cada 
})um repute, e julgue, no tribunal do seu bom senso, 
quetaes aceusadores sao calumniadores : talhe o nome 
que em lodo o Mundo se dá aos aceusadores, que 
não provao os artigos da sua aceusação. Eu julgo que 
ainda nesta proposição limitada; que os Framaçons 
conspirão contra alguma forma de governo em par
ticular ; se achao algumas notas de impossibilidade 
intrinseca. Sem que nos seja necessário sahir da E u
ropa , achamos nós Estados com todas as formas de 
governo, mpnarchicos, aristocráticos, democráticos, 
mixtos d’estes très, mixlos de dous d’elles sómente; 
e nestas differentes fôrmas, muitas variedades acci- 
dentaes, ou talvez essenciaes : por toda a Europa ha 
tambem Framaçons estabelecidos , em maior ou me
nor numero, e fazendo sempre as suas assembleas, já 
publicas, já occultas, segundo as circumstanlias do 
paiz lhes permitlem. Pergunto agora ; sendo absurdo 
suppor que os Framaçons conspirem contra toda a 
fórma de governo, como tenho provado; dizendo-se 
que nao involve absurdo a supposição de que cons
pirem contra algum em particular : qual he d’estes 
governos da Europa o objecto do seu odio? se em 
toda a parle os seus inimigos os aceusão de conspirar

1 N
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contra o governo do paiz? Huma de duas; ou se sup* 
poe Iodos os accusadores verdadeiros, e eiuào vem 
collectivamenle estas accusaçoes a caliirna accusaçao 
absurda de que elles conspirão contra todos os go
vernos, o que lie inadmissível; ou se suppoe que 
só algum d’estes accusadores lie verdadeiro ; e então 
as mesmas accusaçoes se dcstroem entre si; porque 
qualquer das accusaçoes em particular, que se ad- 
m itta, terá contra si todas as outras. V . E. julgará 
ate que ponto este raciocínio convence : porem eu 
quero, por agora, admittir que lie possível ser o fim ■ 
dos Franiaçons conspirar contra algum governo em ; 
particular : examinemos, na liypotliese deserpossiyel, 
se real mente o caso existe.

He bem sabido que durante o maior entliusiasmo | 
republicano, ou para melhor nie explicar, mania 
democrática, que padeceoa França, nesta revolução, 
forao proliibidas as assciiibleas ou loges de Frama- = 
çons; e muitos delles lorao guilhotinados pela unica 
culpa de serem Franiaçons. Os nomes, aristocrata , e. ; 
realista , adquirirão em França , nesta epoclia , tal 
propriedade , que o miserável a quem se impunlião, 
tinha mais certa a guilhotina, do que tem Im m ai 
perseguição geral o c ío , a quem se chamou dam - 
nado. Os inimigos dos Franiaçons, na França, não | 
deixárao escapar esta occasiao; e fizcrao crer que os - 
braniaçons crão por principios ; aristocratas c rea-ii 
listas, por consequência inimigos do governo repu- ■ 
blicano ; e desta iniputaçao sortio o infallivel eílcito- 
de atirar com muitos Franiaçons á guilhotina , e 
prolubircm-se inteiraineiite as assembleas da Socie-
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dade : a morte de Hobespierre, e destruição da sua 
facção , a que se seguio o abatimento do furor demo
crático, trouxe mais ordem aos negocios interiores 
da França 5 e os Franiaçons tornárào a gozar do seu 
socego, revogadas as leis que probibiào as suas as- 
sembleas. Aqui lemos nós os Framaçons aristocratas 
e realistas; porque erão accusados perante demo
cratas e republicanos. Vejamos agora em Portugal. 
Ila poucos mezes me achava eu em Lisboa, em 
Imma numerosa companhia de pessoas da primeira 
dislineção, de ambos os sexos, e estava também certo 
magistrado, que V . E. sabe, tão Lem como eu sei , 
que os degraos da sua elevação forão estabelecidos 
sobre as ruinas de infelices, que tem deitado a per
der, adquirindo cabimento na corte, para com certas 
pessoas, unicamente pelo talento de descobrir, e ve
rificar crimes onde nunca os houve : recahindo a 
conversação da companhia sobre a Sociedade dosFra- 
maçous, afíirmou elle mui positivamente, ser já sa
bido em todo o mundo, que os fins occultos desta 
sociedade erão destruir as monarchias; e que elles 
erão inimigos jurados dos Reis : á falia de melhores 
provas, vociferou muito, gritando desentoadamente , 
que a cousa era tão certa, que todos os qne seguissem 
a opinião contraria devião ser punidos por inconfi
dentes : misturou com isto muitas expressões de af- 
feclo ao Soberano, quê eu julgo ser o que menos lhe 
importava ;e  ou fosse pelo respeito da sua autori
dade, ou fosse porque a sua conclusão linha seus 
visos de ameaça, que elle, por fas ou por nefas, 
podia realizar, ou fosse finalmente porque os da
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compúnliiâ estivessem ds mesmâ opiniâo  ̂ nioguem 
o contradisse ; huma das Senhoras sempre Ihé p er
guntou como viera no conhecimento de que o se
gredo dos Framaçons era o que elle asseverava : o 
tal magistrado intentou satisfazer á pergunta, mas 
disse quasi tantos despropositos como palavrasj por
que V . E . sabe muito bem , que elle he tão acanhado 
em conhecimentos, que serve de termo de compa— 
raçao, em Lisboa, quando se quer designar a igno
rância de algum homem publico.

Deixando pois de examinar se os Framaçons sao , 
jpoi principios, anti-aristocraticos, ou anti-democráti
cos , vejamos se he crivei, ou provável que elles 
sejào anti-monarchicos; porque isto he o que mais 
nos importa aos Portuguezes, visto que a forma de 
governo em Portugal he monarchica , e por conse- 
sequencia, a aceusação contra os Framaçons, em 
Portugal, he de anti-monarchicos.

Todos sabem que a maior parte dos Estados da 
Europa mais consideráveis sao regidos por governos 
monarchicos; e he igualmente manifesto , que em 
todos elles ha Framaçons estabelecidos, e com as 
suas assembleas determinadas, em humas parles

approvadasexpressamentepeloMonarcha, em outras
publica, e manifestamente toleradas : só se exceptuão 
desta regra Portugal, Hespanha, e a pequena por
ção da Iiaha, que occupa o Estado ecclesiastico. 
Como he logo possível, que todos os Monarchas das 
mais illuminadas Nações da Europa consentissem, e 
até approvassem , nas suas Monarchias respectivas, 
esta sociedade, se os seus principios fossem anti-mo-

i'. I
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narchicos ? De nenhuma maneira se far crivei, que 
todos os Monarchas da Europa consentissem a con
servação d’estes homens, nos seus Estados, se o fim 
desta sociedade fosse directamente a destruição da 
Healeza.

Poderá aqui dizer-se, que muitosdos Monarchas da 
Europa fizerao leis prohibitivas contra os Frama— 
çons, e procederão vigorosamente contra elles. Se 
V . E. trouxer á lembrança o que eu disse já em 
outra carta, sobre os motivos por que a Sociedade dos 
Framaçons tinha sido perseguida, conhecerá V . E. 
facilmente, que esta objecção he mais a favor, do 
que contra o credito e reputação dos Framaçons. O 
resultado dessas perseguições, e das exactas diligen
cias , que em algumas partes se fizerão, para indagar 
os fins occultos dos Framaçons, foi sempre cessar a 
perseguição, e ficarem elles permittidos, ou ao me
nos tolerados : digo pois, que isto he em honra dos 
Framaçons ; porque mostra que esses Monarchas to
dos, que assim obrárSo, não consentirão os Frama— 
çons nos seus Estados por descuido, ou falta de pre
venção , mas que o fizerão com conhecimento de 
Causa. Se nos he licito conjecturai', pelas razoes que 
em outra carta já ponderei, que motivos forão de 
interesses particulares, da parte dos accusadores, os 
que foraentárão essas perseguições; quando as vemos 
cessar, e ainda em cima ficar approvada a existência 
da Sociedade, temos direito de concluir, que esses 
Monarchas ficarão convencidos, de que nessa socie
dade não havia principios anti-monarchicos. Para a 
perseguição podemos presumir, que se procedeo sem

: I 0
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motivos ou razoes solidas, mas para a approvacao I 
não he de suppor senão que houvesse razoes de | 
justiça : e digo-o assim, porque a accusação versa 
sobre materia de tanta im portância, que não po- 
dião esses Monarchas deixar de averiguar a sua 
verdade, e proceder com todo o rigor, ainda não 
havendo mais provas, que os simples boatos, que os I 
calumniadores espalhassem ; e da mesma gravidade 
da materia se segue, que os sobreditos Monarchas 
não approvarião huma sociedade accusada de anti- 
monarchismo , senão depois de convencidos de que 
as accusaçôes erão íalsas, e até destituídas de pro
babilidade.

O manuscripto achado na Bibliotheca Bodloyana , 
em O xford, publicado com os commeniarios de 
Lockc , e de que eu já fiz menção a V . E. em outia 
carta, lie a inquirição ou interrogatories, que se 
fizerão a hum Framaçon , sobre os fins da sua socie
dade , e outras cousas que lhe erão relativas : foi o 
interrogatório feito na presença d’ElRei Henrique I. 
de Inglaterra j porque se julgou que só o Ptei, em 
pessoa, poderia com a sua autoridade examinar lium 
caso de tanta ponderação, pela ignorância absoluta , 
em que o publico, nesse tempo, estava, a respeito 
da Sociedade dos Framaçons. Os interrogatórios 
estão feitos com summa miudeza , e circumspecção; 
e parece que se escolhera, para ser perguntado , 
hum homem de instrucção. Tanto mais circum- 
specta, e exacta foi esta inquirição, quanto foi 
mais util aos Framaçons o seu resultado; pois desde 
esse tempo nunca mais forão inquietados os Frama-

lii
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eons em Inglaterra, e isto ha perto de seis séculos.
A ultima perseguição considerável, que os Fra- 

maçons soffrérão, foi nos estados do Imperador de 
Alemanha, em 1746. O ministério de Yienna era en- 

” tão muito activo, e nclle havia homens de muitos 
conhecimentos : os motivos de começar a perse
guição são hem conhecidos; não os refiro, porque tal
vez isto se embaraça com parentes de pessoas, cuja 
amizade eu prezo : mas basta, para o nosso fim , no
tar , que o resultado foi a tolerância expressa da O r
dem maçonica nos Estados do Imperador; assim 
como acontecia já em todo o resto da Alemanha. E  já 
que truxe por exemplo a Alemanha, notarei aqui 
a V . E . , que a maior parte dos Principes soberanos 
de Alemanha, principalmente os de Estados mui pe
quenos, não só governão os seus súbditos com todo 
o poder de hum Monarcha, mas são mais zelosos dos 
seus direitos, e prerogativas, do que os grandes po
tentados, c maiores Reis : e os Framaçons vivem  
entretanto nos territórios d’estes Principes, por toda 
a Alemanha ; o que de nenhum modo aconteceria, 
se esses soberanos presumissem os mais leves princí
pios de anti-monarchismo, na Framaçoneria.

Para o correio direi alguma cousa mais a V . E. 
sobre este ponto : agora he justo que pare, porque 
a carta começa a alongar-se demasiado; e o que 
V . E. deseja saber para divertir a sua curiosidade, 
não deve levar-se de tarefa, até enjoar : e também 
me serve isto na oceasião ; porque tenho de ir ao 
bello tlicatro de Drury-Lane a huma famosa peça 
que se representa hoje, e devendo haver grande
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concurso, he necessário ir cedo, para que possa 
achar bom lugar.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 4 de 
Maio de 1802.

De V . E .

O mais sincero amigo, 
e obrigado venerador, j;

C A R T A  X I V .

ILL™", e EX™". SHr.

À IMPUTAÇÃO de anti-monarchismo, que se faz aos 
Framaçons, fica, ao que me parece, sufficientemente 
refutada, com as razoes que alleguei a V . E. na minha 
ultima carta; mas tenho ainda motivos mais fortes, 
para me persuadir da falsidade desta imputação. 
Pelo almanach maçonico, que lhe remelti os dias 
passados, poderá V . E. ver, que em Petersburgo, 
em Berlim, em Stockolm o, em Copenhagen, e eni 
todas as mais cidades consideráveis da Europa, ha 
sempre, na grande-loge, Principes de sangue, ou 
sujeitos da primeira Nobreza, occupando os lugares, 
de Gran-mestre ou outros de pre-eminencia na loge. 
Em Nápoles achará V . E. por Gran-mestre huma]' 
personagem, que talvez conheça, porque residio al 
guns annos em Lisboa, como Enviado dElRei de 
Nápoles, e este sujeito tem sempre gozado, e goza '
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da particular estima do seu Soberano : veja Y . E. 
depois disto se lic crivei^ que tantos nobres de dif
ferentes paizes, aristocratas por educaçao, e por inte
resse, realistas por honra, por dever, e por tudo 
quanto são motivos que obriguem ao homem a 
obrar, sejão, não sómente membros , senão membros 
principaes de huma sociedade de monarchomacos. O 
Gran-mestre da Russia he hum Principe , cujo nome 
pode V . E. ver no Almanach ; ora eu perguntara aos 
aceusadores dos Framaçons; como suppoem elles 
compatiVel o ser monarchomaco , e ao mesmo tempo 
Principe da Russia ? He preciso ignorar absoluta
mente 0 caracter, e indole de hum Russo , para o 
suppor republicano : e a idea de hum Nobre Russo 
Democrata, he tão possivel como a do circulo qua
drado.

Se ainda assim , instarem, que estes nobres podem 
ser contra o governo monarchico, parece-me que 
fecho a porta a todos os argumentos , com o exem 
plo dos nobres de Alemanha, que são Principes ec- 
clesiasticos. Em  Inglaterra he actual mente Gran- 
mestre dos Framaçons o Principe de Gales, que he o 
herdeiro presumplivo da Coroa, e antes delle o tinha 
sido seu tio, irmão do actual Reij e muitos dos seus 
irmãos são também Framaçons, e tem oceupado lu
gares distinctes da Ordem : e isto he tão publico e 
sabido, que no Almanach da Corte ve , com os ou
tros titulos do Principe de Gales, o de Gran-mestre 
<los Maçons. Dem-me pois, se he possivel, Iruma 
prova de que os Principes soberanos de Alem anha, 
e de que o herdeiro da coroa de Inglaterra são mo
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iiarchomacos, e que prolegcm huma sociedade que 
trabalha por destruir as nionarchias : parece-me que, ! 
antes de nenliuma ourra prova , devcrião mostrar- 
me , que todos estes principes estavão loucos.

Na gazeta lilteraria de Berlim, de foi. "jaG. em aS de ; 
Fevereiro de 1778, se acha copiada por extenso hun)a 
carta de ElBci de Prussia, dirigida á Loge Amizadd, 
de Berlim, cujo O riginal, diz a mesma gazeta que sej 
conserva nos archives dessa loge, e exaqui como : 
cila acaba.

Sa Majeslé est bien aise cie vous assurer à son I 

tour cj\L elle s'intéressera toujours au bonheur et à la j 
prospérité d  une assemblée, qui met sa première ■ 
ç^loire dans une propagation infatigable et non in- ’ 
ferrompuc de toutes les vertus de l’honnête homme \ 
et du vrai patriote.

Potzdam , ce '^février T778.
Frederico II de Prussia foi, nao só Framaçon , mas , i 

eleito Gran-mestre dos Framaçons em Prussia 5 e : 
servie este emprego mais de huma vez. E  se elle ,1 
tiuha ou nao affecte a esta Ordem, se conhece não só |. 
disto, e da grande protecção que prestou scmprel|ii
aos Framaçons , mas de que , valendo-se da grande jf?
inílucncia, que lhe dava na Ordem , o sublime ca- | 
racter de Monarcha , instituio huma nova classe d i - f

. . ‘ í
gmtariana Ordem , a que deo o nome de cavalleirosfíi 
Prussianos, ou cavalleiros do Tumulo ; o qual novo 
gráo ou dignidade está cm uso em todas as loges de.|i 
Prussia, e em muitas de outros paizesj principal-|,j 
mente na Alemanha : este facto prova bem que Fre-|; 
dej ico II. aitendia parlicularmenle aos interesses dos |
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Framaçous. Aquelles que avançao sem provas, e por 
meras coujecluras, que o fim da Sociedade d o stra - 
maçous se dirigo á destruição do monarchism o , cer- 
tamente não torao resjiosta que dar ao exemplo de 
hum Rei Framaçon, e que Rei? Dirão acaso, que 
elle ignorava os fins da Sociedade dos Tramaçons? 
Hum Rei <|ue, sendo membro da Sociedade, fre
quentava muitas vezes as suas assembleas, como Iie 
bem sabido , e que oceupou os primeiros lugares da 
Ordem , não podia ignorar quaes fossem os fms oc- 
cultos da Sociedade. INem posso deixar de lembrar 
aqui, posto que V . E. o saiba mui bem , que tre -  
deico II foi hum dos maiores ornamentos do nosso 
século^ porque, considerado na frente das suas tro
pas, foi hum heroe j no gabinete hum grande poli
tico ; na organisação da sua nação ninguém o porá 
inferior a Numa Pompilio ; nas lettras loi hum phi- 
losopho , litterato, poeta, historiador; e os homens 
imparciaes dao-lhe em todos estes ramos hum lugar 
distincto; e para usar das expressões de hum grande 
sabio, o mais fiel e escrupuloso historiador será o 
melhor panegyrista de Frederico , cujo caracter a 
mesma inveja, zelo, e malignidade contemporâneas 
erão obrigaJas a respeitar, e cuja memória a pos
teridade mais imparcial quasi adorará. No meio de 
tudo isto frequenta a Sociedade dos Framaçous, que 
aceusão de anti-monarchica, e a protege. Sc os Fra- 
macons são monarchomacos, ou este Rei, que to- 
dos acclamão por sabio, deve ser chamado imbecil; 
pois que vivendo na Sociedade não ponde saber os 
seus fms; ou, se os soube, deve er chamado insensato

l i
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pois cooperava com aquelles que macliinavão a sua 
ruina : quer liuma , quer outra consequência he ab
surda, posto o caracter da pessoa ; logo a hypothese 
de que ellas se deduzem, lie falsa.

]\ao lie também presum ivel, que clle favorecesse 
huma sociedade de nionarchonaacos , na esperança  ̂
ou com as vistas de que elles só realizarião os projec- 
tados fins ao depois da sua morte : esta idea he tão 
\i l j  e baixa, que ninguém de boa fé a presumirá 
d este grande moiiarcha. Quando nao houvessem ou
tros motivos para rejeitar tao absurda supposição, 
bastaria saber-se, que elle era, como todos os he
roes , amigo da gloria j porque esta qualidade bri
lhante repugna absolutamente com aquelle pensa
mento vil : quanto mais, que ha provas bastantes do 
amoi que tinha a sua patria e aos seus, que era em 
tal gráo, que faz inadmissivel a supposição de que 
elle previsse , em socego, os males que devião acon
tecer depois da sua morte. Havia elle regenerado, por 
assim dizer, a sua Naçao, e lançado os fundamentos 
a muitos estabelecimentos, alguns dos quaes erão de 
natureza tal, que só os vindouros poderião gozar dos 
seus uteis: e o desejo de que se conservem as obras 
c estabelecimentos que cada hum faz, he tão natural, 
que não se pode sem contradicção suppor , que este 
Monarcha não olhasse com prazer para a sua poste
ridade, considerando que ella gozaria os bens, que 
elle de antemão lhe preparava.

Não he este o unico Monarcha , que os Framaçons 
contão na sua Sociedade j mas á vista de tão illustre 
exemplo nao julgo necessário produzir outros.

t
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Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 6 de 
"1 Maio de 1802.

De V . E.

O mais sincero amigo ,
e obrigado venor.

* * +

‘ C A R T A  X V .  .

IL L .“ ® e E X .“ ® SFir.

D epois de ter lembrado a V . E. os argumentos de 
autoridade , que se deduzem da qualidade dos mem
bros, que compoem a Ordem dos Framaçons, para 
provar que se nâo podem conjecturar, nesta socie
dade, principies anti-monarchicos; parece-m e con
veniente lembrar também á opinião de alguns escrip- 
tores a este proposito.

Muitos tem havido que tem escripto contra os 
Framaçons, e outros o tem feito a favor : mas como 
os crimes, de que os Framaçons são accusados, são 
matéria de facto ; visto que os accusaJores não allegão 
razoes de congruência com que fação crivei o seu 
dicto, he necessário examinar a sua autoridade ex
trínseca, indagando o caracter d’esses autores. He 
certo que nesta parte são infelices os impugnadores 
da Framaçoneria j porque a maior parte dos au
tores , que contra ella escreverão, ou occultárão o 
seu nome, publicando a obra anonyma, o que lhe

í V.' !
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tira todo o crcdito cm matérias de facto; ou sao os 
seus nomes tão obscuros que nem são mencionados 
nas biographias dos homens de letras ; poucas excep- 
çoes tem esta regra j mas notarei duas, que sao dous 
homens, que modernamente escreverão contra os 
Framaçons, ambos bem conhecidos, posto que pori 
differentes motivos; e delles farei ao depois expressa 
menção,

Geralmcnte fallando , estas obras mostrao mais ■! 
paixão cm seus autores, do que desejo sincero de 
inspirar a verdade : e este espirito de partido, que 
deixão descobrir, lhes tira, quanto a m im , toda a 
autoridade extrinseca, que podião ter. Huma das 
obras, cm que mais mal se tem dito dos Framaçons, [ 
he a que se intitula Franc-mnçon. écrasée^ hc nella lao 
visivcl a paixão do autor contra os Framaçons, que ; 
até usa de invectivas, exprimidas em termos inde- 
centissimos : esta linguagem não serve cerlamente* 
para indagar a verdade; e muito menos serve para 
dar a conhecer a imparcialidade, que se requer em 
hum autor que refere factos, e que neste sentido 
hc considerado com o caracter de testemunha.

Por outra p arte, entre os autores, que fallão a 
favor dos Framaçons, ha homens que gozao da pri
meira reputação, tanto cm conhecimentos littera- 

'  rios, como em probidade. Seja d’estes o primeiro 
exem plo, Locke, de quem já fallei a V , F. 
mais de huina vez : este grande hom em , em huma 
carta, que escreveo para acompanhares commen- 
tarios do inanuscriplo , de que fiz menção a V . E.. 
cm outras cartas, diz expressa mente á pessoa a queml



( II9 )
escreve, que tem adquirido tal conceito da Frama- 
çoneria^ que vai trabalhar por ver se o adinittem 
nesta Sociedade. Era Locke ja nesse tempo homem 
de idade avançada , e tinha adquirido no Mundo lit- 
terario grandes créditos pelos seus estimados escrip- 
tos; porque sómente o seu Ensaio sobre o entendi
mento humano , he bastante para o immortalizar : e 
quanto á moral d’este philosophe, sempre os seus 
compatriotas e conhecidos a julgarão puríssima. Hum 
homem sabio, e de bons costumes, dando tal te.s- 
tenmnho a favor dos Framaçons, serve indubita
velmente de grande credito á Ordem.

Seja outro exemplo o Barão de B ielfeld, na sua 
obra intitulada ínstüiilions politiques : no capitulo 
em que tratada Policia, mostra a necessidade que 
ha, de ter em vista as sociedades occultas, cujos pro
cedimentos se ignorão; pelo perigo de que nellas se 
tratem cousas nocivas ao Governo; e ajunta logo , 
que não he sua intenção comprehender nesta regra 
a Sociedade dos Framaçons ; e dá a razão ; porque, 
diz elle, esta Sociedade existe ha tantos tempos, con
serva-se cm tantos paizes , sempre cora tão boa re
putação , e nunca jamais constou , que ella se in- 
tvomeltesse em projectos contra o Governo; e esta 
lão continuada experiencia segura a total tranquilli- 
dade por esta parte. Eu nao tenho presente a obraí 
]mr isso não cito a V . E. as suas mesmas palavras; 
mas estou certo que o que digo, convem exacta- 
mente, no sentido, com as que traz o autor.

Para conhecermos o peso que tem esta autori
dade, he necessa.iio advertir, que estas Instituições

i í
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de política são reputadas, pelos intelligentes, hum. 
primor de obra no seu genero : alem disto, o seu 
autoras dedicou á Imperatriz Catharina, da Rússia; 
e nao faria Bielfeld semelhante asserção em huma 
obra dedicada a huma Soberana, se pensasse haver 
nesta sociedade, princípios anti-monarchicos : nem 
he proposição que lhe pudesse escapar inadvertida- 
mente; nao só porque de proposito a metteo como 
excepçao da regra, que acabava de estabelecer , mas 
também porque usa de termos tao positivos, que 
mostrao a convicção em que estava do que dizia. O 
caracter do Barao de Bielfeld he tão conhecido, 
que eu nao julgo necessário dizer cousa alguma sobre 
elle a V . E.

Banier, na famosa obra, Costumes religiosos dos 
povos da terra, e o Diccionario Diplomático, fazem 
também menção desta Sociedade, e por elles também 
poderá ver V . E. se he attendivel semelhante aceu- 

-sação dc anti-monarchismo, que se faz aosFramaçons.
Ainda que pudesse citar outros muitos autores , a 

este mesmo fim, com tudo , para não fazer hum ca
talogo fastidioso , contento - me com os dous que 
mencionei ; e julgo que são de tal natureza, que para 
equilibrar a balança só com estes dous, será neces
sário p o r , da outra p arte, huma boa porção dos 
adversados. Deos guarde a V . E. muitos annos. 
Londres, 26 de Abril de 1802.

De V . E.
O mais sincero am igo, 

e obrigado v e n . o r
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C A R T A  X V I.
1 % .

IL L “ “, c E X “ ». Sni'.

O Abbade Barruel, e o Doutor Robertson são os 
dous autores, de quern prometti a V . E. na carta 
passada fazer expressa menção. Barruel escreveo so- 

' brc liuma certa cousa a que elle cliama Jacobinismo: 
e liumas vezes entende por esta palavra certos prin
cípios, ou opinioes sobre matérias políticasj outras 
vezes, designa com a mesma palavra , a seita , ou as 
pessoas que admiltem , ou julgão boas essas opinioes; 
outras v«zes, com o mesmo nome indica sociedades, 
ou corporações de algumas pessoas , unidas com cer
tos fins políticos, ou de matérias de governo, com 
tacs e taes circumstancias, que el!e estabelece.

O nome Jacobila foi usado em Inglaterra para de
signar a facção do Rei Jacob l í .  no principio do sé
culo i8. Os Inglezes , por motivos que deixo de refe
rir por brevidade, excluirão a este Monarcha do 
ihrono de Inglaterra; dando a razão de que elle pro
fessava a Religião Catholica Romana , e que esta 
qualidade o fazia incapaz de reinar, porliuma lei cons
titucional, ou fundamental do Governo e Monarchia 
Ingleza t em consequência desta resolução , foi cha
mada para o sceptro a filha mais velha do mesmo 
Rei, então casada com Guilherme Principe de Orange, 
e Stathouder da Hollanda, e esta Senhora he a Rainha 
M aria, que reinou juntameute com seu marido. Ja-;

1 1
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cob TT., que se persuadia ter legitimo direito ao 
tlirono, não obstante as razoes que contra isso se alle- 
gavao , delerminou-se a sustentar pelas armas o seu 
direito ; grande parte dos Inglezes seguia o seu ban
do • porem, ou fosse porque a facção contrar'a fosse 
mais poderosa , ou mais bem dirigida , ou por qual
quer motivo , que não importa ao nosso ponto exa
minar, o certo lie que Jacob II. ficou derrotado , fu- 
gio para França; c a sua facção ficou subnieltida á 
íacrão vencedora ; e , segundo o costume inveterado 
nas cousas do M undo, forão estes vencidos reputa
dos por traidores á nação ; e por consequência o nome 
Jacobita , com que elles crão designados , ficou sen
do liuma alcunba infamante. Como a este Rei sobre- 
viveo hum filho , e ao depois hum neto , c|ue con- 
servavão sempre as suas pertençoes ao Pieino de 
Inglaterra , e que por isso forão chamados os perten- 
dentes, durou por muito tempo em Inglaterra a 
facção dos Jacobitas, mas enfraquecida sempre mais 
c mais, ale' que de todo, ou quasi, se extinguio.

Quando nesta presente revolução da França sc 
abolirão as ordens religiosas, e os frades deixarão os 
seus conventos, succedeq, que algumas pessoas, das 
que mais influencia tinhão nos négocies públicos, se 
costuinavão a ajuntar em hum convento de P a ris , 
deserto dos frades , e que por ser a Igreja dedicada a 
S. Tiago ou S, Jacob, erão chamados, em Fiancez 
Jacobins y ou como nós dizemos, Jacobinos : e este 
mesmo nome se deo depois ás pessoas, que digo se 
ajuntavão aqui para tratar negocios politicos. Como 
cestas assembleas ou ajuntamentos se admiuirão ao

|i
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diante muitas pessoas , fez-se a sociedade tão consi
derável, e havia nella tantas pessoas que fossem mem
bros da Assemhlea Nacional de F rança, que as me
didas adoptadas, ou approyadas nesta sociedade dos 
Jacobinos,erão sempre as que vinlião, ao depois, a ser 
approvadas na Assemblea Nacional : e como esta era 
então , a corporação , que possuia o summo governo 
da França; daqui veio o dizer-se que o Club, oii 
Sociedade dos Jacobinos, governava a Françà ; o que 
se entende, pela grande influencia, que esta socie
dade tinha nas medidas , que a Assemblea Nacional 
adoptava , para o governo da naçao. Todas as pes
soas mais bem. informadas dos négocies da F ian ça , 
nesse tempo, convem que os homens de maior p io- 
Lidade, e mais conhecimentos, que então havia cm 
Paris, fôrão os primeiros membros desta sociedade j 
e daqui veio a grande, e geral veneração , que o 
publico, em França, tinha ás medidas, que se julgavão 
dimanadas desta sociedade ; mas em breve tempo 
mudárão as cousas, de maneira que já não existia 
na sociedade nenhum dos seus primeiros socios, e os 
homens mal intencionados ou ignorantes , que os 
tiuhão substituído,aproveitavão-se da boa fama, c[ue 
a corporação ainda conservava, para fazer adoplar 
ao Governo as medidas, que lhes couvinhão, ou aos 
seus desejos particulares. Tal era a situação do club 
dos Jacobinos , quando Robespierre gozava dos pri
meiros créditos, e da maior influencia na França; 
de maneira que , com muita razão, se attribuiao aos 
Jacobinos as injustiças, e calamidades, que a nação 
padecia; e por isso, quando Robespierre e o seu

i i  *
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bando succumtírão , ficou o nome de Jacoblno ser
vindo de infamia, e extendendo-se a todas as pessoas 
que adoptavão alguma ou algumas das maximas que 
estes revolucionários liaviào adoptado, ou approyado.

Da breve idcia , que tenho dado destas duas fac
ções, bem vé V . E. que nao ha entre ellas a menor 
relação, excepto na semelhança do nom e; porque 
existirão em mui diííerentes epochas, em diíFerentes 
paizes, e nações , com fins muito diversos ,e  n’hu- 
ma palavra , são duas cousas absolutamente dillereu- 
tes. Barruel não só suppoe estes Jacobinos e Jaco- 
bitas huma e a mesma cousa, se não que vai buscar 
a origem destas facções a tempos mui remotos , 
suppondo que se propagárão sempre os mesmos prin
cípios,* e involve nisto as sociedades dos Illuminados, 
que existem em Alemanha, e tece huma cadea a 
que prende a maior parte dos homens de letras da 
Europa ; e nesta confusão involve também aos Fra- 
macons.

Seria demasiada prolixidade tentar eu aqui a ana- 
lyse desta obra , e ainda mesmo escusada , para o 
que V . E. deseja saber; e por tanto, coutentar-me- 
liei com algumas reflexões sobre a obra em geral.

Aqui em Londres são mui bem conhecidos os mo
tivos, que teve o Abbade Barruel para escrever esta 
obra , e para a conduzir conforme o plano cm que 
SC acha escripla : sabem-se as pessoas que protegerão 
0 intento, os lucros que o autor esperava obter por 
taes escriptos, e os que eíFeclivamente obteve : to» 
das estas circumstancias são tão vergonhosas, que 
moslrão em toda a sua luz , que Barruel, para se
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lembrar do inlcvesse, se csqueceo absolutamente da 
ihonra ; e como de huma peima venal , só sabem os 
leseviptos, e palavras que se venderão , be munilesto , 
que ninguém deve esperar achar a verdade em se

melhante obra,
Quando hum autor, que faz estimação do seu cre

dito , assevera factos controvertidos, produz sempre 
os testemunhos convenientes , para nrostrai â sua 
verdade , do que só mente se escusa nas conclusões , 
que tira dos princípios estabelecidos , ou raciocínios > 
que funda sobre argumentos , em que todos convem. 
Só hum autor, rpie se possa chamar testemunha 
maicr que toda a excepçao , poderá ser crido rncra- 
menle sobre a sua palavra, em matérias tao contro
vertidas. Ora Barruel, como E. pode examinar, não 

' cxhibe nenhumas provas do que avança, nao ob- 
: stante que sejão , pela maior parte , cousas de diíllcil- 

limo credito5 nem tem reputação tal, que nos obrigue 
a crer o que elle diz, sómente peda sua palavra : 
muito pelo contrario, a sua reputaçao, arjui ein íngla- 
lena , lie rhuito má, principalmente depois que pu- 

i blicou a sua‘obra, com o que se íez objecto do 
desprezo geral. Eu tenho tido oceasiao de examinar 
algumas das cousas, que elle assevera como factos 
iridubitaveis, e tenho achado que ,̂ ou sao inteirameiile 

‘ falsos, ou tão desfigurados , e differentes do que na 
realidade forão , que alterão inteiramente a esscncia 
da cousa. Nolo a V . E. para prova disto , hum exem
plo , que, por scr de hum íacto acontecido cm J.,is- 
boa , pode Y . E. verificar por si mesmo a falta dc 

I verJade de Baii uel.
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Ninguém Ignora, em Lisboa, o caso de hum A le-' 
m ão, que se prendeo na mesma cidade de Lisboa no 
anno de 1798, se bem me lem bro, e que sendo 
metlido em hum segredo ou prisão solitaria das do 
Castello , foi achado degolado dentro do mesmo se
gredo. Correrão sobre isto vários boatos entre o povo; 
porque huns disserao , quo o homem se havia dego
lado a si mesmo , outros aíErmavão que não • por
que (tcvendo ellc ser examinado, quando o melte- 
rão na prisão solitaria, como he costume , para que 
lhe não ficasse arma alguma , não era possivel que 
elle sc degolasse a si : o mais que ha de notar neste 
caso, he que, soffrcndo tanto, nestes diíTereutesboa
tos , o credito do Ministro que o prendeo , fosse este 
tão pouco zeloso da sua honra , cpie não cuidasse em 
darhuma satisfação publica, e cabal, que justificasse 
a sua condueta. Mas em fim , nem todos os homens 
tem os mesmos sentimentos!

Fora esto Alemão delatado como espião de Hes- 
panha, e por tanto tirou-sc huma devassa, e infor
mação juridica, a mais exacta que foi possivel, da 
vida d’eslc homem , em ordem a ver as relações que 
elle poderia ter em lãsboa ; e desta inquirição con
stou que o tal Alemão viera para Lisboa da Barbei ia , 
onde tinha residido, no Leino de Marrocos , por mui
tos annos, como agente da Corte de Ilespanha , e 
que lá fôra hum dos principaes fomentadores da 
guerra civil daquclle Reino de Marrocos; o que elle 
fizera por expressa ordem da Corte de M adrid, a 
quem estas dissensoes fazião conta , porque livravão 
os estabelecimentos ílespanhoes da Africa , de huma
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1 irrupção, com que os Marroquinos os ameaçavao«, 
íIEslas circumstancias pudcrao avcriguar-sc mui exac- 
c: tameute , porque nesla occasiao se acliavao em Lisboa 
ífi muitos Marroquinos refugiados por causa das disseh- 
5 soes do seu paiz , e que pcrtenciao aos diifereates 
( bandos , que se conibalião. Desta maneira se provou 
) com a maior evidencia, que o tal Alemão havia sa—
1 hido de Alemanha havia muitos annos, que residira 
! também alguns annos ein Hespanha  ̂ que fora de- 
(; pois mandado a Marrocos com essa commissao do 

Governo Hespanhol, que lá se fizera circumeidar, 
q porque achou que isso promovia os seus interesses , e 
[ que finalmenle, temeroso da ruina, que lhe estava 
i imminente , pelas circumstancias dos partidos o p - 
I postos , fugira para Lisboa, onde sc conservava no 
< icrviço de Hespanha.
r Isto tudo consta do processo, que V . E. pode exa- 
ij minar, porque se conserva no cscriptorio do Juizo 

onde o mesmo processo se fez. Barruel refere este 
caso, c desfigura-o a hum ponto qu'e diz, que este 
hom em , sendo hum dos socios da sociedade dos II- 
luminados , fora mandado de Alemanha a Portugal, 
para estabelecer ahi hum annel dessa pertentida ca
deia de Jacobinismo, c ,  sendo descoberto por ta l, 
fora consequentemente justiçado. Aqui tem V . E. 
huma amostra da verdade de Barruel, que talvez 
seja tida por mui germina por quem ler este livro 
fora de Portugal, c não puder examinar a verdade 
da asserção , e talvez ainda , por quem o ler em Lis
boa; porque ha pessoas que julgarão mais conve
niente acreditar Barruel sem mais exam e, do que

1 6
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dar alguns passos até o escriptorio oncle eslá o pro
cesso j e verificar com seus proprios ollios a sua au- 
thenticidade , e falsidade de Barruel.

Ilc  o fim de B arruel, accumulando estas historias, 
o mostrar, que os Jacobinos , que elle quer sejao o 
mesmo que revolucionários , formarão, já de muitos 
annos, associações para negociar revoluções , em to- 
dos os paizesj que os lllumiriados são huma parte 
principal d’estc systema , e que nisto entrão também 
os Framaçons. Dá huma ideia tal dos segredos dos 
Jlluminados, dos difforentes gráos , e iniciações por 
que he necessário passar, para obter os segredos 
nesta sociedade, as cautellas com que se escrevem, 
luins aos outros, e outras circumstancias, que a se
rem verdadeiras, he absoiutamente impenetrável o 
proceder dos Illuminados, porque até mudào o nome 
ao serem recebidos , mudárao a gcogi aphia, impondo 
novos nomes ás cidades e paizesj o que tudo faz tal 
confusão, que apenas poderão formar ideia do ar- 
ranjamento da »Sociedade os socios mais provectos. 
Depois de Barruel haver pintado com a maior ener
gia a impenetrável obscuridade com cpie esta socie
dade está involvida, ninguém certamento esperaria, 
c[ue elle passasse a descrevmr tao miiidamente o in
terior desta mesma sociedade, e os seus procedimen
tos mais occultos : de maneira que, se Barruel nos 
quizesse referir o arranjamento do seu jiroprio ga
binete , não o faria com mais cxacção, nem se j^o- 
deria mostrar melhor infoi inado, tio que se mostra 
descrevendo essa sociedade , que elle mesmo nos tem 
descripto como quasi incomprehensivcl. E não ter-
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remos nós o direito de perguntar : como veio elle no 
conhecimento de tudo isto? E  porque revelaçao 
mj^steriosa comprehendeo elle aquillo mesmo que 
descreve como incomprehensivel ? Como penetrou 
elle arcanos que assevera serem inpenetraveis ? Estas 
perguntas merecião respostas que satisfizessem ple 
namente , e imo subterfúgios , que he o que Barruel 

oíTerece em seu lugar.
Mas olhando mais particularmente para o que elle 

diz dos Framaçons ; de tal modo mistura c enreda 
todas estas sociedades , que elle aliás suppóe existir 
separadas , que julgará quem o ler sem reflexão , 
que Framaçons e Illuminados são tudo o mesmo , e 
por consequência Framaçons são revolucionaiios, 
como elle assevera dos Illuminados. Mas isto lie in- 
teiramenlc opposto ao que elle mesmo diz mais de 
huma vez , na sua obra ; isto h e , que os Framaçons 
Inglezes são muito honrados, e que por tórma ne
nhuma entião na classe de revolucionários : a oppo- 
sição , e incoherenciaestá em que , se os fins dos Tra-̂  
maçons são revoluções , os Framaçons Inglezes , por 
isso mesmo que são Framaçons, devem ser revolucio
nários ; segue-se que não he da essencia da Sociedade 
dos Framaçons ser revolucionários , pois que ell« 
mesmo admilte Framaçons , que o nao sao.

Mas he facil conciliar esta antinomia, considerando 
que Bamicl,  vendido acs Inglezes , e escrevendo em 
Inglaterra , não podia fallar contra os íramaçons ena 
geral; pelo perigo de ser convencido de falso , pelo 
testemunho proprio de cada hum dos 1 ramaçons do
paiz cm que vivia, i^ssim> fez dislineção entre hia-
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maçons Inglezes, e Framaçons das outras naçÒes j 
para fazer recaliir o crime sd nos estrangeiros: ulo  
escandalisando os Inglezes, que o podiSo desmentir na 
cara e que por isso declara innocentes.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, lo  
de Maio de 1802.

De V . E.
O mais sincero amigo, 

e obrigado venerador.
>* * *

CilRTA XYII.

IL L .“ “ c E X .“ ° SHr.

0  OUTRO escriptor de que prometti fallar a V . E. 
be o Doutor Robertson. Escreveo estehuma Obra in
titulada , Proofs o f  a Conspiracy, etc. em quo per- 
lende mostrar, que ba huma conspiraçSo entre os 
Illummados , Framaçons , e outras Sociedades , que 
se dirigem contra todos os governos.

Pnm eiram eiite, parece-me que tenho já demons
trado em outras cartas a V . E. que he absurda tal 
accusaçao,feita a huma corporaçio, cm que se aclmo 
iiomens, que tem , ao menos , o senso cornm um por- 
que a ideia de destruir os governos todos, e reduzir- 
nos ao Estado de feras, não se pode attrihuir senão 
a hum louco form al; ora, suppor huma sociedade de 
loucos formaes, estabelecida com estatutos, e regras,
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constantemente observadas , c perpetua por muitos 
annos , lie huma chimera , que só em sonhos pudera 

lembrar a Robertson.
Diz elle , que os conhecimentos que Icm dos Illu- 

minados, os adquirira por entrar também nestas so
ciedades, em huma viagem , que fizera a Alemanha , 
onde se demorara tres annos; e esta declaração do 
mesmo autor destroe inteiramente o credito , que elle 
pertende por cila adquirir j porque entre outros re
gulamentos da Sociedade dos Illuminados que elle 
transcreve, he hum , que, para admittirem hum 
membro a esta sociedade, e recebello no primeiro 
gráo , precedem muitas indagações da qualidade do 
sujeito, e depois de admitiidoo candidato o conseivao 
por Ires annos nesse gráo em que lhe dao noçoes su- 
perficiaes da Sociedade, e experimentao a sua indole; 
se o achão capaz, he iniciado no segundo gráo, cm 
que se demora outros tres annos, e assim vai subuioo 
por os gráos, que são muitos , sempre com a indis
pensável espera de tres annos em cada gráo. Dá 
Robertson por autor d’estc systema o professor 
W eisshaupl, e diz que os principaes segredos só os 
possuem os do ultimo gráo. Se he verdadeira esta 
descripçao, como acontece que Robertson, hum 
estrangeiro, sem ter quem abonasse a sua vocaçao 
para a sociedade, a cpral sincera vocaçao nao tinha, 
pois escreve contra a mesma sociedade ,ou se a teve, 
era capaz de apostatar, como se verifica pelos seus 
escriptos ; como se compadece , digo , a facil admis
são d’este homem, com as muitas indagações, que 
elle diz precedem a admissão de hum candidato i De

■1 V
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mais, se a sua demora , em Alemanha , forão tres 
aiinos, como cliegou elle aos gráos superiores  ̂ de 
que pertende revelar-nos os segredos, sem aquelles: 
intersticios triennaes , que clle diz serem indispensá
veis? Devia o Doutor Robertson fazer-se cargo de nos 
explicar esta diíílculdade, porque he isso mui ne
cessário para o Iiavermos de acreditar. Nem dissolve 
a difiiculdade , os papeis , que elle diz lhe confiara, 
para guardar, hum llluminado, que tendo morrido, 
sem rehaver este deposito , deo oceasiao a Robertson 
a ilesíechar o cofre cm que os mesmos papéis se guar- 
davao, e saber assim muitos segredos ; segundo o que 
o mesmo Robertson nos diz, os Illuminados nunca es
crevem cousa de importância na sua sociedade, e o  
que escrevem he em cifras indecifráveisj assim, esta 
occasiaonao podia subminislrar a Robertson grandes 
segredos. Mas deixando o que elle diz do Ilhiminis- 
m o, e indo á Maçoneria, que he o objecto que exa* 
minamos , acho o Doutor Robertson tão vaciüanie 
no que d iz , que apenas ha cousa que ponha fora 
de duvida j e disso concluo, que elle escreveo , fun
dado meramente nos rumores populares , e por isso 
julgo que nàü deveria iniitular a sua obra Provas.

Estabelecendo Robertson a regra , de que em to
das as sociedades occultas, de que clle traia, se 
formão conspirações contra todos os governos, ex- 
ceptua em primeiro lugar, os tres gráos da Frama- 
çoneria. O ra, sendo estes tres primeiros gráos , como 
todos dizem , a base do systema maçonico , e tanto 
assim, que em muitas loges se não admitlem mais 
gráos do que estes, fica manifesto, que toda a Soda-



( i 3 3 )
. dade dos Framaçons está izenta da sua regra geral, 

em virtude da sua mesma exccpçao. Esta reflexão 
, mostra , o pouco conhecimento que Robertson tinha 

do systema dos Framaçons; pois que até ignorava 
, serem estes très primeiros gráos os que constituem 

propriamente a Ordem da Framaçoneria , como se 
„ lê nas constituições e outras obras dos Framaçons , 

que correm impressas. Assevera também Robertson_,
Íí que muitas vezes os Framaçons servem só indirecta- 
rf mente aos Hluminados; porque estes, frequentando 
. as longes dos Framaçons, escolliem nellas os sujeitos,
; que julgão convenientes para o lllum inism o, e os 
J convidão então para entrar na sua sociedade. M as,

i neste caso, como diz e lle , que se tramão conspira
ções nas loges dos Framaçons? Esta escolha poderão 
fazer os Hluminados eni qualquer companhia ou casa, 
em que se encontrem, e segundo o systema de Ro
bertson também se poderia d izer, que cm todas as 
'casas, onde se ajunta gente, se tramão conspirações 
contra os governos, porque dão oceasião aos lllum i- 
nados a escolher socios; e assim seria preciso mandar 
fechar as portas de todas as casas, e até, cuido eu, 
entupir as boceas das ruas, para que ninguém encon
trasse com os Hluminados ; porque qualquer encon
tro lhe dá oceasião a fazer a sua escolha, e este acto 
seria tramar indirectamente conspirações. Tanto mais, 
que B.obertson aíflrma que os Hluminados nunca se 
dão a conhecer por tacs; e assim podem observar as 
Índoles das pessoas, com quem sc ajuntão, tanto nas 
loges dos Framaçons como em outra qualquer com
panhia. Donde parece concluir-se, que Robertson s»
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quer que as sociedades dos Framaçons sejào occasiaol 
de se tratarem conspirações : se lie que alguma con-' 
clusão se pode tirar da ^infinidade de contradicçoes 
em que este autor, a cada passo, se involve. Mas 
como a questão lie, se acaso o fim dos Framaçons, 
como sociedade; be o anti-monarchismo, importa 
pouco o p rovar, caso elle o provasse , que os Illumi- 
nados nas loges dos Framaçons escolhessem membros, 
para a sua sociedade; porque isso não conduz nada 
para o systema da Ordem dos Framaçons : e cuido 
que ninguém ainda mostrou que houvesse no Mondo 
buma corporação de homens todos impeccaveis; nem, 
essa be a nossa questão : trata-se de examinar a in
dole, systema e fins da Sociedade dos Framaçons : 
se o systema da sociedade lie ináo , os membros bons 
que nelia haja, não lhe diminuem a maldade; e pela 
mesma razão, se lie hom o systema, o haver alguns 
membros que sejão Illuminados, ou o que elles qui- 
zerem, sem que os mais o saibão, não lhe diminue 
a bondade; mui principalmente asseverando o mesmo 
Bobertson que os Illuminados se não dão nunca a 
conhecer; de maneira que viria aqui a ser criminoso, 
nos outros Framaçons, não conhecer o interior de 
linm dos seus socios mal intencionado.

Outro argumento de Robertson contra os Frama— 
çons, lie a franqueza , e ao mesmo tempo o segredo, 
com que os Framaçons se coiiimunicão entre si nas 
suas loges; o que, diz elle pode dar a facil oceasião 
de tratar de conspirações. Mas este argumento lie 
liuma mera conjectura; e se Robertson está tão beni 
informado destas sociedades, como pertende capaci-
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tar-nos, deve mostrar-nos o exem plo, em que essa 
conjectura se verificasse. Os que tem escrípto a favor 
dos Framaçons, dizem ser entre elles proliibido fal- 
lar, nas suas loges, em matérias de governo, nem a 
bem , nem a m al, e isto por sua utilidade mesma, 
e com o fim de conservar a boa harmonia entre os 
membros j porque sendo tão diversas as opiniões dos 
homens, eni matérias de governo, e sendo ao mesmo 
tempo hum dos pontos, em que cada hum desejará 
sustentar a sua opinião até sacrificar a vida, o não 
fallar nestas matérias lie , sem duvida, alhanar o ca
minho para a boa harmonia, e tirar hum motivo de 
disputas, que sempre alterão mais ou menos a boa 
ordem, quando recahem em pontos taes como este 
de governo, que os homens tem tanto a peito. Ora 
isto que dizem estes autores de que os Framaçons 
não consentem, nas suas loges, fallar sobre matérias 
de governo , parece estar provado com o que attesta 
Bielíeld e outros, que por huma experiencia de 
séculos, nunca se achou, que em loge de Frama
çons se tratasse de objectos contra o governo-, e con
tra esta prova da experiencia, o tal experiencia , não 
se pode admittir o simples argumento conjectural, 
de cpie he possivel; porque os outros dizem, que não 
he possivel, porque lie contra as suas mesmas leis 
da 1 lamaçoneria, e dao cm prova a experiencia;
e Robertson diz que he possivel, mas não produz a 
prova.

Barruel, c Robertson, tem com tudo a diíTercnça, 
que Robertson raciocina, posto que mal ; Barruel não 
raciocina absoluiamente, conta historias, declama.

m i
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e faz inveclivas. Eu tenho a desgraça de conhecer 
pessoalmente este Barruel; porque frequento huma 
casa, onde me encontro coni elle algumas vezes j e 
seguro a V . E. que não conheço hum genio mais 
mordaz : de maneira que a escolha , que delle fizerão 
para escrever a obra contra o Jacobinisrao, não podia 
ser mais bem feita , vistos os fins a que se propunhão 
ncsles escriptos.

Deos guarde a V . E, muitos annos. Londres, 24 de 
Abril de 1802.

De V . E.
O  mais sincero amigo, 

e obrigado venoi*.
* * *

CARTA XVIII.

IL L ,” ® e E X .” ® Snr.

Por occasião de ter fallado a V . E. na Obra do 
Doutor Robertson , me lembra tocar huma questão 
que o mesmo Robertson agita , e que já antes delle 
tinha sido motivo de disputas, e vem a ser; se os 
Framaçons tem com eíFeito hum certo segredo, que 
guardão com inviolável fe e que se revela aos socios, 
ao tempo da sua admissão ; ou se não ha entre elles 
segredo algum , que sejão obrigados a guardar iuvio- 
lavelmente, como vulgarmente se suppoe,

Não hc de admirar que Robertson se contradissesse 
neste ponto, assim como fez em outros muitos, por-

I'
j;
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quR isso lie natural quando se discorre sem funda
mentos, quando se toinão conjecturas por factos, c 
quando se pertendem notar defeitos , ainda antes de 
saber se os lia. Asseverando Robertson que os Fra- 
maçons cooperão com os Illuminados, e que lem o 
mesmo fim da destruição dos governos , diz-nos mui 
claramente, que o segredo, que se diz guardarem 
os Framaçons, lie iienlium , salvo o ser de que nao 
ha segredo algum j porque nisto mesmo está o 
segredo.

A mim me parece muito possivel que isto assim 
seja, posto que não me atrevo a decidir a questão, 
porque não répugna, que os Framaçons ou espalhas
sem , ou consentissem, sem o contradizer, que o 
vulgo espalhasse, o boato de liaver entre elles hum 
importantissimo segredo, cuja participação consti
tuía verdadeiramente o ser Framaçon j porque ob
servando elles quanto os homens sao inclinados ao 
maravilhoso, julgarão bem que esta fama de hum 
segredo havia, necessariamente, despertar a curio
sidade, e esta devia ser poderoso motivo para aug- 
mentar o numero dos perlendentes, a ser admittidps 
lia Ordem : este ardil he mui engenhoso , e fundado 
inteiramente no conhecimento do coração humano. 
Mas por outra parte, nào se faz isto crivei; por que 
o subito dissabor, que havião necessariamente ex
perimentar os socios recem admittidos á Ordem , 
vendo írustrada a sua expectação , não achando ne
nhum segredo , quando espeiavão hum muito impor
tante, nao podia deixar de causar desgosto, e desa
pego da sociedade ; e pelo grande numero de des-

12
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contentes, que esta circumstancia devia fazer, já 
estaria o publico cabalmente iniormarlo de que na 
realidade uao ha tal segredo na Framaçoneria : mas 
este desengano ainda nào chegou, e conlinua-se ainda 
na mesma duvida sobre este ponto , pelo que V . E. 
tomará para si a opinião, que mais provável lhe 
parecer.

Voltando porém a Robertson, não entendo como 
elle quer combinar o dizer, que os Framaçons não 
tem tal segredo, que guardem , e affirmar ao mesmo 
tempo , que o ílm dos Framaçons, sendo commum 
com o dos Illuminados, he a destruição de todos os 
governosj porque este fim he cousa de tanta impor
tância , que occultaüo, com máximo segredo, era 
materia de muita ponderação, e até de snmma ne
cessidade, para a conservação dos Framaçons; por 
quanto, huma vez descoberto que este era o fim dos 
Framaçons, he manifesto, que a sua sociedade não 
poderia mais existir.

O motivo de cahir Robertson nesta contradicção , 
lie o desejo que tern de mostrar defeitos na Maçone- 
t ia ;  assim, quando quer persuadir, que hc huma 
cousa fulil e ridicula, diz, que o pcitendido segredo 
he huma affectaçào, dirigida a dar mais conside
ração á Sociedade do que ella merece, e que tal se
gredo não ha;e quando quer carregar aos Framaçons 
com o grande crime de conspiradores, então dá-lhes 
por fim a destruição de todos os gov ernos, e a con- 
fraternidade com os Illuminados ; o que tudo suppoe 
a seria necessidade de hum segredo importantissimo.

Depois de Robertson allegar o que elle chama pro-
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j vas i3a existência destas corporações, e por conse- 
i quencia de importantes segredos, allcga também ou- 
1 tros tactos em prova da outra sua asserçao, de que 
i iião ba segredo algum dos Framaçons : entre outras 
; cousas, empenlia a sua palavra pela verdade de 

huma circumstaucia de que elle diz ser testemunha de 
v isla , e vem a ser, que muitas loges de íram açons, 

j do Continente, tinbao mandado huma commissao a 
V outras loges de Inglaterra , para lhes perguntar qual 

era este segredo, pois como elles o não possuiao , jul- 
gavao haver-se perdido a sua tradiçao nessas loges ; 
e diz qu e, quasi pelo mesmo tem po, mandárao al
gumas loges de Inglaterra ao Continente averiguar 
qual era este segredo, que em Inglaterra se ignorava; 
sendo o resultado destas indagações recolherem-se 
buns e outros, sem mais fruto, que o desengano de 
não haver segredo algum.

V . E. vé daqui mui bem , que rioberlson , em
penhando nesta asserçao a sua palavra , e dando este 
facto como prova da não existência de algum segredo 
entre os Framaçons, faz-se incapaz de ser acreditado ; 
porque se essas loges erão de Framaçons, e elles sa 
conservão unidos só para guardar hum segredo , não 
sabendo ninguení da loge esse segredo nao podia ha
ver o motivo, ou vinculo de união; e se só a espe
rança de saber esse stgredo os conservava unidos , o 
desengano lornial de que tal segredo não havia , era 
razão, mais que bastante, para os socios se desban- 
darem : mas ninguém ainda disse, que tal aconte
cesse , nem o mesmo llobertson d iz , que tal fosse a 
consequência do desengano, e menos diz o moliyo

!-i'i r
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por que continuarão na sua associação depois de des
enganados j o que certamente devia declarar, para 
mostrar a probabilidade do que refere; e como elle 
soube com tanta certeza a primeira parte, deveria 
saber a segunda também. Do que concluo qúe, o que 
Tiobertson chama provas, só o serão para elle mesmo, 
ou para quem gosta de crer sem saber a razão por 
que crê.

Deos guarde a y .  E. muitos annos. Londres, 22 d« 
Abril de 1802.

De V . E.
 ̂ O mais sincero am igo,

e obrigado servor.
* * *

C A R T A  X IX .

ILL»'°. e E X ”®. Snr.

A ULTIMA carta, que de V . E , recebí, em que 
V . E. me communica os procedimentos, que tem 
havido em Lisboa contra os Framaçons, traz huma 
expressão , que notei, e vem ser, que diz V . E. se 
espera a prisão de muita gente, porque são nume
rosos os Framaçons nessa Cidade ; e que V . E. está 
com curiosidade de ver o resultado d’estes procedi
mentos : inotiva-me isto o dizer a V . E. duas pala
vras sobie a matéria.

Os homens, nas mesmas circumstancias, obrão 
sempre do mesmo modo; eis-aqui'hum principio,

ci
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quanto a mim , iu.^ubiiavel, c que mostra hnma das 
grandes utilidades do conhedincuto da historia, por
que comparando nós os factos presentes com os pas
sados, que lhes forem analogos, tanto mais serão se
melhantes as consequências de huns com os resultados 
dos outros, quanto for maior o numero dc circum- 
stancias cm que elles entre siconvenhào; e daqui 
vem que hum politico, bem versado na historia, e 
com bastante perspicácia para comprehender em 
hum ponto de vista, as semelhanças e disscmelhan- 
ças, que ha entre hum facto presente, e hum acon
tecimento passado , lie capaz de predizer futuros , na 
m oral, quasi com a mesma exactidão, com que hum 
Astronomo prediz hum eclipse futuro.

Applicando este principio ao nosso caso, nao julgo 
ser difficil conje cturar o exito desta perseguição con
tra os Framaçons, não só pela comparação das per- 

, que elles tem já soffrido em outros paizes, 
senão também pelo argumento das perseguições , que 
se tem leito a outras corporaçoes, que tem com a 
Framaçoneria muita analogia.

A Sociedade dos Framaçons he fundada sobre prin
cípios systematicos, donde resultao regras de con- 
dueta, que os Framaçons observão , para se conser
varem na sua sociedade. E conjcctura-se, com muita 

Iprobabilidade, que esta conveniência ou concordância 
de opinião, sobre os princípios do seu systema, hc 
quem torma o vinculo de união entre os membros e 
0 apego delies á sociedade : de maneira que, quanto

iver o Framaconinais convencido que os prin-
cipios da sua Ordem sao justos, e uteis á sua feliei iii î

í
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dadc , tanto mais apego terá á Framaçoneria ; c peío 
contrario, tanto menos adhercncia terá o Framaçou 
ao sen instituto, quanto í'or menor a convicção da 
bondade d’esses princípios, e do systema observado 
na Sociedade. Neste sentido a Framaçoneria tem per
feita analogia com os systemas scientiíicos ou seitas 
dos philosophes, e ainda com as seitas religiosas j 
porque todas estas tem também hum systema de 
m oral, e regras de candueta, as quaes sao o ponto 
de reunião dos sectários : e da analogia das opinioes, 
ou coincidência de ideas dos individuos, he que re- ; 
sulta o nexo, ou ligações, que sempre ha entre as ; 
pessoas de huma mesma seita, quer philosophica, ,j 
quer religiosa. Convindo pois nesta analogia da Fra- 
maçoneria com as seitas philosophicas ou religiosas; 1 
o c[ue me parece manifesto ; segue-se buscarmos na ! 
historia o exito que tiverào as perseguições, que ‘ 
por diversas vezes jjadecèrão‘muitas seitas, f

Não he minha intenção comprehender nesta theo- 
ria a Religião Calholica Romana, posto que também 
convenha, neste ponto , com as demais religiões; e 
a razão desta exclusão (juc faço , he porque eu estou ) 
raciocinando sobre factos meramente humanos, e 
causas e eíTeilos meramente n a tu ra cs;cV . E. como | 
Catholico Romano, deve atlribuir o estabelecimento, 
progressos, pciseguições, c estado actnal da Religião 
Catholica a motivos sobrenaturaes, os quaes, por 
consequência, não (azem regra, para se discorrer j 
sobre causas e cíleitos iiaturaes, e muito menos po
dem ser comprehendidos nestas theorias philosophi
cas ; porque todas as vezes ([iieV. E. admitte, por
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exemplo , que hum rio retroccdeo o seu curso, ou 
accelerou a velocidade da sua corrente per cíTeito de 
hum milagre, este facto não pode nem deve entrar 
em consideração, quando se examinao as causas na- 
turaes, e leis physicas das correntes dos rios. Isto 
posto, voltemos aos eífeitos das perseguições, que 
soíTrérão diversas seitas religiosas , e philosophicas, 
de que a historia faz menção.

São innumeraveis os exemplos que ha de persegui
ções contra seitas , ou corporações de sectários, e em 
todas ellas se observa constantemenle , que os vexa
mes da perseguição causav^ão sempre maior tenaci
dade nos sectários j e s e , em alguns casos, chegava 
a perseguição a formar hypocritas dos que tínhao 
menos valor , logo que as circumstancias o permil- 
tião , apparecia o fogo da opinião , que jazia debaixe, 
das cinzas do fingimento : e achão-se acções de va
lor , e constância nos homens , que sustentavão con
tra os seus perseguidores, hum ponto de mera opi
nião , que são difficeis de achar em outros casos, por 
motivos, que aliás parecem mais poderosos. Sócrates, 
por exemplo , condemnado á morte pelos seus com
patriotas , porque não admittia a pluralidade dos 
deoses, toma o vaso de veneno, que o algoz lhe 
apresenta, comhuma tranquillidade, que faz pasmar.

A Philosophia de Aristóteles tem soíTrido na Eu
ropa em varias epochas, diíferentes perseguições, e 
mais de huma vez se inandárão queimar os seus li
vros. Em França promulgárão-se leis contra esta 
philosophia, fulminárão-se excommuuhões contraos 
seus seqiiazes, que se puuião lambem rigorosamenlcj

Ui y
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mas nunca Aristóteles era mais defendido pelo sens 
sectários, do rpie quando a perseguií^ão era maior.

Entre os Romanos havia absoluta tolerância de 
priucipios religiosos , e philosophicos, em quanto 
durou a republica; mas no tempo dos Imperadores, 
por varias vezes se perseguirão certas seitas de philo
sophes, e as religiões Judaica, e Christan , e jámais 
a perseguição poude extinguir alguma seita : pelo 
contrario, cessando as perseguições, muitas das sei
tas dos philosophes se extinguirão por si mesmas. 
Ha também alguns exemplos destas perseguições, 
posto que raros, durante o governo republicano de 
Roma, l i io  Livio faz menção dos rigorosos castigos, 
e vigorosa actividade com que se perseguirão, cm 
Rom a, os primeiros iniroductores das festividades 
de Baccho, porque era horroroso o culto deste deos 
entre os gentios ; mas não obstante isto, continuarão 
as baçchanaes , e forão por fim geialmente admitti- 
das em Roma : o que talvez não aconteceria, se o 
Senado, em lugar das medidas violentas, c sangui
nárias, que adoptou para extinguir as hacchanaes , 
usasse de meios mais proprios, lembrando-se de que 
não linlia para combater hum homem ci-iminoso, 
ou huns poucos de criminosos, mas sim huma opi
nião. O partido, que tomou o Senadò R.omaiio, 
parece ser sim o effeito de hum movimento re
pentino, causado pela noticia que leve das in fa-< 
mes practicas das bacchantes, não já o resultado de 
madura deliberação sobre o meio efficaz de extinguir 
esta seita. São muito em favor desta minha conjec
tura as palavras, com que Tilo Eivio refere o modo
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oorque o Senado veio no conhecimento dos chama- 

 ̂  ̂ TÍTrclio e a promptidao com quedos mvstenos de ríacUio, 1 1 „ „ „ íc -
expedio as ordens para que se prendessem e pu 
sem demrorte as bacchantes : e este 
quão pouco pode a força cm mater.as de opn la , 
I r d a  quando essa torça tem por si a bondade e ,u - 
trea da causa, que pertende tavorecei. Mas o se 
à l t e  exemplo mostra ainda m elhor, o que se,a a
opinido, c quanto são vans contra ella as lentaUva»

‘ '̂‘onando o Cônsul Gabinio entrou com mão armada 
no Egypto , para restituir o throno a Ptolomeo A n -  

letes pai da decantada Cleopatra, perm.tl.o este 
t f ; i n g a t i v o ,  que as tropas Romarras exercuassem 

com o povo as mais barbaras crueldades, que o 
E-ypcios softrerão callados, pelo temor dos excrc.tos 
a fco n su l Romano, e d’ElRci Ptolom eo: mas quar.do 
hum soldado Romano matou bum gato , anima que 
os Egypcos respeitavão por pnnc.pios de Rchgm 
tez-se liumarevolta geral no povo, que to. causa de 
correrem rios de sangue humano t a morte de Im 
«ato fez, o que não f.zerão os assassínios, os roubos, 
os estupros, os adultérios-, c todos os mais vexames , 
i;„e os Egypciosaté alli bav.ao sottr.do. Eis aqui o

que lie a opimao. _
Qual lie o trueto que tem operado na convei

dosludeos as perseguições, que contra ellcs tem cito 
os Cbristãos , em varias parles da Europa ? quanto a 
m im , nenhum outro senão augmentar o rancor que
osdebum aR cligiãotem aosdaoutra e «05 de hmna nengmu «v,. ------  , , •
poucos de bypocritas, daquelles que a iicce^.dade
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obriga a este ultimo recurso : mui poucas excepçoes 
desta regra se poderão allegar.

Os sectários, que desJe o Século décimo se apar
tarão da comrauuhão da Igreja Catliolica, forão sem
pre crescendo em numero, á proporção que se usa
va contra elles de meios violentos para os abater : e 
outros anteriores, a quem sje não perseguio, acabárão 
ja , pela maior parte, na obscuridade em que os 
deixou o desprezo.

IJc bem sabido que os actos do entendimento não 
admittem coacção ; e he talvez por esta razao, que 
os homens não podem absolutamente soíFrer a força 
cm matérias de opinião, sem que haja huma reacção 
igual á oppressão. A convicção, em que o homem está 
da verdade ou falsidade de huma opinião, augmenta 
sempre com a coacção externa ; porque o espirito 
laz logo o raciocínio , que, se usão da força para o 
convencer, em lugar do ^rgumento, he porque faltão 
ao oppressor melhores razoes, do que as que o op- 
primido tem, Este raciocínio hc muitas vezes falso, 
mas com tudo , lie o primeiro que lembra ao oppri- 
n iido; e persevera nelle, porejue acha alguma con
solação nos males ph} sicos que padece, em se con
siderar superior ao seu oppressor na melhoria da 
causa, que elle se altribue a si mesmo : de mais, o 
espirito humano, nos trabalhos, occupa-se tanto em 
considerar o m al, que soíFre , que não pode examinar 
então as razoes da sua opinião, e comparallas com 
as dos seus adversários; e por tanto, continua a seguir 
a opinião cm que eslava; alem de que, o odio ou 
aborjjpcimenio, que naluralmente o opprimido tem



( 147 )
ao oppressor, extende-se, por huma consequência da 
fraqueza humana, alé ás mesmas opiuioesd cssc op
pressor. Estas me parecem as razoes naluracs, porque 
a coacção jamais produz a convicção.

Por tanto, sendo huma ref:5ra geral deduzida da 
historia, que as perseguições tem servido de perpe
tuar as seitas, que pertendiao annihilai’ , paiecc-me 
que tenho razão de conjectiuar, que o mesmo acon
tecerá aos Framaçons cm Portugal. Julgue \  . E. isto, 
pelo eífeito que fez na sua imaginação a persegui
ção : primeiramente excitou cm V . E. huma cuiiosi- 
dade mui viva de ser informado pelo miudo, desta 
sociedade ; porque V. E. tinha, muitas vozes, ou
vido fallar dos Framaçons, poiêin nunca sc lembrou 
querer esquadrinhar o que isto era; e provavelmente 
o não faria agora , se a perseguição não tivesse dado 
aos Framaçons maior celebridade. Esta curiosivlade, 
que a perseguição excita, necessariamente induz a 
muitos a quererem ser admittidos á Sociedade : e eu 
mesmo não lico pelo que V . E. intenta a esta hoia 
fazer. Depois disto os Framaçons de Portugal rcu- 
ncm-sc agora mais entre s i, para sc soccorrercm con
tra o mal commum; e eis ahi a perseguição aper. 
laudo mais os vinculos, que intentavão romper : este 
progresso lie mui natural, e concorda exactamente 
com o que tem acontecido a respeito dos mesmos 
Framaçons , em todas as partes, onde elles tem sido 
perseguidos. Fazem-se necessariamente algumas vic- 
timas; mas o estado está tão longe de soíTrer com. 
isso , que lucra muito : e quanto mais illustres, c dis- 
tinctas forem as pessoas sacr»ficadas , quaiuo mais
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conhecidas, por nobreza, ou riqueza, ou letras, tanto 
mais celebridade adquire a Sociedade; e tanto mais 
augmenta a união entre os socios, porque lhes mos
tra quanta necessidade tem de se unir para se de
fenderem. Ainda que entre elles houvesse agora 
muitas dissensões, mesmo taes que ameaçassem a 
dissolução da Sociedade, a perseguição os pôe na 
necessidade de esquecer as suas desavenças e de pro
curarem a reunião para se poderem entre - ajudar 
melhor : e estou persuadido , que , até aos mesmos 
que padecem, servirá de conforto esta consideração, 
como se tem observado em muitos casos; porque 
elles entendem talvez melhor os seus interesses, do 
que as pessoas , que fomentão, prom ovem , ou acon- 
selhão a perseguição entendem o que estao fazendo.

Concluo por tanto de tudo isto, que os eíTciios 
desta perseguição, hão de ser, augmentai’ a celebri
dade desta sociedade dos Framaçons, excitar a cu
riosidade do publico, e por consequência influir em 
muitas pessoas desejos de se alistar na Sociedade, e 
determinar aos Framaçons de Portugal, a reunirem- 
se mais entre si; e isto, por outros termos, não he 
senão promover mui eíficazmente o estabelecimento 
da Framaçoneria em Portuíral.s> o

Deos guarde a V . E, muitos annos. Londres, 28 de 
Maio de 1802.

De V . E.

O mais sincero amigo, 
e obrigado venerador. 

* * *
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C A R T A  X X .

ILL™". e EX™“. Smi\

R ecebí a de Y .  E. de 3 do corrente. E não obstante 
haver cu dado, por concluido o que intentava escrcL̂  
ver a V . E. sobre este assnmpto dos Framaçons; as 
expressões de V . E. me obrigao a dizer-lhe mais duas 
palavras.

A irregularidade, com que se está procedendo a 
este respeito, he mui digna de reparo; porcpie não 
obstante haver huma bulla do Summo Ponlifice, que 
prohibe a Framaçoneria; com tudo, essa bulla iiào 
nos pode obrigar, porque não tem o Regio Prasiue, 
que , segundo a legislação de Portugal, he de abso
luta necessidade, para que as bullas possão ter exe
cução. E  quando as bullas são, como esta, de que se 
trata , de natureza de lei geral, he essencial que o 
Placito Regio conste a todos, com a mesma publi
cidade com que se costumão promulgar as leis ; por
que sem essa promulgação não seriamos obrigados a 
obedecer ás disposições das bullas.

Estas precauções fôrão sabiamente adoptadas pelos 
nossos legisladores, em ordem a evitar as perturba
ções, que occasionárão os Poiitificos Romanos inge
rindo-se a legislar em matérias do foro secular. E  
como quer que a Côrte de Roma inventasse conti
nuamente novos ardiz para eludir estas cautellas, foi 
também necessário multiplicar os expedientes, e vi-

-I ...
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gilancia , para impedir estas irrupções dos ecclesias- 
ticos. Chegou isto a ponto de que, sendo as instruc- 
oocs dos Embaixadores, e outros ministros estran
geiros, huma cousa sagrada, pelo direito das gentes, 
em que nenhum governo se atreve a tocar; os nossos 
Monarchas se virão obrigados a não admittir, e re- 
conliccer o núncio do Papa , sem que cllc apresente 
suas instrueçoes , e poderes, que teve : e he a piacli- 
ca , que estas instrueçoes são remeltidas ao Desem- 
bargo do Paço, onde se examinão; e achando-se que 
não contêm cousa alguma contra os direitos MagesU- 
ticos, sobem por consulta á Presença d’ElRei, e são 
outra vez remettidas pela Secretaria de Estado ao 
ISuncio , que hc então reconhecido por tal.

O mesmo se laz a respeito de todas as bullas, bie- 
ves pontifícios, dispensas , c tudo o mais que diraana 
da Corte de Roma; de maneira , que nem pessoa al
guma he obrigada a obedecer a taes ordens pouufi- 
cias, nem nenhum magistrado as pode dará execução, 
sem crime , antes de terem o Placito Regio.

A pezar de tudo isto acharão os ccclesiasticos 
meios dc fazer passar esta bulla ; porque como a sua 
execução foi commettida á Inquisição, e o celebre 
segredo da Inquisição serve de capear todos os abu
sos, não houve quem se atrevesse a pesquizar a le
gitimidade do seu procedimento.

Mas se os magistrados, e ministros dc justiça, 
commettem hum crime em deixar executar as bul- 
lass e rescriptos Pontifícios sem o Regio Prasme , 
maior hc a falta auxiliando elles, e dando favor aos 
Inquisidores para este abuso; e sobretudo não espe-
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rava e u , que os Secretários de Estado que nesta 
epoca servem , fossem tão pouco zelozos dos direitos 
de seu Soberano , que nào cuidassem em obstar a iSo 
manifesta usurpação dos podercS magestaticos.

Se elles quizessem obrar pelo exemplo, acharião , 
que o Marquez de Pombal , durante o seu ministério, 
nunca permittio que a Inquisição perseguisse os Fra- 
maçons, defendendo assim os direitos de seu Amo 
contra a usurpaçào dos ecclesiaslicosj procedimento 
honrado, e digno de louvor, em todos os casos, c 
neste, muito principalmente; porque se deixarem a 
Inquisição perseguir aos Framaçons, como esta so
ciedade he occulta, e os procedimentos da Inqui
sição feitos em segrado, be luima porta aberta para 
que os Inquisidores sacrifiquem impunemcnle todos 
aquelles a quem tiverem má vontade, com manifesto 
detrimento do publico e dos particulares.

Se o ministério actual quizesse reflectir nesse 
ponto , ficaria convencido da necessidade de obstar a 
esta perseguição, lembrando-se do que açontoceo ha 
bem poucos annos na Ilha da Madeira. O zelo indis
creto do imprudente Bispo vlo Funchal D. José da 
Costa Torres, em querer executar esta bnlla do 
Pontifice, contra os Framaçons, fez com que emi
grassem da quella Ilha vinte e tantas fainilias, quasi 
todas ricas, e que gozavão de consideração; e o 
estado deplorável da população em Portugal não 
permitte ceilamente tão consideráveis percas, sem 
que haja para isto outro motivo, que o querer o 
ministério fechar os olhos a estes caprichos dos ec- 
clesiasticos. He verdade, que, em consequência d’eslc

t..
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fado, foi o Ri^po do Funchal mandado transferir 
para E ivas, de hum modo pouco airoso ; mas este 
castigo foi inui diminuto, em comparação do damno 
cjue el!c causou, e alem disso o mal ]á estava feito, 
e fraco remo» lio se lhe deo ; porque a maior parte 
das famdias emigradas por lá ficárao onde se tiuhao 

refugiado.
Ile lamhcm verdade que os Inquisidores, seguindo 

hoje a ma\ima que sempre seguirão, obrao iudiiec- 
tamente com a intriga , o que não podem executar 
directameute com autoridade publica, e procurao 
sempre cauaes convenientes, dirigindo-se aos h o
mens, qii.' juigão mais mal intencionados, ou mais 
ignorantes dos interesses da Naçao : mas quem nao 
conhece, ijue a capa do hem publico, e da puieza 
dos costumes foi sempre o amparo das violências , e 
extorsoes dos ecclcsiaslicos! bao tantos os exemplos 
disto na nossa historia, que julgo desnecessário citar 
algum. Que nome porem compita áquelles q u e , 
tendo a seu cargo promover a prosperidade da na
ção , c lembrar ao seu soberano os meios dc obstar a 
estas violências nao o fazem, V . E. o decidirá, que^ 
eu dou aqui por coiicluida a tarefa de que me encar
reguei, e desculpe-me com a falta do tempo se o não 
tenho servido com a prolixidade que me ordenou.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 3o dc

Abril de 1802.
De V . E.

O  mais sincero amigo , 
e obrigado venor.

♦  ♦
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elles, e ainda mais aos cine uabalhõo para cUes , on 
para as suas Loges; e igualmenle os que Imspodao 
Macons , que lhes dSo de comer ou de qualquer ma- 

os servem , não se podem salvar. As pessoas 
que se desobrigirão pola Quaresma, e nao se ac- 
cusárão ao seu confessor de ter commnmcado com 
Framaçous , estão duas vezes excommungados , e so 
o Papa os podo absolver, ainda que estejao em at- 
tigo de m orte; e se algum morrer neste mtervalló, 
I o  se enterrará em sagrado; e se já esuver enter
rado , será necessário desenterrar-lhe o cadave. e 
transportar esses restos para longe da terra sagrada , 
a qual fica imtnunda, e be preciso tornar a ser 
benta , etc. Em fim , este Pt dgador exhortou a todos 
os Curas, >Vigarios, e Confessores, a negar os sacra
mentos a todos os Macons, sem Ihos concedei ou
administrar , por qualquer pretexto que tosse, que

elles os pedissem.
Julgai Respectabillssimos Irmãos, qual sera a 

nossa triste sttuaçào : se estes Frades continuao a 
prdgar, corremos evidente risco de sermos todos as
sassinados. Recorremos a vós , amados Irmãos ; por- 
nne só os vossos bons olficios nos poderão tirar da 
Angustia em que nos achamos. Os vossos coraçoes 
cheios de com paixão, e vosso zelo pela At tc Rea 
nos autorizão a esperar, que vós umreis aos nossos 
os vossos rogos a fim de obter de.... que nos con
ceda a sua protecção. Nesta doce esperança temos o 
lavor de ser pelo N. D. V . O. (Numero do Vosso 
O riente), e pelas honras que vós mereceis, vossos 

aífectuosissimos Irmàos, etc.

'11-1

Hitr \
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Venerabilissimos, e Respectabilissimos Irmãos da 
Loge Constância de A ix - la  - Chapelle, aos i 3 de 
Abril de 1779.

E xtracto do Correio do Baixo R h m , n^. 4 i > 
21 de Maio de 17794

C A R T A

A os RR. PP. Gi í e i n e mj n  , Leitor de Theologia no 
convento dos Dominicanos de Aix-la-Chapelle  ̂
e ScHUFF, Capuchinho, Prégador na Cathédral 
da mesma Cidade,

Revcrendissimos Padres,

A lguns  rumores, confirmados depois pelos papels 
públicos, me noticiarão oardor coin que \’ V . RP».™®*. 
traballiào, parar aguçar a es])ada do tãnatismo, con
tra pessoas tranquilias, virtuosas e respeitáveis, cha
mados PVamaçons. Eu devo, como hum antigo Di
gnitário desta respeitável Ordem, repellir, quanto em 
mim cabe, as caluninias , com que ella he ultrajada : 
e ao mesmo tempo procurar a[>artar a venda tene
brosa, que cobro os olhos de W .  RR. pintando-lhe 
o Tem plo, que levantamos a virtude, como se fosse 
receptáculo de vicios.

Que! RR. P P ., querem V V . RR™®®, renovar entre
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nós séculos ae ignorância e barbariaaae ,  que por 
Z  lar.0 tempo torão o opprobrio, e vergonha do 
espirim humano? Esses tempos do fanatismo, para 
nlem  os olhos da razão não podem olhar som o i- 
ror ■> Esses tempos em que-a hypocr.s.a ,
Z  ibrono do L sp ou sm o, cut. o a 
estupidez, lançava grilbSes ao 
indifferenlemenle, cora o nome de tei i ,

s : ’ « : ; . ! . . .r=:r,:rrrvrr i
„ e n te  a todo hum povo , pura que evteumne

" ‘ o f : : ! : : » ; ,  Reverendlssimos padres não se em-

penhão, como nós, em assistir aos pobres, 
p i i -  os velhacos mettem-i.os, pelo contrario, a 
Í t i i l u i ç ã o ,  privão-nos a-gumas das -
heranças e engordão com os seus despo]os no s

; l i - i i .  • J- sip“ '“  ' ;• r  ■T::r5;“r=r:“ ..r.-

" 'o s Íe c u rs o re s  do Anti-Christo empregarião todas

i'
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as suas forÇas, sem duvida, para destruir a lei do 
Altissinio; e os Macons iiao poderiao altenlar con
tra ella a menor cousa, sem cpie traslornassem o 
seu mesmo edifício.

Em fim V V . RR. tralão os Maçons de raça mal- 
dil^, que se deve exterminar. Comparem Y V . RR. 
o seu juizo, nesta maleria, c omo ju ízo , que nisto 
mesmo fez hum Principe que os mais sábios do nosso 
século, tem caracterisado, de unanime consenli- 
niento, com o sobre-nome do Salomão cio Norte.

« S. M. estima muito poder-vos assegurar, pela sua 
» parte, que se interessará sempre na felicidade e 
» prosperidade de liuma assemblea de homens, que 
» fazem consistir a sua primeira gloria na infati- 
» gavel e não interrompida propagação de todas as

>) Patriota (i) ».
A.&iu esLjio ue nem aiiierente ao ae v V.  iíü . : e 

se hum dos maiores Principes attesta, tão precisa
mente , que a Maçoneria he a eschola de tod|fb as 
virtudes do homem honrado; em que classe pore
mos nós, aquelles, que a perseguem, e que grilão : 
Convertei-vos? A quem seria mais conveniente Reve
rendíssimos Padres a conversão? A^quelles que, reu
nindo-se para gozar das puras e innocentes doçuras 
da humanidade, recommendão sem cessar a união, 
a paz, e o amor fraternal ; ou áquelles, que dizem :

(i) Esta passagem he a mesma, cjue o autor das carta»
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Ajudai-nos a exterminar?  Ile o ainor da paz. oh 
Ministros de hum Deos de Paz! que vos t’ez com- 
prom etter, em pleno audilorio, alguns membros 
da vossa Ilegencia perguntando ao povo junlo, se a 
justiça podei ia ser bom administrada por elles? A 
indulgência d’esses Magistrados, em lal occasiao , 
prova ao m enos, que elles sao mais pacilicos do 

que V V . RR.
Mas sem agitar , por agora, a questào se he ou não 

permittido ao Ministro da Religião erigir-se em Ir i-  
bunodePovo, saibão W .  RR. que os Maçons jurao 
todos manter e obedect'r ás leis, ser fieis á sua Pa- 
tr ia , e que a primeira obrigação de hum Maçon hc 
preencher os deveres do estado , em que o Ceo o 
tem posto. Daqui verão V V . RR. que o nosso jura
mento não he hum pacto de ladrões, como V V . RR. 
se atreverão a avançar na cadeira da verdade : e se 
V V . RR. estivessem mais bem instruidos dos nossos 
Estatutos, tenão, sem duvida, imitado os Maçons, 
que deixão o mundo em paz.

INão, meus Reverendos Padres, jámais os Frama- 
çons inquictárão o Estado; e muitos fanaticos o tem 
feito : jámais fizerão dar a morte aos que não pen
são como elles ; pelo contrario, os Maçons servem 
fielmente os seus Principes, deixão-se governar do- 
cemenle por elles, e os respeitão, e jámais contá-
rão entre os seus Irmãos hum Jaques Clemente.....
V V . RR. deveriãoreílectir, que,  entre estes mesmos 
Maçons, que V V . RR. tratão de velhacos, se con- 
tão todos 03 Principes da Em opa, que tem o nome 
de mais illustrados, e muitos dos seus mais pode-
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diraoi«T O S O S , e honrados vassallos. O Rei de Tíapoies 

V V .  R R .  permittio que se perseguissem os Maçons.
He verdade que sim ; mas então ainda não era R “ M 
jnão : depois que o foi, não tem cessado de os pro- | j  
teger. Os Grandes seculares, não são os únicos de 
que a Maçoneria se honra; e Y V . RR. não sabem |  
talvez, que ella conta nos seus fastos hum Papa, Car- | 
deae^, e ainda Dominicanos, e ate Capuchinhos. Eu 
tenho assistido muitas vezes em logf: com Rei giosos 
de todas as Ordens. Nellas tenho achado pregadores 
hábeis, c homens honrados, qu e, sahindo das nossas 
loges, ião edificar os seus auditorios, a quem iia'̂  
dizião : Jjudai-nos a exterminar, etc.

Eu sou e me glorio de ser, com a candura insepa
rável da boa e franca Maçoneria,

Meus Reverendissimos Padres,

i i

S. F . B.

O  Mestre na cadeira de huma Loge situada a 
quatro milhas de Babylonia, aos 16 do 5<> aiiuo da 

Grande Luz 5779.

F IN IS .














